
Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.546 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art.  1° Nomeia-se a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão o(a) agente responsável pela 
condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  20  Nomeia-se os servidores Fabiana  Schulz  Padilha,  Amanda  Pereira de Andrade e Felipe 
Carvalho  Romero  para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.  

Art.  3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório 
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos para subsidiar as suas decisões. 

1° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

?¡ 2° 0(A) Agente de Contratação eu o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  em 23 de novembro de 2023. 

AiiIr1co Be M, 
Prefeito Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Secretaria Municipal da Família e Evolução Social 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pelo presente instrumento solicitamos a abertura do processo de contratação, sujo 
objeto d: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE USO GERAL (FOGÃO A  GAS,  MESA, 
ARM/WO E CADEIRAS) QUE  SERA()  DISTRIBUÍDOS AOS CLUBES DE MÃES E 
AS SOCIEDADES DE DAMAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. EM 
ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 
202137020013, FUNDO A FUNDO FEDERAL. 

Solicitamos ao Departamento de Contratações Públicas que promova a instrução do 
processo, nos termos da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizando as 
diligências e os procedimentos necessários até a efetiva contratação. 

Os seguintes documentos vão anexos a esta solicitação: 
1 - Termo de Referência (TR); 
2- Orçamentos; 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 07 dia(s) do mês de março de 2024. 

Respeitosamente,  

Rua Antônio Nieheus, 670, Centro - Fone: (46) 98401-3542 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  acaosocial4kaincma,pr,gpv.br Página: 1 
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Secretaria Municipal da Família e Evolução Social — SEFAM 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal da Família e Evolução Social. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.1.  Loin  i  Albanese  Moraes. 
1.2.2. Jucieli da Silva. 
1.2.3. Felipe Carvalho  Romero.  

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se o Pregão. 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Indica-se o formato Eletrônico. 

3. RESUMO DO OBJETO E INFORMAÇÕES INICIAIS NECESSÁRIAS 
3.1. AQUISIÇÃO DE MOVEIS DE USO GERAL (FOGÃO A GÁS, MESA, 

ARMÁRIO E CADEIRAS) QUE SERÃO DISTRIBUÍDOS AOS CLUBES DE 
MÃES E AS SOCIEDADES DE DAMAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR. EM ATENDIMENTO Á EMENDA PARLAMENTAR DA 
PROGRAMAÇÃO N° 202137020013, FUNDO A FUNDO FEDERAL. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Item Código 
do 

produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Prego 
Máximo 
unitário 

(R$) 

Preço 
máximo total 

(RS) 

1 67815 ARMÁRIO ALTO FECHADO, PRODUZIDO 
EM MDP DE 15MM REVESTIDO POR  BP  
MELAMiNICO, COMPOSTO POR 02 
PORTAS, PUXADORES EM  PVC,  FUNDO 
DE 3MM, FECHADURA FRONTAL NA 
PORTA DIREITA E DOBRADIÇAS COM 
ABERTURA DE 900; 03 PRATELEIRAS 
INTERNAS, SENDO 02 AJUSTÁVEIS PARA 
UMA MELHOR DISTRIBUIÇÃO E 
ORGANIZAÇÃO. MATERIAL: MDP, COM 

12 1 iN 605,52 7266,24 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - Nvww.capanema.pr.gov.br Página: 1 
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FECHADURA; MEDIDAS APROXIMADAS: 
160X80X38CM (AXLXP). 

2 67814 CADEIRA EMPILHAVEL, SEM BRAÇO. 
CADEIRA ISO COM ESTRUTURA 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
OBLONGO 16 X 30, ASSENTO E ENCOSTO 
EM POLIPROPILENO. MEDIDAS 
APROXIMADAS: 1,00 M X 0,55 M X 0,55 M 
(AXLXP NA COR PRETA) 

150  UN  159,33 23.899,50 

3 67812 FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS COM 
FORNO 55 L. CARACTERÍSTICAS DO 
FOGÃO: QUEIMADORES: 02 SIMPLES E 02 
DUPLOS; ALIMENTAÇÃO:  GAS  BAIXA 
PRESSÃO; TAMANHO DA GRELHA: 30CM 
X 30CM; PERFIL (U): 50 MM; REGISTRO 
DE  GAS:  MANÍPULOS EXPOSTOS DE 
FÁCIL MANUSEIO CROMADOS; PÉS: 
FIXOS; MATERIAL DO CORPO DO 
FOGÃO: AÇO CARBONO EM PINTURA 
EPÓXI NA COR PRETA MATERIAL DA 
MESA: AÇO CARBONO PINTADA EM 
PRETO FOSCO; MATERIAL DOS 
ESPALHADORES E BASES DOS 
QUEIMADORES: FERRO FUNDIDO; 
MATERIAL DA GRELHA (TREMPE): 
FERRO FUNDIDO PINTADA NA COR 
PRETA; DIMENSÕES DO FOGÃO: 
ALTURA (CM): 80; LARGURA (CM): 74; 
COMPRIMENTO (CM): 83. 

21  UN  2.243,20 47.107,20 

4 67813 MESA DE INOX 190CM X 55 M X 90 CM. 
TAMANHO: 1900MM X 550MM X 900MM 
(COMPRIMENTO X LARGURA X 
ALTURA); ACABAMENTO: ESCOVADO; 
AÇO:AISI 430; ESPESSURA DA CHAPA: 
#22(0,8MM); PÉS: TUBO QUADRADO 
SÉRIE 200 30X30; PRODUTO FABRICADO 
INTEIRO EM AÇO INOX (TAMPO E 
ESTRUTURA); CAPACIDADE DE CARGA 
MESA: 100KG DISTRIBUÍDOS; 
CAPACIDADE ESTRADO INFERIOR: 60KG 
DISTRIBUÍDOS, COM REFORÇO ABAIXO 
DO TAMPO PARA MAIOR RESISTÊNCIA 
SAPATAS DE REGULAGEM  (NYLON).  

14  UN  1.172,30 16.412,20 

TOTAL 94.685,14 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. Não ha outras especificações do objeto além das descritas acima. 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. 0(s) contratado(s) deverá(ão) fornecer os produtos na data e local indicado 
pelo Contratante em ate 10 (dez) dias  fads,  contados da data da requidição 
formulaa pla Secretaria demandante. 

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. Não ha obrigações especificas. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.przov.br Página: 2 
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6. OBRIGAÇÕES DA(S) PARTES NA EXECUÇÃO DO OBJETO E DA GARANTIA 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo, bem como as obrigações adiante elencadas, naquilo 
que for compatível. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. 0 contratado deverá realizar a entrega dos produtos descritos no endereço 

indicado pela Secretaria Municipal da Família e Evolução Social quando da 
requisição. 

6.2.2. Efetuar a entrega dos produtos em embalagens adequadas para proteger o 
conteúdo contra danos durante o transporte. 

6.2.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 6.(ao): marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia. 

6.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078, de 1990). 

6.2.5. Atender as solicitações quanto à troca de produto com defeito ou danificados 
ou em desacordo com as especificações descritas neste Termo de Referência 
dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Quando identificados 
problemas  corn  os produtos, a Secretaria encaminhará à Contratada um oficio 
solicitando providências. 

6.2.6. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus 
empregados ou representantes, direta e indiretamente, ao Contratante ou a 
terceiros, inclusive os decorrentes vícios ou defeitos constatáveis nos prazos 
da garantia. 

6.2.7. Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores (fabricante, produtor 
ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os tome 
irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam ou 
que lhes diminua o valor. 

6.2.8. Responsabilizar-se pela montagem quando necessária, sem custos adicionais 
para o Contratante. 

6.2.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
produtos. 

6.2.10. Arcar  corn  as despesas de transporte, locomoção, alimentação, hospedagem 
de seus funcionários e veículos para o fornecimento (entrega) e instalação dos 
produtos. 

1 /V . o I new., nnn 
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7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1.Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 

minuta padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1.0 contrato será acompanhado e fiscalizado por Marlene Aparecida Wons, 

servidora efetiva lotada na Secretaria demandante (Matricula n° 22401). 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Não há condições especificas de recebimento para esta contratação. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 

planejamento orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1. Atualmente existem 55 (cinquenta e cinco) Clubes de Mães e Sociedade de 
Damas, atendendo aos bairros e comunidades do Município de Capanema. Os 
encontros acontecem uma vez por mês, iniciando-se as 14 horas, com término as 
16h30min em finais de semana alternados nas comunidades. Neles são 
desenvolvidas diversas atividades entre as mulheres que compõem os grupos. 

11.1.2. Com o advento da pandemia, muitos clubes e sociedades tiveram suas atividades 
suspensas e o retorno das ações é uma forma de prevenção à saúde mental das 
integrantes dos clubes que permaneceram em isolamento por muito tempo, sem 
o convívio social ofertado pelos núcleos de mulheres de suas comunidades. 
Justifica-se esta parceria por sua grande importância e público abrangente, pois 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br Página: 4 



0007  
Município de Capanema - PR 
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buscam valorizar e resgatar nestes encontros as questões culturais dos 
antepassados, integrando as mulheres A sociedade de forma amistosa. 

11.1.3. Neste sentindo, nota-se a importância em manter ativos esses encontros entre 
elas, o qual pode ser caracterizado como política pública voltada para as 
mulheres do Município de Capanema. 

11.1.4. Os equipamentos constantes neste Termo de Referência visam suprir a 
necessidade de cada Clube de Mãe e Sociedade de Dama, que por meio de 
levantamento de dados, optaram pelos seus itens, melhorando a estrutura para 
que possam dar continuidade As suas atividades, em regime de comodato não 
oneroso (empréstimo). 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. 0 valor máximo dos itens foram definidos através dos  preps  médios  a partir de 

orçamentos solicitados pela Secretaria da Família e Evolução Social (SEFAM) 
As empresas que fornecem os produtos licitados na regido, bem como preços 
praticados em contratação pública própria anterior (Pregão Eletrônico n° 
124/2022 —  ARP  n° 12/2023) e também sítios eletrônicos de lojas virtuais 
especializadas, conforme se extrai dos documentos que instruem este Termo de 
Referência. 
Assim, constata-se que foi empregada a metodologia autorizada pelo  art.  38, § 30, 
da LCM 14/2022, já que adotados de forma combinada mais de um parâmetro de 
pesquisa (contratações similares feitas pela Administração Pública, utilização de 
dados extraídos de sítios eletrônicos de domínio amplo e pesquisa direta com 
fornecedores). 
Contudo, para a fixação de preços, foi feita uma avaliação critica dos preços 
obtidos na pesquisa, descartando-se valores que apresentavam grandes variações 
em relação aos demais, o que se costuma denominar "média saneada". 

11.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
11.3.1. Para critério dos orçamentos deste certame foram utilizadas pesquisas de preços 

com empresas locais que comercializam os móveis almejados, inclusive que já 
efetuaram cotações para este Município noutros processos licitatórios anteriores 
e no ambiente virtual foram efetuadas pesquisas em sítios eletrônicos de lojas 
virtuais aleatórias, com a inclusão das taxas de entrega no preço, em obediência 
ao disposto no  art.  38, § 4°, da LCM 14/2022. 

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Não se aplica. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DAS ALTERAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
13.1. 0 prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

14. INFORMAÇÕES PARA COMPLEMENTAÇÃO DO EDITAL 
14.1. Não se aplica ao presente caso. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT 

e a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante do edital e nesse 
Termo de Referência. 

15.2. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
(CNPJ: 75.972.760/0001-60), sito na Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, Centro, Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 06 dias do mês de março de 2024. 

anes orae_ CU CC qQ - 
Secretaria Municipal d Família e Desenvo im nto Social 

c),D ÇL9 t_t 
Jucieli da Silva 
Assistente Social 

Ciência do(a) Fiscal da Contratação em  1  /0 3  /  

1176o,'  

M rilene Aparecida Wons 
Fiscal da Contratação 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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solicitacao de orçamentos 

De NF  Ação Social - PM Capanema-PR <notasacaosocial@capanerna.pr  gov.bP• 

Para Santolir Moveis <santolin.rnoveispotmail.com> 

Data 2023-0S-05 10:26 

ORÇAMENTO CLUBES DE MÃES.docx (-13  KB)  

Bom dia! 

Solicito orçamento conforme anexo! 

Att 

Bruno 
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Centro Oeste 
Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 

FONE (46) 3536-6378 -  E-mail:  anamichele@hotmail.com  

A 
Prefeitura ML nicipal de Capanema/PR 

Diante da solicitação, emitimos o presente 

ORÇAMENTO 

Fogão industrial 4 bocas com forno 55 I. Características do fogão queimadores: 02 simples e 02 
duplos alimentação: gás baixa pressão tamanho da grelha:30cm x 30cm perfil (u): 50mm registro de 
gás: manípulos expostos de fácil manuseio cromados pés: fixos material do corpo do fogão: aço 
carbono em pintura epóxi na cor preta material da mesa: aço carbono pintada em preto fosco material 
dos espalhadores e bases dos queimadores: ferro fundido material da grelha (trempe): ferro fundido 
pintada na cor preta dimensões do fogão: altura (cm): 80 - largura (cm): 74 - comprimento (cm): 83 

2.378,00 

Mesa de inox 190cm x 55 m x 90 cm descrição: tamanho: 1900mm x 550mm x 900mm (comprimento 
x largura x altura) acabamento: escovado aço: aisi 430 espessura da chapa: #22(0,8mm) pés: tubo 
quadrado série 200 30x30 produto fabricado inteiro em  ago  inox (tampo e estrutura) capacidade de 
carga mesa: 100g distribuídos capacidade estrado inferior: 60kg distribuídos possui reforço abaixo 
do tampo para maior resistência sapatas de regulagem  (nylon).  

2.230,00 

Cadeira empilhável, sem braço. Cadeira iso com estrutura confeccionada em tubo de  ago  oblongo 
16 x 30, assento e encosto em polipropileno. medidas aproximadas: 1,00 x 0,55 x 0,55 m (a xlxp 
na cor preta) 

387,00 

Armário alto fechado. produzido em MDP de 15mm revestidos por  bp  melaminico, composto por 02 
portas, puxadores em pvc, fundo de 3mm, fechadura frontal na porta direita e dobradiças com 
abertura de 900. possui 03 prateleiras internas sendo 02 ajustáveis para uma melhor distribuição e 
organização. material: MDP. fechadura: sim. medidas aproximadas: 160x80x38cm (axlxp). a 
montagem deve ser por conta do vendedor, será de responsabilidade todos os equipamentos/chaves 
necessários A montagem do gaveteiro 

990,00 

i 

Os itens cotados apresentam valores unitários. A presente proposta é válida por 60 (sessenta) 

dias. Prazo de entrega 30 (trinta) dias. Prazo para pagamento 30 (trinta) dias. 

Dois Vizinhos, 05 de setembro de 2023. 

At.te 

Ilágina 1 dc I 
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Secretaria da Família e 
Desenvolvimento Sor' 

ibeib 

RazAo Social: 

Representante Legal: 

Assinatura: 

Eu, abaixo subscrito, responsável pelo fornecimento do orçamento para o seguinte objeto 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA UTILIZA-
ÇÃO EM COMODATO COM OS CLUBES DE MÃES E SOCIEDADE DE DAMAS 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR EM ATENDIMENTO .44. EMENDA PARLAMENTAR 
DA PROGRAMAÇÃO N° 202137020013, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSA-
DA PELO REGISTRO DE PREÇO. 

ATESTO 

Que o Servidor Bruno  Veit  solicitou orçamento no dia  C6/042023 e retirou o mesmo em 
/ /2023, nas dependências da  empress.  

eiictoq ottd) _If6ie)A 
pg1,1 

Carimbo da Empresa: 

97.034,161/0001-7741  
90846727-23 

JOAO  VICTOR  CCHEM!! DE 
SOUZA - MOVI:13 

Av. Brasil, e 111 - Centro Fone: (45) ''.. 

L.  CEP $5.760-000 •  Gilmartin  • F.T.n.i.4a 

/bAdu:h.0- 0,544)A49-1-4. 

Avenida Espirito Santo, 915 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1954 



E-MAIL:  

BAIRRO: 

UF: 

()KAM  TQ  
RAZÃO SOCIAL: 

CNP): 

ENDEREÇO: 

COMPLEMENTO: 

TELEFONE: 

CIDADE: 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA UTI-
LIZAÇÃO EM COMODATO COM OS CLUBES DE MÃES E SOCIEDADE DE DA-
MAS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCI-
AL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR EM ATENDIMENTO À EMENDA PAR-
LAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO No 202137020013, FUNDO A FUNDO FEDE-
RAL , PROCESSADA PELO REGISTRO DE PREÇOS 

MODALIDADE: Pregão eletrônico 
PRAZO DE ENTREGA: após solicitação formal da secretaria solicitante 
PRAZO PAGAMENTO: ATE 20 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA DO SERVIÇO 
VALIDADE ORÇAMENTO: 12 MESES 

Item MARCA Nome do produto/serviço Quantidade Unidad 
e 

Prego 
Unitári 
o 

Preço total 

Fogão industrial 4 bocas21  
corn  forno 55 I. 
Características do fogão 

queimadores: 02 simples e 
02 duplos 
alimentação:  gas  baixa 
pressão 
tamanho da grelha:30cm x 
30cm 
perfil (u): 50mm 
registro de  gas:  manípulos 
expostos de fácil manuseio 
cromados 
Iles:  fixos 
material do corpo do fogão: 
aço carbono em pintura 
epóxi na cor preta 
material da mesa: aço 
carbono pintada em preto 
fosco 
material dos espalhadores e 
bases dos queimadores: 
ferro fundido 
material da grelha (trempe): 
ferro fundido pintada na cor 

UN 

, 

--,( 

). 

 „loop)  

i —1  



preta 
dimensões do fogao: altura 
(cm): 80 — largura (cm): 74 
— comprimento (cm): 83 , 

14  UN  
Mesa de inox 190cm x 55 
m x 90 cm 
descrigAo: 
-tamanho: 1900mm x 
550mm x 900mm (compri- 

0 gb 

mentox largura x altura) 

-acabamento:escovado 
-aço:aisi 430 
-espessura da chapa: 
#22(0,8mm) 
-pés: tubo quadrado série 
200 30x30 
-produto fabricado inteiro 
em  ago  inox (tampo e estru-
tura) 
- capacidade de carga mesa: 
100kg distribuídos 
- capacidade estrado inferi- 
or: 60kg distribuídos 
- possui reforço abaixo do 
tampo para maior resistén-
cia 
sapatas de regulagem  (ny-
lon).  , 
Cadeira empilhivel, sem 
braço. Cadeira iso com es- 

150  UN  

02126 I ?) 
P-131J0  I I'  

trutura confeccionada em 
tubo de aço oblongo 16 x 3C),.000  d 

30, assento e encosto em 
polipropileno. medidas 
aproximadas: 1,00 x 0,55 x 
0,55 m (a xlxp na cor pre-
ta) 
Armário alto fechado. 
produzido em MDP de 

24  UN  

a

L, 

. 

,
trci 

15nun revestidos por  bp  
melaminico, composto por 
02 portas, puxadores em 
pvc, (undo de 3mm, 
fechadura frontal na porta 
direita e dobradiças com 
abertura de 90°. possui 03 

40. .4 .. 1 

io #) 7  

I 

ilt1  14°C°' 

prateleiras internas send°,  
02 ajustáveis para uma 
melhor distribuiçao e 
organizaçao.material: 



MDP. fechadura: sim, 
medidas aproximadas: 
160x80x38cm (axIxp). a 
montagem deve ser por 
conta do vendedor,  sell  de 
responsabilidade todos os 
equipamentos/chaves 
necessários A montagem do 
gaveteiro 

TOTAL 6C 604 . W I 

41, 

• 



• 
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Município de 
Capanema - PR 

Secretaria da Família e 
Desenvolvimento Sor' 

Eu, abaixo subscrito, responsável pelo fornecimento do orçamento para o seguinte objeto 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA UTILIZA-
ÇÃO EM COMODATO COM OS CLUBES DE MÃES E SOCIEDADE DE DAMAS 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR 
DA PROGRAMAÇÃO N° 202137020013, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSA-
DA PELO REGISTRO DE PREÇO. 

ATESTO 

Que o Servidor Bruno  Veit  solicitou orçamento no dia  6 /_5/2023 e retirou o mesmo em 
112  3  /2023, nas dependencias da empresa. 

Razão Social: C., 

Representante Legal: 

Assinatura: 

Carimbo da Empresa: 

tr rc to at t4Ncry rs rro v.‘e L 4154 
VrefV‘ è,\C) 

8 795.820/0001-04 - 

t.) 

COMERCIO  DI  MOVEIS 
FERRO NATO LTDA 

Av Espirito Santo, 903 - Centro 
85700-000 Capanema - Parant 

Avenida Espirito Santo, 915 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1954 



ORÇAMENTO  
RAZÃO SOCIAL: 'vrt‘ (V-Vsrx3 C'.  I-  

CNN:.  11E„, 1 Ci 5.  e 6rXii -10  E-MAIL:  
ENDEREÇO: Ày.Cf-4 G 1-'1 I ti t'  .)  (3 t.:  a 

BAIRRO:  Ce 11)- \- -.1 

TELEFONE: 4(t, 33-5-2 J f 4  
CIDADE: UF:   

O 

co 
O  

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA UTI-
LIZAÇÃO EM COMODATO COM OS CLUBES DE MÃES E SOCIEDADE DE DA-
MAS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCI-
AL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR EM ATENDIMENTO À EMENDA PAR-
LAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 202137020013, FUNDO A FUNDO FEDE-
RAL . PROCESSADA PELO REGISTRO DE PREÇO. 

MODALIDADE: Pregão eletrônico 
PRAZO DE ENTREGA: após solicitação formal da secretaria solicitante 
PRAZO PAGAMENTO: ATÉ 20 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA DO SERVIÇO 
VALIDADE ORÇAMENTO: 12 MESES 

COMPLEMENTO: 

Item MARCA Nome do produto/serviço Quantidade Unidad 

E 
Preço 
Unitári 
o 

Preço total 

Fogão industrial 4 bocas 21  
com forno 55 I. 
Características do fogão 

queimadores: 02 simples e 
02 duplos 
alimentação: Os baixa 
pressão 
tamanho da grelha:30cm x 
30cm  

perfil (u): 50mm 
registro de de gás: manípulos 
expostos de fácil manuseio  
cromados 
pés: fixos 
material do corpo do fogão: 
aço carbono em pintura 
epóxi na cor preta  
muter- jai du  mc3a: uyo 

carbono pintada em preto 
fosco 
material dos espalhadores e 

material da grelha (trempe): 
ferro fundido pintada na cor 

bases dos queimadores:  
ferro fundido  

UN  

\> 
• . -... ) 

0)  

.„ 



preta 
dimens6es do fogão: altura 
(cm): 80 — largura (cm): 74 
— comprimento (cm): 83 

0 

Mesa de inox 190cm x 55 
m x 90 cm 
descrição: 
-tamanho: 1900mm x 
550mm x 900mm (compri-
mento x largura x altura) 

-acabamento:escovado 
-aço:aisi 430 
-espessura da chapa: 
#22(0,8mm) 
-pés: tubo quadrado série 
200 30x30 
-produto fabricado inteiro 
em  ago  inox (tampo e estru-
tura) 
- capacidade de carga mesa: 
100kg distribuídos 
- capacidade estrado inferi- 
or: 60kg distribuídos 
- possui reforço abaixo do 
tampo para maior resistên-
cia 
sapatas de regulagem  (ny-
lon).  

14 'UN  

.)‹ ,)( 

Cadeira empilhivel, sem 
braço. Cadeira iso com es- 

tubo de aço oblongo 16 x 
30, assento e encosto em 
polipropileno. medidas 
aproximadas: 1,00 x 0,55 x 
0,55 m (a xlxp na cor pre-
ta) 

trutura confeccionada em  

150  UN  

i)  
f 

 

V:  

(1 
 

ri)151  

Armário alto fechado. 
produzido em MD? de 
15mm revestidos por  bp  
melaminico, composto por 
02 portas, puxadores em 
pvc, fundo dc 3min, 
fechadura frontal na porta 
direita e dobradiças com 
abertura de 90°. possui 03 

02 ajustáveis para uma 
melhor distribuição e 

prateleiras internas sendo  

organização.material:  

24  UN  

SI .5) _0(9 

9.7" 
;.., , 

- .., 

ÇSs. 

Ç), .1z, \\• 
Ç.t 

't16 ANtb. 
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MDP. fechadura: sim. 
medidas aproximadas: 
160x80x38cm (axlxp). a 
montagem deve ser por 
conta do vendedor, será de 
responsabilidade todos os 
equipamentos/chaves 
necessários i montagem do 
gaveteiro 

TOTAL 
1/4,4  gad  



Este produto é vendido e entregue 
por Chefstock. A Americanas Empresas garante a 
sua compra, do ped do a entrega. 

07/03/2024, 12:37 Fogão industrial 4 Bocas  GUM  Forno Tampa Inox  Economy  Cristalaço na Americanas Empresas 

' 0 1 . kf  
••1  L.) • • 

Fogão Industrial 4 Bocas com Forno • 
Tampa lnox  Economy  Cristalaço 

• 

4.5  

Fogão Industrial 4 Bocas com Forno Tampa Inox  Economy  
Cristalaço Fogão Ideal para quem esta iniciando um novo 
negócio ou ampliando o seu, excelente para restaurantes, 
lanchonetes e similares. é pratico, versátil e econômico. Além 
de... 

mais informações 

política de troca e devolução 

R$ 1.934,85  
Ë5 até 8x de R$ 241,85 

mais formas de  pagamento  

e  Capanema - PR 

areceba ate 20 de março Rt346,11 • 
comprar 

https ://em presas.a m ericanas.com.br/produto/48018354/fogao-industrial-4-bocas-com-fomo-tampa-inox-economy-cristala  co 1/1 



[ 0 que você está buscando? 

07/03/2024, 12:23  Fogão Industrial de 4 Bocas com Chapa e Forno 55L Cristalago 

O 2 () 

• 

1 4  

Fogão Industrial 4 Bocas com Chapa e Forno Tampa inox 55L Cristalago 

Fogão Industrial prático e econômico para uso. Possui eficiência em seu forno, 

proporcionando melhores resultados em seus pratos. Praticidade em 

movimentação devido ao suas dimensões, podendo ser utilizados em 

restaurantes, lanchonetes ou até mesmo em chácaras (lugares para eventos). 

Outro ponto forte 6 sua durabilidade, sendo produto de maior duração aos 

demais concorrentes. 

Características do Fogão 

Marca: Cristalago 

Modelo:  Economy  

Queimadores: 02 simples e 02 duplos 

Tamanho da Gretha:  30cm x 30cm 

Perfil (u): 50mm 

Registros de Gás: Manípulos cromados expostos de fácil manuseio de 1/4" 

Fixos 

Material do corpo do fogão:  Ago  carbono em pintura epóxi na cor preta 

Material da mesa: Aço carbono pintada em preto fosco 

Material dos espalhadores e bases dos queimadores: Ferro fundido 

https://www.chefstook.com.bdprodutos/fogao-industrial-4-bocas-com-chapa-e-fomo-551-cristalaco/ 1/4 



07/03/2024, 12:23 Fogão industrial de 4 Bocas com Chapa e Forno 551_ Cristalaço 

Material da Grelha (Trempe): Ferro fundido pintada na cor preta 

Material da Chapa: Ferro fundido 

Dimensões do Fogão 
Altura (cm): 80cm 
Largura (cm): 110cm 

Comprimento (cm): 82.5 cm 

Dimensões da Chapa 
Altura (cm): 5 
Largura (cm): 

Comprimento (cm): , 

Características do i( 

Capacidade: 55 litro\:  

Porta: Possui travamet-4,.., e puxador ergonômico 

Prateleira Interna: Uma prateleira removível e regulável 

Dimensões do Forno 

Altura (cm): 47,2 

Largura (cm): 58 

Comprimento (cm): 36 

Observações: 
Este produto chegará em sua casa separado em: 2 Volumes 

Acompanha Manual de Montagem: Sim 

Complexidade da Montagem: Média 
Garantia do Produto: 6 meses 

Dúvidas Frequentes:  

Tern  como alterar o Lado da saída do Os? 

Sim, os fogões já tem a opção da troca do Lado do  gds.  E só alterar o parafuso e 
rosquear. 

Posso usar fogão em gás encanado? 

Pode sim ser convertido, mas não prestamos esse serviço, tem de ser uma CIA de 

gás ou técnico de sua confiança. 

0 que é queimador simples e duplo? 
Simples, possui apenas  ulna  saída de chama. Duplos possui duas saidas, as quais 

as duas chamas, internas e externas poderão ser controladas nas válvulas. 
Esse fogão tem acendimento automático? 

Não, nenhuma linha de fogão ou forno industrial tem acendedor automático. 

Tem luz dentro do forno? 

Não tem luz interna. 

**Imagem Meramente Ilustrativa** 

CHEFSTOCK, TUDO PARA 0 SEU COMERCIO! 

Inicio > Coccão > fogão industrial > fogão industrial 4 Bocas 
Fogão Industrial 4 Bocas com Chapa e Forno 55L Cristalaço 

Fogão industrial 4 Bocas com 
Chapa e Forno 55L Cristalaço 
2 Perguntas  

Rs-1,95379e 

R$ 1.497,03 
A VISTA NO PIX OU BOLETO 
ou 
R$1.575,82 

fcrj em até 12 x de R$131,32 sem juros 

5% de desconto pagando com Pix ou Boleto 

Ver mais detalhes 

1  

Entregas para o CEP: 85760000 

 

( ALTERAR CEP ) 

      

      

7\  Tern  alguma dúvida?  Fate  com nossos especialistas através do 

O .021 

• 
https://www.chefstock.com.br/produtos/fogao-industrial-4-bocas-com-chapa-e-fomo-551-cristalaco/ 2/4 



Transp 3 L R$542,17 

'D Chega em 7 dias Cr 

ER Nossa loja 

41

4

.

4:7  

4'4 

kniik  

07/03/2024, 12:23 Fogao industrial de 4 Bocas  corn  Chapa e Forno 551_ Cristalaço 

(
.._

WhatsApp! Acesse: https://api.whatsapp.com/send/?phone=5519988942522  

Ç } Envio a domicilio ..022 
Transp 2 G P$350,02 

D Chega  ern  8 dias úteis 

Loja Indaiatutia/SP (Sorrierite uterisilios, consulte Gratis  
disponibilidade) 

• Devotucie gratuita 

Consulte condições 

• Cumpra segura 

Sua compra está protegida! 

fl3 Entrega garantida 

Trabalhamos com as melhores transportadoras do mercado. 

Podem te interessar... 

1s9ii  
OFF 

Fogão Industrial 4 Bocas 30X30 com Chapa 
Gastromixx 

Rs4446-fs R$ 1.143,54 
AVISTA NO PIX OU BOLETO 

OU R$1.203.73 

em até 12 x de R$100.31 sem juros 

Fogão Industrial 4 Bocas Forn  
Economy  Cristala9 

***** (4) 

Re1464,243  R$ 1.42: 
NO D!X ROL! 

ou R$1.497,02 

em até 12 x de R$124,75 se 

COMPRAR 
COMPRAR 

Sobre Nós 



Copyright Chet stock 0733599 

croado corn GE) nne',I,rnsh°P 

07/03/2024, 12:23 Fogão Industrial de 4 Bocas  corn  Chapa e Forno 55L Cristalaço 

A Chefstock é uma empresa que atua há mais de 18 anos no segmento de equipamentos para profissionais no ramo gastronômico. Nascemos do  idea(  dajudar 

pessoas a explorarem novos horizontes nos diferentes tipos de negócio e possibilidades que a gastronomia oferece. Atendemos todo o território nacional através dos 

nosso centro de distribuição no Espirito Santo e nossa loja física está localizada na cidade de indaiatuba - SP. 

Informações 

Nossa loja 

Troca e devoluções 

Métodos de envio 

Política de compra 

Política de Privacidade o 
Entre em contato 

C) 5519988942522 

cP (19) 3272-2607 

contato@chefstock.corn.br  

() (Loja física) Rua Auguqo de Oliveira Camargo. 200 Centro Indaiatuba SP • 
Fique conectado 

0 0 0  

Meios de pagamento 

Meios de envio  

.000135  -  2024 Todos os direitos reserV2CO, 

o 
https://www.chefstock.com.br/produtos/fogao-industrial-4-bocas-com-chapa-e-fomo-551-cristalaco/ 4/4 
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quem viu este produto viu também 
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O  

(*dada ascriturte mat t,,n 
profit 1642 4rOPS cam 

RS 799,00  

1:*,..1.p.ra 114,1k ,..X.MtUto,.. ,•17 
ortr000rn,:s prat.. 

85 264.32  

patiotruitc 

cos•aa atiCritOrtra games,* 
sactearta am Watt marten* 

85 216.26  

taacc-nadx, tior,r‘crto  

cochlea de emeriti/do dilator *6*.45e  da  e55/41655* (Wept 
typn orgontintsca Cam bliaç fat-daily  pra  to 

RS 576.56 RS 319 59 
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Busca no Magalu 

• 

laycLu Comercio e !Nil:Atria Cozinha industrial Equipamentos Mesa Mesa de Manipulação 'nos Cefaz 190x90cm MSI-10 

Mesa de Manipulação lnox Cefaz I 90x90cm MSI-10 
Código ka80cb6g6k I Ver doCripOopornpleta 1 Cefaz 

„Avallar orsdi.0.12 

Vendido e entregue por lgamar 

O Magalu garante a sua compra, do pedido a entrt 

(18 1 214,55 

R$ 1,093,101.10 Pix 

Oe 

ou R 1.214,55 em 10x de RS 121,46 sem juros 

gartao de  gedito  
sem furos 

ffe\-ta 

CAPANEMA, PR • 85760-000  

Receba em ale 8 dias Uteis 
Após o pagamento confirmado 

Os piazos de entrega começam a contar a partir da  confirm  
pagamento e podem variar para mais de urna unidade de c 

• 
M.04141,MAikrA.PAP. [121.91110.9...g.r.A1,44.4.4 

a sua compra, do "41' em ate 7 dias depois de 
pedido a entregz receber o produto 

Informações da Loja 

8 Alcamar 

Lojista parceiro Magalu 

3.'1 

Ver mais inforrrinews da 10r71 

Quem viu também viu 

f."1.M.rtrAt. 

Mesa de Manipula0o Inox Cefaz 1 RS 1.093,10 no Pix 
--au 10x de RS 121,46 no  cartão  

Deaori_00 Comrata Ay_alisuão do Client-. FormauitEagarntato argmilTaLe. 

https://www.magazine.luiza.com.brimesa-de-rnanipulacao-inox-cefaz-190x90cm-msi-10/p/ka8Ocb6g6k/pi/msidOseiter_id=alcamar2&utm_source=... 117 
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i,"
;.
rit onto') 

• .  

ou AS 1 545,00 em 10x de RS 154,50 sem juros 

Mesa Aço lnox Profissional 180x70x90 cm Loja da Mesa  Ago  !nos Profissional 190x70x90 cm com 

Cozinha Esoelho  Lola  da Cozinha 

RS 1.249,00 ,0P.x 
csi.ift I 249,00 em 10x de RS 124,90 sem juros 

R$ 1.400,00 no Pix 

uu AS 1 400,00 em 10x de RS 140,00 sem lures 

Mesa Tampo Inox 160 cm Compartimento Inferior 
M-160 N Braesi 

a 
AS 890,00 
R$ 818,80 no Por  

au  RS 890,00 em 10x de AS 89,00 sem juros  

Mesa de Manipulaçdo inox  Shin  Cefaz 120x55CM 
MSIS•18 

26 

R$667$8 
R$ 510,80 no Pix 

o'4, de deiiixii-Ael 

ou RS 567,55 em 10x de RS 56, ?6 sem juros 

Mesa De  Ago Incur  Bancada Industrial Para Padaria Mesa de  Max  Industrial para Açougue com 
innal 2m Prateleira 190x55  Inn&  

RS 899,97 no  Rix R$ 899,97 no Pis 

ou RS 899,97 em 10x de AS 90,00 sem jUMS. ou RS 899,97 em 10x de AS 90,00 sem juros 

Mesa de  Manipulação  Inox Slim Cefaz 130x 55CM Mesa de  Manipulação  Inox Slim Cefaz 145x55CM 
MSIS-19 MSIS-20 

7 

RS 81982 AS 737.79 
DC RA7 AA P AAA ni 

Mesa de Manipulação Inox Cefaz 1.. RS 1.093,10 no  Aix  
- ou 10x de R$ 121,46 no cart5o 

v [IQ Deg& O.D.E,QMPigia AY.AliglaQS12 C I =IQ.* or m auje P090i111311E2 e.erguatA§J. 

https://www.rnagazineluiza .com.br/mesa-de-manipulacao-inox-cefaz-  1 90x90cm-msi-1 0/p/ka80cb6g6k/pi/msidnseller_id=a1camar28iutm_source= 2/7 
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Mesa de Manipulactio Inc» Slim Cefaz 55x55cm 
Msis-11 

23  

Seleção especial do Mailalu pra você 
Patrourtaticr.  

Mesa Inox De Serviço Linha Leve 1,17x55 Com 
Prateleira Ideal Para  Pizzeria  Innal 

14 

Notebook Samsung Book Intel Celeron 4GB 256GB 
SOS SSD 

. 1187 
RS 2.999,99 
RS 2.069,10 .0 Pis 
, 
ou R$ 2,299,00 em lOx de RS 229,90 sem juros  

R$ 3299,00 
R$ 1.708,20 .0 Pix 
410% de descontn) 
ou RS 1 898,00 em  lox  de RS 189.80 sem lures 

Olotehook Samsung Book 1ntE I Core 15 8GB 256GB 
SSO 

5247 
At 5.000,00 
R$ 2.682,90 no Pig 

nu RS 2 981,00 em 10x de RS, 298,10 sem juros 

Quem viu, comprou 

Mesa de Manipulação lnox Cefaz 1... Ro t
S
j 1

160
x  9d

3, i
pt
0 no P 1 x 

e $ 121,46 no cartão 

Voltar ao t.017.0 Qcriç i AvallaçagstaL.Uentes Formes de Paganiento Perguntas e 
Rgapostas  

http.S://WWw.rnagazineluiza.ccm.br/MOSa-de-manipulacao-inoX-cefaZ-190x90cm-msi-10/p/ka8Och6g6k/pi/msid/?seller_id=alcamar2&utm_source... . 3/7 



o t03() 
05/09/2023, 13:50 Mesa de Manipulação Incx Cefaz 190x90cm MSI-10 - Mesa para Cozinha Industrial - Magazine Luiza 

.errt 6x de.R$ 52.70 sem juros 

Produtos relacionados 

Mesa Aço Inox Mesa 1,90 x 0,90 Mesa Aço Inox 
Industrial x 0,90 Tampo In. 430 1,90x0,70.. 

R$ 1.217,16 
R$ 1.838,55 '4), R$ 1.183,68  

au R$ 1.1338,5$ em 
10s de RS 183,86  
sem  ¡tiros  

ou RS 1183.68 em  
Ins  de RS 118,:i7 
sem jiiTOS 

Mesa de 
Manipulação In. 

no RS 864,46  
Piz  RS 769,01 

(10% de detit,o,uo) 

ou RS B54.45 em 10x 
ie PS 85.45 sem 
juros 

ou RS 1.217,16  ern  
10s de RS 121.72 
sem juras 

O que você viu esta aqui • 

404 :44  

Fogtio Industrial 4  Rocas  corn  Forno  Tampa Inns 
Gastromixx 

ft  S 1.573,68 
R$ 1.223,51iw  Pig  
(1‘dv desconto: 

ou RS 131560 em 10x de R3131,56 sem 'unos 

Informações do Produto 

Mesa de Manipulação Inox Cefaz190x90cm MSI-10 

MESA DE MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS 190X90CM CEFAZ INOX 

Projetada para garanta qualidade e segurança ao manusear os alimentos, a mesa de manipulação inox Cefaz 190x90crn é a melhor escolha para equipar estabel,  • 

restaurantes, açougues, lanchonetes, padarias, hospitais, laboratórios e similares 

Sua estrutura é fabricada em aço inoxidável 430 com espessura 0,6mm, garantindo muito mais resisténcia e higiene a bancada de manipulação, já que o  ago  inox é  urn  ri 

para uso em cozinhas profissionais, pois entra em contato com o alimento e outros itens sem contamina-los e não transmite substancias tóxicas, odores ou gasto, 

higienico e de fácil limpeza e esterilização. 

Os pés e travessas desta mesa de manipulação de alimentos são feitos em aço carbono pintado e seus pés de apoio contam com acabamento de  plastic°,  para que o 

desloque durante a sua utilização 

Comprando a mesa de manipulação de alimentos  inns voce  estará adquirindo um equipamento de excelente qualidade para equipar o seu negócio com higiene e seguram 

Inforinaçbes técnicas 

Modelo: MSI-10 

Estrutura e tampo em  ago  inoxidável 430 com espessura de 0,6mm 

Pes e traves em aço carbono pintado 
Acompanha  pee  com acabamento  ern plastic()  

Medidas 

Altura: 90 cm 

Largura. 90 cm 

Comprimento: 1,90m 

Peso: 25,5kg 

Mesa de  Manipulação  !flax Cefaz 1 .. RS 11193,10 no Pis 
nu 10x de RS 121.46 no cartao 

VS2Kar....40....tQ 
Re.5PSIPA.A. 

.0...eautpsiaftompleia Avaliação dos Çlientes LloialaA,Ste.Esigamento Pergotas e 

https://www.rnagazineluiza.com.br/mesa-de-manipulacao-inox-cefaz-190x90cm-nni-10/p/ka8Och6g6k/pi/msici/?seller_id.alcarnarawtrn_source=... 4/7 
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O Expositor de bebidas, 
escolha o ideal 
Eu te dou  dices  pra encarttar a qUi! 
combina com seu comercto! 

O Engenho moedor de cana, 
veja os tipos 
Saiba como fazer caldo de cana 
fresquinho  corn eases  aparelhos' 

OTacho, dicas pra cuidar 
Vem saber  corm  manter o utensílio 
sempre limpo e o que f87er  tea  durar  mats  
tempo 

O  Masseira  e amass 
industrial  
Vem saber mais sobre  ease  
ideal pra preparar massas  pr  
negócio' 

I Veja outros conteúdos 

Atliação dos clientes 

. Mesa de Manipulação lnox 
Cefaz 190x90cm MSI-10 

Avaliação geral 

5 .0 1 avaliação 

Qualidade geral 5.0 
Custo-beneficio  5.0 
Design  5.0 

Ordenar avaliaçõos: Mais relevantes 

***** 
Anónimo -1-16 2 mesas 

Produto com o custo beneficio muito bom! Não sei a longo prazo mas no momento entende a nesecidadel 

Sim, eu recomendo esse prociuto 

410ualidacie geral 
Custo-benefício  
Design  

Perguntas e Respostas 
2 perguntas respondidas 

Qual o peso de trabalho da mesa 

015, bom dial 50kg aprox!Ouolgiie: duvida, estarrio5 o disposrOo I  All. Cris  Silva, Loja 
Aluirhen 

3 meses 

Gostaria de uma mesa reforçada toda inox, vc tem? 

Mesa de Manipulação lnox Cefaz 1...oRuS li0x d93,10 no  Rix  
1 e R$ 121,46 no cartão 

riupo5tas  
Avaliação  dos Client Eormas de Pagamenio Perguntas e 

https://www.magazineluiza.com.br/mesa-de-manipulacao-inox-cefaz-190x90cm-msi-10/p/ka8Och6g6k/pi/msidOseller_id=alcamar2&utm_source=... 5/7 
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Formas de pagamento 

174 CaflAr../ luiza (stlrlfirld. i-xiidtto barictinn 

(Produto Prole) 
Numero de parcelas Total 

(Ptocht..o + Prole) 
Numero de parcelas Total 

P51.093.10 10, de descervo 
No P1X,  corn  o c6digo que serS gerado na 
finahzacao da sua compra. 

R$ 1.214,55 
No boleto bancarto,  clue  sem c 
da sua compra 

RS 1.214,55 sem lurOS 

02x de R$ 607,28 
sem juros 

U3x de RS 404,85 
sem ¡tiros 

04x de RS 303,64 
sem jums 

05x de RS 242,91 
sem juros 

06x de R$ 202,43 
sem juros 

07s de RS 173.51 
sem juros 

08x de RS 151,82 
'Wm jtirOS 

09x de R$ 134,95 
seen  juros  

10x de RS 121.46 
sern juros 

11x de RS 124,03 
com juros 

12x de RS 114,78 
corn  juros  

RS 1.214.55 

RS 1.214.55 

RS 1 214 55 

R$ 1.214.55 

RS 1,214,55 

RS 1.214,55 

RS 1,214.55 

RS 1214.55 

RS 1.214,55 

RS 1.364.33 

R$ 1.377,32 

RS 1 214,55 sem ;um« 

07x de RS 607,28 
sem juros 

03e de RS 404,85 
sem juros 

04x de R5 303,64 
sem juros 

05x de RS 242,91  
serei  jut Os 

06x de RS 202,43 
Sergi  juros  

07x de RS 173,51 
sem juros 

013x de RS 151.82 
sem juros 

09x de RS 134,95 
sem juros 

10x de R$ 121,46 
sem juros 

11xdeRS 124,03 
Mtn  juros  

12x deRS 114,78 
com juros 

RS 1.214,55 

R.S. 1,214,55 

RS I 214 55 

RS 1.214.55 

IRS 1.214.55 

RS 1.214.55 

RS 1.214,55 

RS 1,214,55 

RS 1.214,55 

RS 1.364.33 

R$ 1.377,32 

Consultas relacionadas:  Mesa de Manipulaçaa Max Cefaz 190x90ern MS-1G Mesa Mesa Mardpulaç5o loos Cefaz c.10x90orn MS1./0 Mesa Manipulaça( 

Mesa Inox Cefaz 14000cen MSI- 10 Mesa lour Mesa Cefaz 190v90crn MSI- 10 Mesa Cefaz Mesa 190x90cm MSI-10 Mesa 19000en)  

veja irs,iis  

VISA 1111 C) 
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tv e ,truee 
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cartiolutza 
hiciasea 
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astast4inCra ttlCrAca dos labor:totes 
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1.or 

portal Ileraecttwo 
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Mesa de Manipulação lnox Cefaz 1 .. RS 1.093,10 no Pix 
• ou 10x de RS 121,46 no cartão 

Antii.ação  dos Ote—rite_a pli.MASLIQI4S1 Daligi00  COMjard4  Egr.m.a..de  Pagamgato pgrguntas e 
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OK 

Valor: 

R$ 171,81  

Prazo: 

Prazo de 12 dias úteis. 

G( V  

hftDSI/WW'vv.enrmAlArminarnAntrte a-rm - 

85760-000 

Forma de Envio: 

4112 Normal 

07/12/23, 10:34 Mesa em Inox Irma! 190x90 com Prateleira Grade -  Carmel  Equipamentos: As melhores marcas industriais para cozinhas e  co...  

O 3: • • • 

o que procura hoje? 

MESA EM INOX INNAL 190X90 COM PRATELEIRA GRADE 

O OPINIÕES 

R$ 1.065,28 AVISTA 

ou 12x de R$ 100,88 sem juros 

R$ 1.210,54 

Mais informações 

1 COMPRAR 

Calcular frete: 

CARMEL 

Fa
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Razão Social: EBG INDUSTRIAL LTDA 
CNPJ: 12.501.214/0001-20 / Inscrição Estadual: 256238456 
Endereço: RUA:  ANTONIO  LOPES GONÇALVES BASTOS, 401 — RIO PEQUENO — CAMBORIÚ -SANTA 
CATARINA —CEP: 88343-412 

INFORMAÇOES DE CONTATO: 
Telefone: (47) 3389-09261(47) 9 9255-30711(21) 9 8015-0017  
E-mail:  orcamentos@lojabrazil.com.br  
Contato: Alana Couto 

A/C: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

CNPJ: 75.972.760/0001-60  

ORÇAMENTO 

PRODUTO A PRAZO A VISTA 

Mesa  Ago  Inox 201 com Paneleiro 

, » 

---- 

- 190x55x90cm — Brascool R$1.089,00 R$980,10 

Valor total  corn  frete a prazo R$1.209,00 
Valor total  corn  frete a vista R$1.100,10  

Ago  201 - Resistência  it  corrosão e oxidação. 
Aço escovado — Agrega beleza ao ambiente com aspecto  
hi:  iênico. 

Validade da proposta 15 dias 

Frete: R$120,00 Entrega em 15 dias úteis após confirmação do pagamento (Capanema/PR-85760-000) 

Formas de pagamento: (A Prazo, no cartão em até 10x sem juros, 
A vista, depósito/transferência! Pix. boleto antecipado). 



ACEITAMOS ENTRADA 50% PARA PRODUZIRMOS E RESTANTE ANTES DO EMBARQUE. 

Informações sobre o Aço Tipo 201: 

0 aço é um material conhecido no mercado pela sua boa resistência e variada aplicação. Entretanto, 
com o surgimento do aço inox e sua consequente popularização, não demorou para que todos notassem 
os proveitos que esse tipo de composto é capaz de disponibilizar. 

Características 

• 100% Aço Inoxidável 

• Desrnontável* 

• Duas Prateleiras Reforçadas 

• Pés ajustáveis, garantindo segurança e estabilidade 

*0 produto é enviado desmontado, acompanhado de todas as ferramentas necessárias para montagem. 

Capacidade de peso total 400 kg 

Capacidade de peso da 300 kg 
Tampa 

Capacidade de peso da 100 kg 

Prateleira Inferior 

*0 produto é enviado desmontado, acompanhado de todas as ferramentas necessárias para montagem. 

Camboriú, 06 de fevereiro de 2024. 
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Pré-visualização de mensagem 
ot • ••• 4- 4 

Responder Responder... • Encaminhar Excluir Imprimir Marcar Mais Anterior Próximo • 

RES: ORÇAMENTO - PREFEITURA DE CAPANEMA /PR 

De  orcaing=adWabrazil.combr  

Para  "Secietaria de Contratações Públicas'<smciaaapanerna  wpv.br> 

Data 16/02/2024 5:24  pm  

12 Resumo 0 Cabeçalhos E Texto simples 

MUNICIPIO_DECAPANEMA.pdf (-291  KB)  v  

Ole  Raquel, boa tarde Tudo bem? 

Segue em anexo orçamento conforme solicitado. 

Aguardo para prosseguirmos. 

Atenciosamente, 

Alana Couto 

Consultora de vendas — LojaBrazil.com.br  

El  E-mail:  orcamentos©Igjabrazil.com.br   

gl Telefone: +55 (47) 3:389-0926 - VVhatsApp +55 (47) 99255-3071 

bilp://www.lojgbrazil.com,bd 

De: orcamentos@lojabrazil.com.br  <orcamentos@lojabrazil.com.br> 

Enviada em: quinta-feira, 8 de fevereiro de 2024 17:39 

Para: 'Secretaria de Contratações Públicas' <smcp@capanema.prgov.br> 

Assunto: RES: ORÇAMEINTO - PREFEITURA DE CAPANEMA /PR  

Ole  Raquel, boa tarde' Tudo bem? 

Desculpe, não veio a medida do item que precisa, poderia informar? 

Atenciosamente, 

Alana Couto 

Consultora de vendas — LojaBrazIl.com.br  

IS%)  E-mail:  orcamentos@kjgbrazil  com,hr  

a Telefone: +55 (47) 3389-0926 - VVhatsApp +55 (47) 99255-3071 

http://www.loja  bra  zil  corn.  br/ 

De: Secretaria de ContrazgOes Públicas <smcpRssmataistaLgov.br> 

Enviada em: quinta-feira, 8 de fevereiro de 2024 15:44 

Para: orcamentosftjabrazil.corn.br   

Assunto: ORÇAMENTO - PREFEITURA DE CAPANEMA /PR 

Boa tarde, tudo bem? 

Conforme conversa com Alana, para fins de registro, por favor, solicito que encaminhe por  e-mail  o orçamento do item 2, mesa em aço inox. 

Atenciosamente, 

Raquel Albano 



NORTINOX 

Rua: Av.  Ludwig Ernest  n°711 Londrina/PR 
Bairro: Fleimtal CEP: 86.084-150 
Tele (43) 3325-7825 Tele-vendas 43 9 8449-1835 
WWW.NORTINOX.COM.BR  

LONDRINA, 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 

A/C: Prefeitura Municipal de Capanema - PR 

TELEFONE: 4699741999 

CNPJ/CPF: 75.972.760/0001-60 

CIDADE: Capanema PR 

PEDIDO: 2024/ 293331709 

Item Descrição FOTO Quant Preço Subtotal 
01 

MESA EM AÇO INOX DE 1900X700X900 COM UMA PRATELEIRA SENESTRADA AIS1 430. 

Igiej*.  ' 

e ?" 

1 1.249,00 1.249,00 
ESPESSURA DA CHAPA: #22(0,8MM). PES: TUBO 30X30- CHAPA 020. PESO: 50KG. ACABAMENTO: 
ESCOVADO. SAPATAS DE REGU1AGEM  (NYLON).  PRODUTO DESMONTÁVEL. 

PRODUTO  ENV  LADO DESMONTADO, 

02 1 0000,00 0000,00 

Subtotal 
Desconto (10%) 

FRETE 
TOTAL 

1.249,00 
124,90 

1.124,10  

Observações Gerais. 

FORMA DE PAGAMENTO:  PIX, depósito ou transferencia bancária  voce  receberá um DESCONTO DE 10% no valor das mercadorias. 
CARTÃO DE CREDITO: E  enviado um  link  do MERCADO LIVRE para os produtos e outro  link  para o frete. 
**SOMENTE PAGAMENTO ANTECIPADO, NÃO EMITIMOS BOLETO FATURADO.** 
FRETE: CIF 
PRAZO DE ENTREGA: Previsão de 12 a 15 dias ateis.  

411  Este orçamento tem validade de 1 DIA. Após este período, favor consulte-nos novamente. Todos os preços informados estão expressos em 
reais (R$) e são exclusivos para este orçamento. A montagem do produto é de responsabilidade do comprador. 

DADOS DE ENTREGA: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 Capanema PR 

Atenciosamente, 

1.40%110 

NORT1NOX 
JEFFERSON  

 

CLIENTE 

Visite nosso  site:  WWW.NORTINOX.COM.BR  
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comercialgenortinoccom.br 

nectiner.com.br  

Att. 

Larissa Nunes. 

o o 
- 

07/03/2024. 11:26 SoftSul Webmail Re ORÇAMENTO - PREFEITURA DE CAPANEMA /PR 

Pré-visualização de mensagem <41 10, ••• 4- 
Responder Responder ... Encaminhar Excluir Imprimir Marcar Mais Anterior  Proximo  • 

Re: ORÇAMENTO - PREFEITURA DE CAPANEMA /PR 

De Comercial Nortinox Larkisa <comercia18@nortinox contla 

Para Secretaria de Contratações Públicas <smcpamparana„,pigov.br,  

Data 08/02/2024 4:52  pm  

ReSURIO 0 Cabeçalhos Texto simples 

Ci 293331709 Prefeitura Municipal de Capanema - PR.pdf (-16  KB)  - 

Boa tarde Raquel, 

Segue orçamento em anexo. 

MM. 

On fey 8 2024, at 3:42 pm,  Secretaria  de  Contratações Públicas  <smcp@capanema.pr.gov.br,  wrote: 

Boa tarde, tudo bem? 

Conforme conversa  COM  Larissa,  para fins de registro, por favor, solicito que encaminhe por  e-mail  o orçamento do item 2, mesa em aço inox. 

Atenciosamente, 

Raquel Albano 

• 



OFFICER  MOVEIS E ELETRÔNICOS LTDA, sediada na RUA AFONSO ALVES DE CAMARGO, 

616 - CEP: 85070200 - BAIRRO: SANTANA, na cidade de Guarapuava/PR, inscrita no CNP..1 sob 

o no 08.925.642/0001-03, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). PATRICIA DE MORAES HINZ, portador do RG no 7.718.192-0 e do 

CPF n° 025.879.539-52, residente no endereço: AFONSO CAMARGO, 616 - CEP: 85050150 - 

BAIRRO: SANTANA, na cidade de Guarapari/ES. Telefone:42 30357315,  e-mail:  

perflexmoveisagmail.com  
1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.' . O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, 
conforma es ec'fica ões do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

1)11 1, 

MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°12/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12412022 

Aos trinta e um dias de janeiro de 2023, o Município de Capanema PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do  Parana.  na Avenida  Gov.  

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080- Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 da Lei Federal c" 8.666/93 e suas 

alterações. do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei ry 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 124/2022. por deliberação do Pregoeiro. 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema. resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas 

as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.  

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da 

Ouantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 64329 ARMÁRIO ALTO 02 PORTAS UN  2,00 525,00 1,050,00 PROPRIA  
FECHADO EM MADEIRA 15MM. 
TAMANHO: 160X80X420M 
(AXLXP), COM 03 PRATELEIRAS. 
FABRICADO EM fv1DP COM 
REVESTIMENTO MELAMINICO  
(BP)  DE ALTA RESISTÊNCIA. 
POSSUI SAPATAS NIVELADORAS 
DE ALTURA. PESO SUPORTADO 
POR PRATELEIRA: 20KG. 
ESTRUTURA COM 15MM E 
FUNDO COM 3MM. PUXADORES 
EM  PVC  COM PINTURA 
ACETINADA. PESO: 43KG 
LATtRAI MOLDADA5 
REVESTIMENTO EM LAMINADO 
MELAMINICO, COM DUAS 
[PORTAS DE ABRIR COM 15 MM 

CONTRATAÇÕES PUBLICAS 
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DE ESPESSURA. INSERIDAS 
ENTRE AS LATERAIS, TRÊS 
PRATELEIRAS INTERNAS. 
FECHADURA COM DUAS  

HAVES,  SEIS DOBRADIÇAS 
TIPO COPO, PUXADORES 
ENCAIXADOS NAS PORTAS. 
SISTEMA DE AMORTECIMENTO 
DAS PORTAS NO FECHAMENTO, 
TRINCOS INTERNO TIPO 
GANGORRA, FUNDO FECHADO 
POSICIONADO ENTRE AS 
LATERAIS COM DENSIDADE 3 
MM. REVESTIDO NAS DUAS 
FACES. REGULADOR DE NÍVEL 
PARA PISO COM SUPORTE DE 
TRAVAMENTO. COR CINZA 
CRISTAL. A MONTAGEM DEVE 
SER POR CONTA DO 
VENDEDOR,  SERA  DE 
RESPONSABILIDADE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSÁRIOS A MONTAGEM. 

3 64332 ARMÁRIO ALTO FECHADO. 
PRODUZIDO EM MDP DE 15MM 
REVESTIDOS POR  BP  
MELAMINICO, COMPOSTO POR 
02 PORTAS. PUXADORES EM  
PVC,  FUNDO DE 3MM, 
FECHADURA FRONTAL NA 
PORTA DIREITA E DOBRADIÇAS 
COM ABERTURA DE 90°, POSSUI 
03 PRATELEIRAS INTERNAS 
SENDO 02 AJUSTÁVEIS PARA 
UMA MELHOR DISTRIBUIÇÃO E 
ORGANIZAÇÃO.MATERIAL: MDP, 
FECHADURA: SIM. MEDIDAS 
APROXIMADAS: 160X80X38CM 
(AXLXP). A MONTAGEM DEVE 
SER POR CONTA DO 
VENDEDOR.  SERA  DE 
RESPONSABILIDADE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSÁRIOS A MONTAGEM DO 
GAVETEIRO. 
ARMARIO ESTANTE ALTO. 
CONTEM 02 PORTAS NA PARTE 
INFERIOR, TAMPOS EM MDP DE 
25MM. LATERAIS PORTAS, BASE. 
PRATELEIRAS E COSTAS EM 
MDP 15M1v1 PUXADORES TIPO 
"LçA EM  PVC;  INCLUGOS, 
DOBRADIÇAS CANECO 
METÁLICA SAPATA 
NIVELADORAS E FECHADURA 

PROPRIA  UN  

UN  

6.00 

6,00 

2,520.00 

3.000,00 

,20.00 

6 64333 PROPRIA  500,00 

CONTAATACCIE S PUDUCAS 
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PERFIL EM FITA DE BORDA ABS 
1MM. INFORMAÇÕES TECNICAS, 
MEDIDAS APROXIMADAS: 
80,4X48X160CM (CXPXA). DE 
25MM. TAMPO NA PARTE 
TRASEIRA DE 15MM. COM  02 
PRATELEIRAS NA PARTE 
SUPERIOR (ABERTA) E 02 
PRATELEIRAS NA PARTE 
INFERIOR (FECHADA). COM 
CHAVE. COR BRANCO, A 
MONTAGEM DEVE SER POR 
CONTA DO VENDEDOR  SERA  
DE RESPONSABILIDADE TODOS 
OS EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSÁRIOS  A MONTAGEM. 
CADEIRA EXECUTIVA. EM 
COURO SINTÉTICO 
CONFECCIONADA EM ESPUMA 
LAMINADA DE ALTA 
DENSIDADE. PISTÃO A  GAS  QUE 
POSSIBILITA REGULAGEM DE 
ALTURA DO ASSENTO, ALTURA 
E INCLINAÇÃO DO ENCOSTO. 
BRAÇO DIGITADOR COM 
REGULAGEM DE ALTURA. 
ENCOSTO COM CORTE 
ERGONÔMICO CERVICAL. 
ASSENTO ANATÓMICO. CARGA  
MAXIMA  SUPORTÁVEL: 120KG. 
MEDIDAS: ASSENTO. 
475X445X50Mfv1(LXPXE). 
ENCOSTO: 400X340X5OMM 
(LXPXE). MODELO: EXECUTIVA 
PISTÁO A  GAS  ITENS 
INCLUSOS: 01 ESTRELA EM  
NYLON  5 PONTAS MODELO 
SECRETARIA, 01 TELESCÓPIO 3 
ESTÁGIOS 5 RODIZIOS EM PP. 01 
PISTÃO A  GAS.  01  FLANGE  EM 
AÇO. 01 ASSENTO MODELO 
EXECUTIVA LAMINADA 1 
ENCOSTO MODELO EXECUTIVA 
LAMINADA 4 PARAFUSOS 1/4 X 
3/4 REQUISITOS ENCOSTO E 
ASSENTO EM COURO 
SINTÉTICO. ESTRUTURA EM 
AÇO CROMADO. BRAÇOS FIXOS 
EM AÇO CROMADO E APOIO EM 
COURO SINTÉTICO. AJUSTE E 
ALTURA  PNEUMATIC°,  BASE 
CROMADA COM PC)01210S 
DESLIZANTES, COR PRETA. A 
MONTAGEM DEVE SER POR 
CONTA DO VENDEDOR.  SERA  
DE RESPONSABILIDADE TODOS  

PROPR1A  

COUTPATA(OFS PUBUCAS 
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.. . 
OS EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSARIOS A MONTAGEM 

29 MESA DE ESCRITORIO EM L PROPRIA  UN  6 00 550.00 3.300,00 .4350 
COM GAVETAS. TAMPO 
CONFECCIONADO EM MDP 
15MM. ACABAMENTO EM FITA 
2MM. MEDIDAS TOTAIS: 
140X140X74CM (LXPXA). MESA 
EM L COMPOSTA POR 2 MESAS 
RETAS 80X60X75CM (LXPXA) + 1 
CONEXÃO ARREDONDADA 
60X60CM (LXP) PES EM AÇO 
COM ACABAMENTO EM  MOP  
INTERNO 2 GAVETAS COM 
CHAVE. PÉS NIVELADORES, 
COR BRANCA A MONTAGEM 
DEVE SER POR CONTA DO 
VENDEDOR.  SERA  DE 
RESPONSABILIDADE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSARIOS A MONTAGEM. 

30 64351 MESA DE ESCRITÓRIO EM L PROPRIA  UN  6,00 640,00 3.840,00 
COM GAVETAS TAMPO 
CONFECCIONADO EM MDP 
15MM. ACABAMENTO EM FITA 
2MM. MEDIDAS TOTAIS: 
160X160X74CM (LXPXA). MESA 
EM L COMPOSTA POR 2 MESAS 
RETAS 100X60X75CM (LXPXA) + 
1 CONEXÃO ARREDONDADA 
60X60CM (LXP). PÉS EM AÇO  

OM  ACABAMENTO EM MDP 
INTERNO 2 GAVETAS COM 
CHAVE. PES NIVELADORES 
COR BRANCA. A MONTAGEM 
DEVE SER POR CONTA DO 
VENDEDOR.  SERA  DE 
RESPONSABILIDADE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSARIOS A MONTAGEM.  

33 .4352 MESA RETA CONFECCIONADA PROPRIA  UN  7.00 325.00 2275,00 
EM MDP 15MM. PES EM 
CARBONO COM ACABAMENTO 
EM MDP INTERNO PÉS 
NIVELADORES SAIA EM MDP 
15MM. COM  02 GAVETAS EM 
MDF CRU CORREDIÇA EM  PVC,  
COM CHAVE E FECHAMENTO 
SIMULTÃNEO DAS GAVETAS. 
PUXADOR EM  PVC.  MEDIDAS DA 
MESA: 135X60X74CM (LXPXA), 
COR OFIANCas%. A frIONTACM.M 

DEVE SER POR CONTA DO 
VENDEDOR.  SERA  DE 
RESPONSABILIDADE TODOS OS 
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EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSÁRIOS A MONTAGEM. 

34 64353 MESA RETA CONFECCIONADA 
EM MDP 15MM. PES EM 
CARBONO COM ACABAMENTO 
EM  MOP  INTERNO PÉS 
NIVELADORES. SAIA EM MDP 
15MM. COM  02 GAVETAS EM 
MDF CRU. CORREDIÇA EM  PVC.  
COM  CHAVE E FECHAMENTO 
SIMULTÂNEO DAS GAVETAS. 
PUXADOR EM  PVC.  MEDIDAS DA 
MESA: 160X60X74CM (LXPXA). 
COR BRANCA. A MONTAGEM 
DEVE SER POR CONTA DO 
VENDEDOR.  SERA  DE 
RESPONSABILIDADE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSÁRIOS A MONTAGEM 

PROPRIA  UN  7.00 345.00 2.415,00 

Valor Total da Contratacão RS 23.900.00 (Vinte e Três Mil e Novecentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a  firmer  as aquisições que deles 
poderac advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições 

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVICOS  
2.1. 0 o pjeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto 

nc termo de referência, no instrumento convocatório, se cabivel, na proposta e de acordo com 
as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLALISULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÉNCIA DA CONTRATACÂO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura 

de ate instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 31/01/2023 e encerramento  ern  

30.'01/2024 . 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de referência, 

4. CLAUSULA QUARTA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 23.900,00 (Vinte e Trés MN e Novecentos Reals), 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas  ordinaries  diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
pravidenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

5, CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços  ern  perfe:tas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal. nos termos da clausula segunda 
*t 

b) b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade  corn  as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas: 

.> ,f V. r a,. a  

elk  CONTRATAÇÕES PUBLICAS 
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C) cumprir. impreteiivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 

local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal. 

d) encaminhar á Administração Municipal a Note Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do  ben)  
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo  maxim()  de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços: 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

f) Comunicar à Adrninistraçao, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação: 

g) Não transferir a terceiros por qualquer forma, nem mesmo parcialmente. as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada: 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios. fiscais, 
comerciais,  texas,  fretes, seguros. deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços: 

i) 00 caso de prestação de servigos, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ónus com transporte. 
locomoção, alimentação, hospedagem entre outros, de seus funcionários e veiculas. para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2,1. 0 Cortratada 4 responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros. 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação, 

6.2.2. 0 recebimento provisono ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuizos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3, A Contratada responsabiliza-se pelos vicios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13. 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078;1990). 

6. CLAUSULA QUARTA DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração. por rneio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo tixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo. para fins de aceitação e 
recebimento definitivos: 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA. por meio de servidor 
especialmente designado: 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1.  Ern  se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única. o pagamento  

sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze)  dies  contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  

sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento 
sere efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, 
mensalmente, até o 150  (décimo quinto) dia útil do mis subsequente à entrega dos produtos, 
desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a docurnentacSo para lidilidaclio do 

despesa  at  o 1° (primeiro) dia  Wit  de cada mis.  
7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado  epos  o recebimento definitivo dos produtoslserviços 

no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 
recebimento indicado no termo de referência. indicando a regularidade da contratação e 

CONTPATAÇOPS PUIFILICAS 
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a qualidade dos produtosiserviços. o qual  sera  emitido até o 50  (quinto) dia útil de cada 
mês. 

7.4. C pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 
sistema de pagamento PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo. 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabiveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de  consults  ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
-equisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada devera regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda. circunstancia que impeça a liquidação da despesa. o pagamento ficara 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ãnus 
para o Contratante. 

7.7,1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7 2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuara o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 
em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 
' 23/2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçao de comprovação 
por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzira do montante a ser pago os valores correspondentes as multas elou 
ildenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido de 
processo administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa. 
com  os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou creditos decorrentes do contrato. 
7.12. C) CONTRATANTE não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada  rib()  tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórias 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento. utilizando-se o 1PCA corno indice de correção monetária, aplicando- 
se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
= Indice de atualização financeira. calculacio etat.indr$ ra frirrnuta: 

1-  = (6 / 100) I 
365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento. 

-14 ; 4 1,7.4 IA • c. .?•,4•• 
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VP  r- Valor da Parcela em atraso. 
8. CLAUSULA StTlIVIA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada.  

Dota9ões 
Exercici 
o da 
despesa 

Conte 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 480 05.001.04.122.0402.2023 000 4.4.90 52.00.00 Do Exercício 
2022 980 07.001.12.361.1201 2102 103 4.4.90.52.00 00 Do Exercício 
2022 -, 990 07.001.12.361.1201.2102 104 4.4 90.52.00.00 .. Do Exercício 
2022 991 07 001,12.361.1201 2102 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 1300 07.001.12.365.1202.2118 104 -4,4.90.52,00.00 Do Exercício 
2022 1301 07001,12.365 '1202 2118 000 4.4 90.52.00.00 Do Exercício 
2022 1980 08.002.15,182.15012156 000 4,4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 2090 08.002.15.452 1501 2154 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 2480 09.001,10.301. 1001.2081 303 4.4.90.52.00,00 Do Exercido 
2022 2920 09.001.10.302,1001.2353 303 4.4,90.52.00.00 -Do Exercício 
2022 3460 09.005.10.301.1001,2094 303 4.4.90 52.00.00 Do Exercício 
2022 3610 10.001.20 606 2001.2210 000 4.4.9052.00.00 Do Exercício 
2022 3940 11.002.08.241,0801 2458 000 4.4.90,52,00,00 Do Exercício — 
2022 —4030 11.002.08.241 0801.2467 000 4.4,90.52.00.00 Do Exercício 
2022 4490 11.003.08,243 0802 6054 000 4.4.90.52,00.00 Do Exercício 
2022 4870 11 005.08.244.0801.2043 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 5010 12.001.22.661.2201 2222 000 4,4.90.52.00,00 Do Exercício 
2022 5230 13.001.04,121.0402.2022 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
[2022 5371 15.001.27 812.2701.2497 000 4.4 90.52.00.00 Do Exercício 
[2022 5383 15,002.27.695.2301.2498 000 4 4.90.52.00.00 Do Exercicio 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAC -A0  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência. a  quern  competira dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência á Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada. 
inclusive perante terceiros. por qualquer irregulandade, ainda que resultante de imperfeições ou 
falhas tecnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotara em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação. indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA DAS ALTERACOES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vioanc,v4 i,aktrtarrtaintc,". F.104** Forte* C tICIO rupOte3e3 Cflh ue a 
Contratada não deu cause á prorrogação. respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos 
valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art,  65 da 
Lei n° 8.666/1993.  ern  decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou 
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de fato que eleve o custo dos bens registrados. cabendo ao orgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego 
praticado no mercado. o Orgáo gerenciador devera: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua adequagao 
ao praticado pelo mercado: 

b) Frustrada a negociação. liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade: 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o orgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caout do  art  65 da Lei n° 
6,666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência 
de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis. 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou, ainda em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do principe, configurando  Mee  econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação de 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

C) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na analise do pedido de revisão, dentre outros critérios. a Administração adotará, para verificação 
dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil. produtoras 6/01.1 comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação. o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída  corn justificative  da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a analise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado á Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços. estando, neste caso, sujeita es sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10,9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços. mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892i13. 

10.10.  E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuaçáo ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará copia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11, CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCAO/CANCELAMENTO DA 
CONT RATAC Ao  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas destA inztruniginto, ,;..npecificsagew,s 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 
regência: 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
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C) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação: 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada. 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação. 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do orgao ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz: 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração. 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinçacscancelamento da contratação nas seguintes hipóteses' 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificaçáo do 

valor inicial do contrato alem do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993: 
b) suspensão de execução da contratação. por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (trés) mesas: 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis. independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 
e mobilizações e outras previstas: 

atraso superior a 2 (dois) mesas: contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditiario e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual devera ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada.  sera  esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação. ate a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante. na  hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem corno eventuais prejuízos causados ao Contratante 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo Agente de 
Contratações. par meio eletrônico e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diana 
Oficial Eletrônico do Municipio, juntanclo-se comprovante no processo que deu origem a 
contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação devera ser formulada. 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação. cabera a aplicação das sanções previstas na alinea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada. subsidiariamente, pelas disposições da 
Lei n° 8,666(1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA C9NTRATACAO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída. caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratacao. o  
wet  verificara o proclutotserviço e confeccionara  urn  termo de recenimento provisório. 
identificando o produto/serviço. cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulacia na solicitação, fornecendo uma copia do documento a 
CONTRATADA. 
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12.1.1. =m havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do 
fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes. a CONTRATADA devera apresentar a note 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante. por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por trés servidores efetivos, realizara, no prazo de ate 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto e, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referAncia e da solicitação confeccionada pelo 
orqão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratagdo. as 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento 
de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante. preferencialmente em 
meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação. por meio de servidor(es) 
pCblico(s) competente. acompanhado(s) do(s) profissionalas) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação. com  a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e  
re  acionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas  expenses.  no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes de sua qualidade, 
quantidade ou aparência. cabendo a fiscalização não atestar o recebimento ate que sejam 
sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas 

12.6. No caso de rejeição do objeto da contratação. a Contratada devera providenciar a imediata troca 
por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo  corn  o termo de 
referéncia e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação enviada pelo Municipio, sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
trccairefazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendéncias.  sera  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo,  ern  02  (dues) vies  de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fisoalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituido/servigo 
refeito, pare posterior emissão de Note fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente. reputar-
se-6 como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado a Contratante 5 (cinco) dias anteriores á exaustão do prazo e 
desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA.  ern  qualquer 
e.?poca, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n'' 10,406/2002 e Código de Defesa do Consumidor), 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização  administrative  dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. A3 notes fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na 
forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento  ern  que for entregue o restante. 

13. CLAUPULA OdGIMA TervceinA - OA3 INFRAÇOES E QRS SANÇOES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
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141. Consoante o artigo 45 da Lei n.  9784/1999. a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras inclusive retendo o pagamento. como forma de preverw a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • 005 CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatorio, se cabivel. serão decididos pelo CONTRATANTE. segundo as 
disposições contidas na Lei ri0  8.078/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor'. na Lei n° 
8.666/1993. na Lei n° 9,784f1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas clausulas aqui previstas 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado, na foi ma da Lei n" 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação.  
a) juridica, 
b) fiscal e trabalhista 

17. CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados á Administração ou a terceiros, decorrentes 

desta contratação, nos termos do Codigo de Defesa do Consumidor 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada  ern  juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado. 
Município ire se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade  ern  que a 
Contratada ire se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Municipio, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisõrio ou definitivo do objeto nao exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe ã Contratada o ónus da prova da regularidade dos produtosiserviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Órgeo Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diano 

Oficial do Municiplo. 
18.2. Os pi-egos  registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade  

corn  os praticados no mercado e assim controlados pela Administração 
18.2.1. A Administração Municipal. no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 
de Pregos para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 
compatíveis  corn  os de mercado, 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata  ern  aceitar a renegociação, o Municipio 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DeCIMA NONA - DA FRAUDE E ANITICORRUPCÃO 
19.1 Em atendimento a  Le  n° 12.846/2013. os licitantes devem  observer  o mais alto padrão de  &Ica  

durante todo o processo de licitaçeo. de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas:  

at  "Pratica Corrupta": C.)feracer. dar. reneber ou solicitar, direta ou indiretamente. 
qualquer vantagem  corn  o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato: 

b) "Pratica Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos,  corn  o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato. 
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c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes,  corn  ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do orgão 
licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais e  nap  competttivos. 

4) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar  causer  dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros,  corn  objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista nas alínea 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados 

(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o 
Município promover inspeção do objeto!serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcionai 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Municipio e para o Controle interno, que adotarão as providências  necessaries  

20. CLAUSULA VIGESIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de 
Transparência do Município 

21. LLAUSLILA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que naa puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem corno os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente. os principias da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado na forma do  art.  54, da Lei 
6.666/1993, combinado com o inciso X11, do  art.  55. do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 
Pregão Eletrônico n° 124/2022 o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de 
preços da contratada 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal. 
o Senhor  Americo Belle,  e pelo(a) Sr.(a)PATRICIA DE MORAES HINZ, representante da Contratada 

Capanama. Cidade da Rodovia Ecológica --- Estrada Parque Caminho do Colono, trinta e um dias de 
janeiro de 2023 

PATRICIA DE 
Assinado de forma digital 
por PATRICIA DE MORAES 

\. MORAES H1N7.0258795395? 
2023.02.02 15:54:32 

HINZ:02587953952 D0a3c 10°0s  

AMÉRICO BEL PATRICIA DE MORAES HINZ 

Prefeito Municipal Representante Legal  

OFFICER  MOVEIS E ELETRÔNICOS LTDA 

Detentora da Ara 

ONTPATACÕES PUBLICAS 



07/03/2024, 14:09 Cálculo Exato 

Cálculo Exato 

Atualização de uni valor por um índice financeiro O çO52  
Atualização de R$525,00 de 31-Janeiro-2023 e 29-Fevereiro-2024 pelo índice IPCA - ind. Preços ao Consumidor Amplo 

Valor atualizado: R$551,57 

Memória do Cálculo 

Variação do índice IF'CA - ind. Pregos ao Consumidor Amplo entre 31-Janeiro-2023 e 29-Fevereiro-2024 

Em percentual: 5,0605% 
Em fator de multiplicação: 1,050605 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Janeiro-2023 = 0,53%; Fevereiro-2023 = 0,84%; Março-2023 = 0,71%; Abril-2023 = 0,61%; Maio-2023 = 0,23%; Junho-2023 = 
-0,08%; Julho-2023 = 0,12%; Agosto-2023 = 0,23%; Setembro-2023 = 0,26%; Outubro-2023 = 0,24%; Novembro-2023 = 0,28%; 
Dezembro-2023 = 0,55%; Janeiro-2024 = 0,42%. 

Atualização 
Valor atualizado = valor " fator = R$525,00 " 1,050605 
Valor atualizado = RS551,57 

Curiosidades: 
Por que há tantos  indices  de pregos no Brasil? 

Os  indices  diferem bastante em escopo. Uns medem preços ao consumidor, outros pregos ao produtor  etc.  Um índice pode ser 
apropriado para deter -ninado propósito e não tanto para outro, o que já justifica a existência de uma variedade deles. 

Além disso, o processo inflacionário entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade de se contar com maior variedade 
de  indices.  Por um lado a inflação alta e volátil fez com que a evolução dos diferentes preços diferissem ainda mais entre si, 
levando à necessidade de  indices  de pregos mais específicos para cada propósito. Por exemplo, o INPC foi criado para refletir o 
custo de vida de trabalhadores urbanos e passou a ser utilizado como parâmetro de reajuste em dissfdios salariais. 

Por outro, a inflação alta e volátil também tornou necessário um acompanhamento mais frequente da evolução dos preços. Isso se 
refletiu na criação do  GP-M, com período de coleta de preços distinto ao do já existente IGP-DI, o que permitiu ao mercado contar 
com um índice divulgado no último dia do mês para a correção de contratos referentes a operações financeiras e correções de 
balanços. 

(Fonte:  Site do Banco Central do Brasil) 

https://calculoexato.com.tir/imarimiraspx?codMenu=FinanAtualizalndice 1/1 



Rosélia Kriger  Becker  Pagàni  
Chef  do Departamento de Contratações Públicas 

Qy. 053 
Município de Capanema - PR 

DESPACHO INICIAL 

Ao(Ã) Sr.(a) 
Fabiana  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE USO GERAL (FOGÃO A  GAS,  MESA, 
ARMÁRIO E CADEIRAS) QUE SERÃO DISTRIBUÍDOS AOS CLUBES DE MÃES E AS 
SOCIEDADES DE DAMAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. EM ATENDIMENTO 
A EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 202137020013, FUNDO A 
FUNDO FEDERAL. 

Recebida a documentação preliminar da Secretaria interessada, procedo A. autuação do 
processo. 

De acordo com a divisão interna de trabalho da SELOG, encaminho o presente processo 
de contratação A. Assessoria para a confecção/conferência/juntada da pesquisa de preços, além 
da elaboração/emissão dos respectivos relatórios e eventuais justificativas, se necessário, bem 
como do orçamento definitivo. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 07 dia(s) do mês de março de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  www.capanema.prAwv.br  



Município de Capanema - PR 

TERMO DE JUNTADA 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOVEIS DE USO GERAL (FOGÃO A  GAS,  MESA, 
ARMÁRIO E CADEIRAS) QUE  SERA()  DISTRIBUÍDOS AOS CLUBES DE MÃES E AS 
SOCIEDADES DE DAMAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. EM ATENDIMENTO 
A. EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 202137020013, FUNDO A 
FUNDO FEDERAL. 

Segue anexo os relatórios emitidos da pesquisa de preços, realizada pela Sra. Jucieli da 
Silva, bem como vai anexo o orçamento definitivo do presente processo de contratação, com a 
indicação do(s) respectivo(s) código(s) do(s) item(ns) que compõe(m) o objeto da 
contratação, devidamente cadastrado(s) no sistema. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) ao(s) 07 dia(s) do mês de março de 2024. 

obuara Pcd6,0 
abiana  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capaneina.pr.gov.br  



ORÇAMENTO DEFINITIVO 

AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE USO GERAL (FOGÃO A  GAS,  MESA, ARMÁRIO E CADEIRAS) QUE SERÃO 
DISTRIBUÍDOS AOS CLUBES DE MÃES E AS SOCIEDADES DE DAMAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. EM 
ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 202137020013, FUNDO A FUNDO FEDERAL. 

PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA PELA 
SECRETARIA DEMANDANTE 
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Item  
Código 

do 
Produto 

Descrição do Produto 
Quanti-

dade 
Unida-

de 

1 67815 

ARMÁRIO ALTO FECHADO. PRODUZIDO EM MDP DE 15MM 
REVESTIDOS POR  BP  MELAMNICO, COMPOSTO POR 02 
PORTAS, PUXADORES EM PVC, FUNDO DE 3MM, 
FECHADURA FRONTAL NA PORTA DIREITA E DOBRADIÇAS 
COM ABERTURA DE 90°. POSSUI 03 PRATELEIRAS INTERNAS 
SENDO 02 AJUSTÁVEIS PARA UMA MELHOR DISTRIBUIÇÃO 
E ORGANIZAÇÃO. MATERIAL: MDP. FECHADURA: SIM. 
MEDIDAS APROXIMADAS: 160X80X38CM (AXLXP). A 
MONTAGEM DEVE SER POR CONTA DO VENDEDOR.  SERA  DE 
RESPONSABILIDADE TODOS OS EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSÁRIOS A MONTAGEM DO GAVETEIRO. 

12 UN 

2 67814 

CADEIRA EMPILHAVEL, SEM BRAÇO. CADEIRA  ISO  COM 
ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO OBLONGO 
16 X 30, ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO. MEDIDAS 
APROXIMADAS: 1,00 X 0,55 X 0,55 M (A XLXP NA COR 
PRETA). 

150 UN 

3 67812  

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS COM FORNO 55 L. 
CARACTERÍSTICAS DO FOGÃO QUEIMADORES: 02 SIMPLES E 
02 DUPLOS ALIMENTAÇÃO: GÁS BAIXA PRESSÃO TAMANHO 
DA GRELHA:30CM X 30CM PERFIL (U): 50MM REGISTRO DE  
GAS: MANÍPULOS EXPOSTOS DE FÁCIL MANUSEIO 
CROMADOS PÉS: FIXOS MATERIAL DO CORPO DO FOGÃO: 
AÇO CARBONO EM PINTURA EPÓXI NA COR PRETA 
MATERIAL DA MESA: AÇO CARBONO PINTADA EM PRETO 
FOSCO MATERIAL DOS ESPALHADORES E BASES DOS 
QUEIMADORES: FERRO FUNDIDO MATERIAL DA GRELHA 
(TREMPE): FERRO FUNDIDO PINTADA NA COR PRETA 
DIMENSÕES DO FOGÃO: ALTURA (CM): 80— LARGURA (CM): 
74 — COMPRIMENTO (CM): 83 

21 UN R$ 2.243,20 

R$ 605,52 

R$ 159,33 

Preço 
máximo 
unitário 

Preço 
máximo total 

R$ 23.899,50 

R$ 47.107,20  

R$ 7.266,24 
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MESA DE INOX 190CM X 55 M X 90 CM DESCRIÇÃO: - 
TAMANHO: 1900MM X 550MM X 900MM (COMPRIMENTO X 
LARGURA X ALTURA) -ACABAMENTO:ESCOVADO - 
AÇO:AISI 430 -ESPESSURA DA CHAPA: #22(0,8MM) -PÉS: TUBO 

^" ^ ^" ^ DO SÉRIE 200 30X3-PRODUTOFAFABRICADO
67813 Q

UADRADO 
 INTEIRO EM AÇO INOX (TAMPO E ESTRUTURA) - 14  UN  R$ 1.172,30 R$ 16412,20 

CAPACIDADE DE CARGA MESA: 100KG DISTRIBUÍDOS - 
CAPACIDADE ESTRADO INFERIOR: 60KG DISTRIBUÍDOS - 
POSSUÍ REFORÇO ABAIXO DO TAMPO PARA MAIOR 
RESISTÊNCIA SAPATAS DE REGULAGEM  (NYLON).  

VALOR MÁXIMO ESTIMADO RS 94.685,14 

Certifico que confeccionei a planilha do orçamento definitivo com os dados dos orçamentos enviados pela secretaria demandante. 

CMC' ak  IL  
Fabiana  Schulz  P ilha 
Assessora da SELOG 



057  
Município de Capanema - PR 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 
Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa e a 
análise do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da 
contratação do seguinte objeto:AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE USO GERAL (FOGÃO A  
GAS.,  MESA, ARMARIO E CADEIRAS) QUE  SERA()  DISTRIBUÍDOS AOS CLUBES 
DE MÃES E AS SOCIEDADES DE DAMAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. EM 
ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 
2021.37020013, FUNDO A FUNDO FEDERAL. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) ao(s) 07 dia(s) do mês de março de 2024. 

-- - ) 

\----) 

Ro' e1iaKdger Becke 
Chefer  Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - w‘AiNN .capaileina.pr.aov.br 



Município de Capanema - PR 

PARECER CONTABIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE USO GERAL (FOGÃO A  GAS,  MESA, 
ARMÁRIO E CADEIRAS) QUE  SERA()  DISTRIBUÍDOS AOS CLUBES DE MÃES E AS 
SOCIEDADES DE DAMAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. EM ATENDIMENTO 
2k EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 202137020013, FUNDO A 
FUNDO FEDERAL. 

Em atenção à solicitação do Departamento de Contratações Públicas, informamos que a 
contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar n° 101/2000) e informamos a existência de previsão de recursos orçamentários 
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação, sendo que o 
pagamento será efetuado através da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) abaixo descrita: 

Dotações 

Exercic 
io da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 4811 11.002.08.244.0801.2059 10167 44.90.52.00.00 De exercício 
anterior 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) ao(s) 08 dia utmês de março de 2024. 

1 ar  Walter  ) 
ntador Público- 

Téc. Cont. C.-PR-046483/0-2 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE EMISSÃO DA MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE USO GERAL (FOGÃO A  GAS,  MESA, 
ARMÁRIO E CADEIRAS) QUE  SERA()  DISTRIBUÍDOS AOS CLUBES DE MÃES E AS 
SOCIEDADES DE DAMAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. EM ATENDIMENTO 
.;6i EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 202137020013, FUNDO A 
FUNDO FEDERAL. 

Nesta data, junto a minuta do edital e anexos, devidamente cadastrado(s) no sistema, 
conforme modelos mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

Seguem as informações de preenchimento do edital: 

1.1. ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal da Família e Evolução Social- 

SEFAM 
1.1.2. Órgãos Participantes: Não de aplica a este Edital. 

1.2. RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE USO GERAL 
(FOGÃO A  GAS,  MESA, ARMÁRIO E CADEIRAS) QUE SERÃO DISTRIBUÍDOS AOS 
CLUBES DE MÃES E AS SOCIEDADES DE DAMAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR. EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA 
PROGRAMAÇÃO N° 202137020013, FUNDO A FUNDO FEDERAL. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 94.685,14 (noventa e quatro mil, 
seiscentos e oitenta e cinco reais e quatorze centavos). 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

1.5. FORMA: Eletrônico. 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE 
PROCESSO: 

1.7.1. Não se Aplica. 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Exclusivo para Empresa Me-EPP. 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de Logística e 
Contratações para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) ao(s) 08 dia(s) do mês de março de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.uov.br  



sélia Kriger  Becker  Pagitni 
Chefe ç16 Departamento de Contratações Públicas 

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.2ov.br  
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE JUNTADA DA MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 
E TERMO DE ENCAMINHAMENTO 

Ao(A) Excelentíssimo(a) Sr.(a) 
Felipe Carvalho  Romero  
Secretário Municipal de Logística e Contratações 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE NON/EIS DE USO GERAL (FOGÃO A  GAS,  MESA, 
ARMÁRIO E CADEIRAS) QUE  SERA()  DISTRIBUÍDOS AOS CLUBES DE MÃES E AS 
SOCIEDADES DE DAMAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. EM ATENDIMENTO 
A EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 202137020013, FUNDO A 
FUNDO FEDERAL. 

Nesta data, junto a minuta do edital e anexos, devidamente cadastrado(s) no sistema, 
conforme modelos mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de Logística e 
Contratações para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) ao(s) 08 dia(s) do mês de março de 2024. 

iL 
Rosélia Kriger  Becker  P  

Chef  do Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.aov.br  



Município de Capanema - PR 

DESPACHO FINAL DA ETAPA PRELIMINAR 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE USO GERAL (FOGÃO A  GAS,  MESA, 
ARMÁRIO E CADEIRAS) QUE  SERA()  DISTRIBUÍDOS AOS CLUBES DE MÃES E AS 
SOCIEDADES DE DAMAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. EM ATENDIMENTO 
A EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 202137020013, FUNDO A 
FUNDO FEDERAL. 

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a regularidade do 
procedimento até o momento, com a existência dos documentos pertinentes, sem necessidade 
de outros apontamentos ou adaptações por este órgão. 

Além disso, a presente contratação está de acordo com o planejamento estratégico das 
contratações públicas municipais e vai ao encontro das diretrizes e objetivos do "Programa 
Compras Capanema". 

Dessa forma, defiro o prosseguimento do processo de contratação. 
Destarte, considerando que o caso requer análise jurídica do  &ado  competente, para fins 

de controle prévio da contratação, encaminho os autos à PGM. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) ao(s) 08 dia(s) do mês de março de 2024. 

eli 
Secret o Municipal ogis ica e Contri ejes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  
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Procuradoria-Geral do Município - PGM 

PARECER JURÍDICO N° 54/2024 

REQUERENTE: SELOG. 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos. 
ORGA0 INTERESSADO: SEFAM 
ASSUNTO: Análise de processo de contratação. Etapa de controle prévio. Pregão. Forma eletrônica. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: aquisição de móveis de uso geral para distribuição aos clubes de mães e 
sociedade de damas. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. FORMA 
ELETRÔNICA. PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA. 
APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N" 14, DE 
2022 (LCM 14/22). PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA. 
JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A SELOG encaminha, para análise da PGM, o presente processo de contratação para fins de controle prévio 
da licitação, nos termos do  art.  31, inc. IV, da LCM 14/22. 

Constam no PA: 
I) Portaria 8.546/2023; 
II) Solicitação da abertura do processo de contratação,  
III) Termo de referência; 
IV) Pesquisa de preços; 
V) Despacho inicial; 
VI) Termo de juntada; 
VII) Orçamento definitivo; 
VIII) Termo de encaminhamento; 
IX) Parecer Contábil; 
X) Termo de emissão da minuta do edital e anexos; 
XI) Despacho final da etapa preliminar; 

o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 

2.1. Informações preliminares, 
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  45 da Lei 

Complementar Municipal  re)  14, de 2022 (LCM 14/22), realizar o controle prévio de legalidade do processo  dc  
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da 
contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação 
quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá 
observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações acerca 
do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade motivada da 
Administração Pública ao tragar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como necessário 
ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equivoco na descrição do objeto 
especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que regem a Administração Pública e/ou 
com os princípios que orientam as contratações públicas. 
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2.2. Da Legislação aplicável. 
Tendo em vista a entrada em vigor da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, vislumbra-se  que este e o 

diploma legal a reger a contratação. 

2,3. Da tramitação dos processos de contratação. 
Com relação à tramitação dos processos, assim prevê a LCM  14/22:  

Art  30. 0 processo de contratação pública inicia-se, em regra, com a realização do estudo técnico 
preliminar ou com a confecção do termo de referência, do anteprojeto ou do projeto básico, de 
responsabilidade do órgão público interessado. 

(-)  
Art  31. Confeccionado o termo de referência, o anteprojeto ou o projeto básico, o órgão interessado o 

remeterá ao Órgão Central de Contratações Públicas, que autuará o processo, preférencialmente em meio 
eletrônico, e o encaminhará ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada, para 
o deferimento ou não do prosseguimento do processo de contratação. 

§ 1° Deferido o prosseguimento do processo de contratação, será observado o seguinte procedimento: 
I - o Orgdo Central de Contratações Públicas, ou o órgão público designado em regulamento, realizará 

a pesquisa de  preps  completa e definitiva de todos os  hens  que compõem o objeto da contratação, conforme 
o disposto nos artigos 37 a 43 desta Lei; 

- caso não haja indicação da dotação orçamentária e dos demais requisitas da Lei de Responsabilidade 
Fiscal no termo de referência, no anteprojeto ou no projeto básico, o processo será encaminhado para a 
Secretaria Municipal de Finanças, a qual, por meio do Departamento de Contabilidade, emitirá o parecer 
contábil;  

III  - o órgão Central de Contratações Públicas elaborará a minuta do edital e de seus anexos, na hipótese 
de licitação, ou, em se tratando de contratação direta, as  alimony  necessárias para subsidiar o processo, 
observando-se os modelos dos documentos confeccionados pela Procuradoria-Geral do Município (PGM); 

IV - cumprido o disposto nos incisos anteriores e com  today  os documentos assinados inseridos no 
processo, este será encaminhado à PGM, para o cumprimento do disposto no  art.  45 desta Lei. 

Com efeito, em relação à tramitação do processo, verifica-se a sua regularidade até o momento. 
Por seu turno, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa da fase interna do processo de 

contratação, conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis ao prosseguimento do processo. 

2.4. Da etapa preparatória do processo de contratação.  
Dispõe o  art.  32, da LCM 14/22:  

Art  32. A etapa preparatória do processo de contratação é caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que  trait'  o inciso VII do caput do  art.  28 desta Lei, 
sempre que este for elaborado, bem como com as leis orçamentárias, devendo abordar as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar ou justificativa 
que caracterize o interesse público envolvido; 

- a definição pormenorizada do objeto da contratação para o atendimento da necessidade, por meio de 
termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;  

III  - a indicação e a justificativa do quantitativo necessário do objeto que será licitado/contratado, com a 
definição dos critérios e parâmetros utilizados, incluindo o eventual consumo desse mesmo objeto, pela 
Administração, nos 24 (vinte e quatro) meses que antecedem a elaboração do documento; 

IV - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas, das condições 
de recebimento e das penalidades aplicáveis, devidamente adaptadas ao objeto do certame; 

- o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação; 
VI - a elaboração do edital de licitação; 
VII - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo 

do edital de licitação; 
VIII  - o regime de execução do objeto da contratação, observados os potenciais de economia de escala; 
IX- a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da 

forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar n resultado d 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto 
contratação e a as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

X - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justzficativa de exigências de 
qualfficação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 
objeto, e de qualfficação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das 
propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e prego, e justOcativa das 
regras pertinentes .1 participação de empresas em consórcio; 

XI - a análise dos riscas que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;  
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XII - a indicação de dotação urçamenairia, quando não houver adoção ao Sistema de Registro de Preços, 
bem como de adequação  cis  normas de responsabilidade fiscal, por meio de parecer contábil. 

Com efeito, independente da nomenclatura dos documentos acostados na etapa preparatória, mister analisar 

o seu conteúdo, para verificar o cumprimento dos requisitos legais, especialmente sob o aspecto formal, sem 
olvidar do aspecto material, mediante a aferição da suficiência do conteúdo dos documentos. 

2.5. Dos requisitos obrigatórios dos documentos de planejamento da contratação (TR/ETP) 
Com  relação ao Termo de Referência (TR), assim dispõe o  art.  36 da LCM/22:  

Art  36. 0 termo de referência é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contratação 
envolvendo compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da informação e de 
comunicação, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

- os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de 
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informa coes: 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindo 
especificações técnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permitam a sua 
identificação  clara e precisa; 

b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa; 
c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as definições de 

como a contratação  clever-id  produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou 
a realização do certame; 

d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o  prep  de 
mercado, acompanhadas dos  preps  unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte,  corn  os parâmetros utilizados para a obtenção dos  preps  e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado; 

e) o cronograma fisico-financeiro, se necessário; 
II - adequação orçamentária, se cabível. 
111 - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou, quando  rick)  for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas; 

IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da  contra/ação e, se for o caso, 
possibilidade de sua prorrogação; 

V - critérios de medição, recebimento e de pagamento; 
VI - a relação dos documentos essenciais averificação da qualificação técnica e econômico-financeira, se 

necessária; 
Vil-forma e critérios de seleção do fornecedor; 
VIII - os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de  preps;  
IX- as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara; 
X - os deveres do contratado e do contratante. 
§ 100 termo de referencia deverá conter os elementos previstos nos incisos do caput deste artigo, além 

das seguintes informações, quando cabível: 
I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados 

os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
II  - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras especificas de 

recebimento provisório e definitivo, quando for o caso;  
III  - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 

caso. 
(-) 
§ 30  Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea "h" do inciso I do caput deste artigo será 

observado o detalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração, com o 
estabelecimento de cronograma de execução do objeto da contratação, salvo o disposto no § 4° deste artigo. 

§ 40  Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Pregos, será exigida a indicação, apenas, da  
estimative  total do objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de Preços, e da previsão 
estimada do seu consumo mensal. 

§ 5° Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de  Preps,  considerando-se a natureza do objeto da 
contratação e a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração,  sera  admitida a estimativa 
total para fins de eventual consumo, em quantitativo razoável, de acordo com regras de experiência comum 
subministradas pela observação do que ordinariamente acontece. 

§ 6° Quando não preredido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para o ETP, 
no que  comber,  permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da área do 
objeto da contratação. 

Tendo  em vista o disposto no § 60 do  art.  36 transcrito acima, faz-se necessário averiguar,  também, o 
preenchimento dos requisitos obrigatórios do ETP, consoante o disposto no  art.  34 da LCM 14/22.  Vejamos. 
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Art.  34. 0 ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido com a contratação e a sua melhor solução, 
de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 
elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público; 

(.)  
III  - descrição do objeto da contratação, com os detalhes e requisitos técnicos necessários; 
(.) 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e 

assistência técnica, quando for o caso; 
VIII - justificativas para o parcelainento ou não da contratação, quando aplicável; 
(—) 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade 

a que se destina. 
Parágrafo único. O ETP deverá conter, ao menos, os elementos previstos nos incisos I,  III,  VII, VIII e XIII 

do caput deste artigo. 
Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos dos documentos juntados 

nos autos serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Da definição e quantidade do objeto. 
O termo de referência e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, com a sua justificativa geral, o valor unitário e o valor total do objeto 
Ia contratação, alem das respectivas especificidades técnicas. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste órgão 

onsultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica do(s) item(ns) que 
z.ompõe(m) o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do 
documento. 

2.5.2. Do parcelamento ou  TIM)  do objeto. 
Em se tratando de processo de contratação visando à aquisição de produtos, assim dispõe o  art.  53 

da LCM 14/22:  
Art.  53. (..) 
§ 1' Na aplicação do principio do parcelamento, referente eis compras, deverão ser considerados: 
I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

- o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à econornicidade, sempre 
que possivel, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e 

§ 2° 0 parcelamento não  serer  adotado quando: 
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na 

contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de 

risco ao conjunto do objeto pretendido;  
III  - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 

Nesse rumo, extrai-se do TR que os itens que copõem o objeto da contratação não estio agregados 

em lotes, cujo critério de julgamento a ser adotado, portanto, é o menor prego por item. 

2.5.3. Condições de execução do objeto da contratação. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de execução do objeto do contratação, na 

forma do disposto na minuta do Edital. 

Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais. 

2.5.4. Das obrigações do Contratado. 
Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do contratação, 

alem de algumas obrigações especificas. 

Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais previstas 

na minuta do instrumento contratual e das obrigações especificas indicadas no TR. 
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2.5.5. Da fiscalização  da contratação„ 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de fiscalização da execução do objeto do 

contratação. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais previstas na 

1114114R dP Edital atWXQS, scm prrjuiN da aplipaçap das diapimiOgs cia 1.,CM 14/22. 
Além disso, no que tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-se 

necessário que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade 
do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas, 
nos termos do  art.  221, § 4°, da LCM 14/22, que assim dispõe:  

Art  221. (..) 

§ 4' Os fiscais de contratação serão designados, preferencialmente, dentre servidores efetivos, 
salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas por escrito, em que será permitida a 
designação de servidores comissionados para a realização da função, com assunção da 
responsabilidade pessoal do respectivo Secretário. 

§ 60  Os fiscais de contratação e os membros das comissões de recebimento serão permanentemente 
capacitadas e treinados para realizarem as respectivas funções, especificamente para realização do 
controle da execução das contratações públicas e estabelecer a comunicação e o relacionamento 
profissionalizado com as pessoas fiSicas e jurídicas contratadas. 

Com efeito, vislumbra-se que o(a)(s) servidor(a)(es) inciicado(a)(s) no Termo de Referência para o 
exercício das funções de Fiscal(is) da presente contratação é(são) servidor(a)(e,$) de provimento efetivo. 

2.5.6. Do recebimento do objeto da contratação, 
Consta no TR a indicação de aplicação das  regras gerais de recebimento do objeto do contratação, 

na forma do disposto na minuta do Edital. 
Analisando-se o objeto da contratação,  vislumbra-se a suficiência das regras gerais. 

2.5.7. Do pagamento, 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de pagamento. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a adequação das regras gerais, na forma do 

disposto na minuta do Edital. 

2.5.8. Da adequação orçamentária. 
Consta no 'FR a declaração de adequação orçamentária, remetendo-se ao Parecer Contábil a 

indicação da(s) dotação(lies) orçamentária(s) existentes e aplicáveis ao caso concreto, bem como a análise 
do cumprimento das disposições da LRF. 

Nesse rumo, depreende-se dos autos a existência de Parecer Contábil, suprindo-se, portanto, as 
exigências legais. 

2.5.9. Da justificativa para a contratação e da escolha do objeto da contratação.  
A justificativa constante no TR é suficiente para demonstrar o interesse público da realização da 

presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.5.10. Da justificativa e pesquisa dos preços, 
Consta no TR a justificativa dos pregos e foi juntado aos autos toda a documentação relativa 

pesquisa de preços realizada. 
A metodologia adotada para a atribuição do valor máximo que o Município de Capanema está 

disposto a pagar pelo objeto da contratação foi a media dos preços  obtidos na pesquisa, com relação aos 
itens 2 a 16 e, com relação ao item 1, o preço similar praticado pela Administração Pública. 

Nesse rumo, cumpre trazer b. baila o disposto nos §§ 2° e 3° do  art.  38 da LCM 14/22:  
Art.  38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor 

estimado será definido, em regra, com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 
parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 
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I - contratações similares feitas pela Administração Pública de quaisquer entes federados, em execução ou 
concluidas no período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de pregos, inclusive mediante sistema de registro 
de  preps,  observado o índice de atualização de preços correspondente; 

(..)  III  - utilização de dados extraídos de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
contenham a data e hora de acesso; 

(..) VII - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde 
que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos  
con:  mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital ou da formalização da contratação 
direta; 

§ 3" Quando  °COOT?'  a adoção de forma combinada dos parâmetros de pesquisa de pregos indicados nos 
incisos do caput deste artigo, a média dos preços obtidos será a metodologia prioritária para a definição do valor 
estimado do objeto da contratação.  

Corn  efeito, o caso em mesa se amolda ao disposto no referido § 3°, tendo em vista a combinação 
de parâmetros de pesquisa de preços, o que considero razoável, diante da estrutura administrativa e 
realidade local. 

2.5.11. Da justificativa da escolha de fornecedores para cotação direta.  
A justificativa constante no TR, apesar de singela, é suficiente para demonstrar a impessoalidade na 

busca dos preços do objeto da presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura 
administrativa e a realidade local. 

2.5.12. Da adoção do sistema de registro de preços 
Não se aplica ao presente caso. 

2.5.13. Da indicação de vigência da contratação. 

0 prazo de vigência da contratação de doze meses, corno indicado no TR, está de acordo com as 
disposições legais que regem o tema, não havendo outras considerações necessárias. 

2.5.14. Das garantias.  
Não consta no TR a exigência de garantia de proposta e nem de execução. 

2.5.15. Das sanções administrativas.  
Não consta no TR a indicação de sanções especificas, aplicando-se, portanto, as regras gerais, na 

forma do disposto na minuta do Edital. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais. 

2.5.16. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos no  art.  87, da LCM 14/22. 
A propósito, a regra geral adotada por esta municipalidade é a exigência apenas dos documentos 

relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista, conforme minuta padrão do Edital de 
Pregão confeccionado pela PGM. 

Para fins de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica exige-se previsão expressa 
no TR, com as justificativas cabíveis. 

No caso em mesa, extrai-se do TR a ausência de exigência de qualificação econômico-financeira e 
de qualificação técnica. 

2.5.16. Da apresentação de amostras 
No caso em mesa, não  hi  exigência de apresentação de amostras do licitante vencedor, o que não 

impedirá a avaliação da qualidade dos produtos. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-se a 
examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referencia atende de 
maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução satisfatória do objeto da 
contratação, alem de atender o disposto no parágrafo único do  art.  34 da LCM 14/22, considerando-se, 
especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local.  
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2.6. Da Minuta do Edital. 
Deve ser utilizada a minuta padrão denominada:  "Edital Pregão Versão LCM 2.24". 

2.6.1. Da Modalidade da Licitação. 
No tocante A escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados no disposto no  art.  

'73, da LCM 14/22, que dispõe:  
Art.  73. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o  art.  32 

desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade 
que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

Além disso, a LCM 14/22 também conceitua o pregão,  ern  seu  art.  6°, inc. XXIX, como  "modalidade 
de licitação preferencial para aquisiçáo de bens e serviços  commis,  cujo critério de julgamento poderá ser 
o de menor preço ou o de maior desconto". 

Com efeito, o pregão deve ser adotado considerando três fatores: 
(1) o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos 

pelo edital;  
(ii) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum;  
(iii) o critério de julgamento deve ser o menor preço ou o maior desconto. 

Pois bem. 
As características do objeto da contratação podem ser aferidas objetivamente por meio da descrição 

contida no TR. 
Por seu turno, atualmente, é possível concluir que quase todos os bens e serviços vem sendo 

considerados comuns pela doutrina. Portanto, é mais adequado averiguar as hipóteses em que não se aplica 
o pregão, para análise de legalidade da escolha. 

Nesse rumo, assim dispõe o Parágrafo único do  art.  73 da LCM 14/22:  
Art.  73. (..) 
Parágrafo único. O  pregão não se aplica às contratações de: 
I - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual; 

- de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea "a" 
do inciso II do caput  do  art.  60 desta Lei. 

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no Termo de 
referencia, infere-se a regularidade da adoção do pregão como modalidade desta licitação. 

2.6.2. Da Forma da Licitação. 
Considerando-se que o presente certame adotou a forma eletrônica, não há necessidade de maiores 

apontamentos nesta rubrica, tratando-se, deveras, da regra geral. 

2.6.3. Da garantia da proposta. 
O presente certame não adotou a garantia da proposta. 

2.6.4. Do critério de julgamento. 
O critério de julgamento da licitação deve ser o menor preço por item. 

2.6.5. Da participação no certame. 
Foi indicado pela Agente de Contratação a opção pela participação exclusiva de ME e EPP. 

2.6.6. Da margem de preferencia para ME e EPP sediadas no Município de Capanema. 
0 tratamento diferenciado para ME e EPP sediadas no Município de Capanema, conforme previsto 

no item 9 da minuta do Edital, está de acordo  corn  as diretrizes da Política Municipal de Contratações 
Públicas, em respeito ao disposto no  art.  18 da LCM 14/22. 

2.6.7. Dos demais tópicos do edital e seus anexos. 
No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados  pea  LCM 14/22, 

especificando pormenorizadamente todas as etapas da fase externa do processo de contratação e as regras 
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gerais aplicáveis durante a execução do objeto da contratação, alem de atender satisfatoriamente o disposto 
no  art.  114 da LCM 14/22. 

2.7. Da minuta da ata e/ou do contrato.  
Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao edital, visto que -preveem as cláusulas 

essenciais dispostas no  art.  153 e  art.  113, inc.  II,  ambos da LCM 14/22, conforme modelos confeccionados pela 
PGM, anexos a minuta do Edital. 

2.8. Das normas de controle e da fiscalização das contratações  
Pela relevância do tema, faz-se necessário consignar, desde já, a necessidade de observância e cumprimento 

dos procedimentos de controle e de fiscalização das contratações públicas, especialmente o disposto nos artigos 
217 -a 221 da LCM 14/22. 

2.9. Recomendações, 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações e 

documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos. 
Neste ponto, convem chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 

administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento das 
obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei n° 8.429, de 1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela satisfatória legalidade e regularidade do processo 

de contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local, devendo-se utilizar 
a minuta do Edital do Pregão e anexos de acordo com  "Versão LCM 2.24", disponibilizada no sistema. 

Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal, nos termos dos artigos 31, inc. VI, 47 e 48, 

todos da LCM 14/22; 
b) as diligencias de publicação oficial, por parte do Departamento de Contratações Públicas, nos 

ter 1.s do  art.  31, VII, observando-se o disposto nos artigos 49 a 52, da LCM 14/22. 

Municíp s de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao sia 12 de . rç. de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanenta.pr.gov.br Página: 8 



Município de Capanema - PR 
%.071  

EDITAL DE PREGÃO N° 13/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n°75.972.760/0001-
60, sediado à Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, Capanema, Estado do Paraná, 
por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Bellé, torna pública a realização 
deste processo de contratação. 

DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

ORGÃO(S) INTERESSADO(S): 

1.1.1. Orgão Gestor: Secretaria Municipal da Família e Evolução Social-SEFAM. 

1.1.2. Órgãos Participantes: Não se Aplica 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 

Aquisição de Móveis de uso geral (fogão a  gas,  mesa, armário e cadeiras) que serão 
distribuídos aos Clubes de Mães e as Sociedades de Damas do Município de 
Capanema/pr. em atendimento à EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO 
N° 202137020013, FUNDO A FUNDO FEDERAL. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 94.685,14 (noventa e quatro mil, seiscentos e 
oitenta e cinco reais e quatorze centavos). 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

1.5. FORMA: Eletrônica. 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor  Prep  por Item'. 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: 
1.7.1. Não se Aplica. 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Exclusiva para Empresa ME-EPP. 

1.9. DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

27/03/2024 As 08h30min 
UASG: 987487 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local eletrônico da Sessão Pública: www.comprasnet.gov.br  

1.10. PREGOEIRO(A): Roselia Kriger Becker Pagani. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as 
disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 e, de forma 
subsidiária, a Lei n° 14.133/2021 e a Lei Complementar n° 123/2006. 
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2. DO OBJETO 
2.1. 0 resumo do objeto está descrito no subitem 1.2 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto 

encontra-se no Termo de Referência/Projeto Básico anexo a este Edital. 
2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser acessados por meio da  

Internet  nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.compras2overnamentais.2ov.br  e www.capanema.nr.gov.br  
(https://www.ca  pa  nem a.pr.20v.br/tra  nspa rencia/ad m/licitacoes/licitacao) 

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto da contratação descrito no portal 
Compras Governamentais (CATMAT) ou as especificações constantes deste Edital, seus anexos e Termo 
de Referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Contratações Públicas pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela Secretaria 
Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou providências em 

relação ao presente Edital, ou, ainda, para fins de impugnação ao Edital, desde que o faça com 
antecedência de até 3 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(à) pregoeiro(a) e encaminhadas, até As 

23h59min. da data limite, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br  
3.1.2. Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de 
recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior A data da abertura do certame; 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 

das propostas, incluindo ou excluindo requisitos ou exigências, ou que implique modificação do 
Termo de Referência, previamente a redesignação de nova data para a realização da sessão 
pública, o processo será encaminhado A Procuradoria-Geral do Município, para emissão de 
parecer. 

3.1.5. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

3.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo de contratação deverão ser dirigidas ao(à) 
pregoeiro(a) e encaminhadas, até As 23h59min., do terceiro dia que anteceder a data designada para 
abertura da sessão pública, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br  
3.2.1. 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.3.1. A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo. 
3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

licitantes e a Administração. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO  
4.1. Poderão participar deste processo de contratação o licitante cujo ramo de atividade previsto no seu ato 

constitutivo ou documento equivalente seja compatível com o objeto do presente processo de contratação, 
desde que cumpra todos os requisitos e condições previstos neste Edital, Termo de Referência e anexos. 
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4.1.1. Somente poderão participar deste certame os licitantes que se enquadrarem nos critérios 
estabelecidos no subitem 1.8 deste Edital. 

4.1.2. Independentemente do disposto no subitem 1.8 deste Edital,  sett  concedido tratamento 
favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no  art.  34 da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
n° 123/2006 e, especialmente, na Lei Complementar Municipal n° 14/2022, mediante 
apresentação de declaração, conforme modelo anexo a este Edital. 
4.1.2.1. Nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a não apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame. 
4.1.2.2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006 e na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

4.1.2.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença 
(Alvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorrência de 

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por qualquer dorgAo público, de 
qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  281 da LCM n° 14/22; 
d) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) organizações e entidades do terceiro setor; 
h) pessoas físicas; 
i) pessoas jurídicas que não cumpram as condições indicadas no subitem 4.1 deste Edital. 

4.2.1. Nos certames cujo objeto da contratação seja o fornecimento simples de bens, sem  
prestação de serviços, a pessoa jurídica em recuperação judicial ou extrajudicial poderá 
participar do certame, excepcionalmente, desde que consiga demonstrar a capacidade 
econômica da empresa licitante, sendo exigível, para fins de Qualificação econômico-
financeira, no mínimo, os seguintes documentos: 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhada de 
declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste que a 
empresa possui os  indices  econômicos adequados e capacidade financeira para 
cumprir com as obrigações previstas neste edital e anexos, relacionadas com a 
execução do objeto da contratação e eventuais garantias; 

b) certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório (não 
apenas a certidão de homologação/deferimento da recuperação judicial). 
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4.3. As vedações indicadas na alínea "a" do subitem 4.2 também são aplicadas: 
a) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante; 

b) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa fisica 
que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 
declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 
federado; 

c) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 
da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado. 

4.4. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante apresentará as seguintes 
DECLARAÇÕES (na forma do modelo de Declaração Unificada constante no Anexo  III):  

a) de ciência e de concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos; 

b) de ciência e de concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento 
e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) de que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso o licitante empregar 
menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos 
termos do artigo 70, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) de que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de 
qualquer ente federado; 

e) de que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

I) de que o licitante não mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

g) de que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

h) de que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, não tenha sido condenado 
judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

I) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

j) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

k) de que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do 
artigo 5° da Constituição Federal; 

1) de que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - \A \A capanemitTLuov.bi. Página: 4 

Edital Versa() LCM 2.24 



, 
Município de Capanema - PR 

m) de que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

n) de que o licitante e seus sócios não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

o) a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

4.5. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante indicará as seguintes 
informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) e-mail,  número de telefone, Whatsapp e  Telegram,  para que em caso de qualquer comunicação 

referente ao processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, a comunicação 
oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica; 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, o licitante deverá protocolizar pedido 
de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado, conforme os dados 
anteriormente fornecidos; 

d) o(a)(s) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus anexos, 
em nome do licitante. 

4.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA, de acordo com o disposto no subitem 1.5 
desde Edital, além do cumprimento do disposto nos subitens 4.1 a 4.5 acima, o interessado em participar 
do certame deverá estar com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no  art.  9° da IN SEGES/MP n°3, de 2018. 
4.6.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no  link:  https://central.e-sicafweb.com.br/fornecedores/sicafnet.html,  
até o dia útil anterior a data da sessão pública de abertura do certame. 

4.6.2. A regularidade do cadastramento do licitante  sell  confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

4.6.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.6.4. Em se tratando de Pregão sob a FORMA ELETRÔNICA, como requisito para participação, 

o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo próprio do sistema eletrônico, relativo As 
declarações exigidas no sistema. 
4.6.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
4.6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006 e 
na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.6.4.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença  
(Alvan)  de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, requisito de participação ou das 
vedações expressas neste item 4, sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a 
extinção do contrato, o descredenciamento, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas em Lei, neste Edital e seus anexos. 
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5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

5.1.1. 0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 
Edital, apresentar-se ao(A) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste 
Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do 
documento que lhe de poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

5.1.2. 0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 
impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer 
forma, durante a sessão. 

5.1.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto 
ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, 
ou documento equivalente. 

5.1.4. 0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 
competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

5.1.5. 0 instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 
poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou 
do registro como empresário individual. 

5.1.6. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no 
instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe 
de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de 
Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade 
Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada 
no documento apresentado. 

5.1.7. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
5.1.8. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

5.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
5.2.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitat6ria Pregão, em sua forma eletrônica. 
5.2.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

www.comprasnet.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil ou outro formato de acesso permitido pelo sistema. 

5.2.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

5.2.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
5.2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

6.1.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 
Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 

6.1.2. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 
responsáveis. 

6.1.3. Todos os documentos exigidos, quando fisicos, deverão ser apresentados no original ou por 
qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de 6rgão da imprensa, na 
forma da lei, ou ainda, por meio de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos autos 
do processo administrativo pertinente a esta contratação. 

6.1.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante a 
Agente de Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

6.1.5. 0 reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 
imposição legal. 

6.1.6. Todos os documentos físicos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos, de forma 
mecânica, por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do 
subscritor. 

6.1.7. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
6.1.8. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados, 

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

6.1.9. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação deverão ser 
protocolados no Protocolo-Geral do Município  (hall  de entrada do Paço Municipal) até a hora 
marcada para abertura da sessão pública. 
6.1.9.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver representantes de licitantes na fila 

do protocolo dos envelopes. 
6.1.9.2. Após o inicio da sessão, não poderão participar do certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o subitem 6.1.9. 
6.1.9.3. Considera-se o inicio da sessão a manifestação do(a) Pregoeiro(a), declarando aberta 

a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa 
para eventual atraso. 

6.1.10. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como 
proposta. 

6.1.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante A sanções 
previstas neste Edital. 
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6.1.12. 0 desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

6.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
6.2.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 

Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 
6.2.2. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das 

demais fases e procedimentos da presente licitação ocorrerão exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço www.comprasnet.gov.br, na data e hora da abertura da sessão pública 
prevista neste edital, salvo exceções previstas neste Edital. 

6.2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS LICITANTES NO SISTEMA ANTES DO  
TÉRMINO DA ETAPA DE LANCES DO PREGÃO.  

6.1.4. Os licitantes preencherão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição 
pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o prego, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio de propostas. 
6.2.4.1. Caso seja admitido pelo sistema, o licitante deverá encaminhar, juntamente com a 

proposta de preços, uma declaração de que atende os requisitos de habilitação 
estabelecidos no item 15 deste Edital e os previstos no Termo de Referência, bem 
como as demais condições e requisitos de participação previstos neste Edital, na forma 
do modelo de Declaração Unificada constante no Anexo Ill, sob pena de ser impedido 
de participar da etapa de lances. 

6.2.4.2. Caso o sistema onde é preenchida a proposta de preços não admita a inclusão de 
anexos, o licitante deverá encaminhar, até o inicio da sessão, a Declaração unificada, 
devidamente preenchida,  corn  todas as declarações exigidas e aplicáveis ao caso, para 
os seguintes e-mails:. licitacao@capanema.pr.gov.br e 
licitacao.capanema@gmail.com  

6.2.4.3. 0 licitante responderá pela veracidade das informações prestadas na Declaração 
Unificada, por meio da aplicação das sanções administrativas e criminais cabíveis, na 
forma da lei. 

6.2.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.2.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no SICAF. 

64,7. Será estabelecida, nessa etapa do certame, a ordem crescente de classificação entre as propostas 
apresentadas, para definição da ordem de lances dos licitantes. 

6.2.8. Após a etapa de lances, o licitante vencedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação, a proposta definitiva de pregos com a 
descrição pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, após 
a convocação do pregoeiro/Agente de Contração, que estabelecerá um prazo para envio. 

6.2.9. 0 envio da proposta definitiva, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
6.2.9.1. Caso o sistema esteja indispnívl, o licitante vencedor deverá encaminhar, após 

diálogo com o Pregoeiro/Agente de Contratação, a proposta definitiva de preços, 
acompanhada dos documentos de habilitação, para os seguintes e-mails:  
licitacao@capanetna.prgov.br  e licitacao.capanema(a),gmail.com  

6.2.10. 0 licitante vencedor poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.2.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante vencedor somente serão 
clisponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o inicio da etapa 
de habilitação. 
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6.2.12. Todos os documentos que exijam assinatura do licitante devem ser assinados digitalmente, sendo 
vedada a apresentação de documentos assinados fisicamente pelo licitante e, posteriormente, 
apenas digitalizados, com exceção de documentos que, na sua origem e época de confecção 
(desde o nascedouro) o sejam e que tenham algum tipo de confirmação de autenticidade da(s) 
assinatura(s) afixada(s). 

6.2.13. É permitida a identificação e assinatura digital ou eletrônica por pessoa fisica ou jurídica em 
meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

6.2.14. 0 arquivo digital dos documentos das contratações, públicos ou privados, que forem assinados 
digitalmente ou eletronicamente, deverão ser armazenados no banco de dados digital de cada 
processo de contratação, a fim de permitir o controle da validade e eficácia das assinaturas, bem 
como da autenticidade e da integridade dos documentos. 

6.3. Independentemente da FORMA DO PREGÃO, o licitante deverá juntar, como anexo(s) da PROPOSTA 
DE PREÇOS, o(s) seguinte(s) documento(s): 

a) Declaração Unificada (conforme modelo do Anexo  III),  nos termos do subitem 4.4 deste Edital; 
b) Declaração a que se refere o subitem 4.1.2 deste Edital, quando o licitante se enquadrar nos 

requisitos; 
c) Documento a que se refere os subitens 4.1.2.3 ou 4.6.4.3, quando o licitante se enquadrar nos 

requisitos. 
6.3.1. Caso seja admitido pelo sistema, o licitante deverá encaminhar como anexos da proposta de 

preços, os documentos mencionados nas alíneas "a", "h" e "c" do subitem 6.3. 
6.3.2. Caso o sistema onde é preenchida a proposta de preços não admita a inclusão de anexos, o 

licitante deverá encaminhar, até o início da sessão, os documentos mencionados nas alíneas "a", 
e "c" do subitem 6.3 para os seguintes e-mails:  licitacao@capanema.prgov.br  e 

licitacao.capanema(Oniail.corn 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item", de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valores unitário e total do item; 
b) Marca/modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares A especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  prep  por lote", de acordo com o 
indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares A 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no drgAo competente, quando 
for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o indicado 
no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, no sistema 
eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
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c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as informações 
similares A especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso. 

7.4. Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional. 

7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o contratado, quando possuírem 
características iguais ou superiores As previstas no Termo de Referência. 

7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.8. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de Referência, 

faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, forem de seu interesse. 
7.10. Ao assinar a Proposta de Preços inicial, o licitante estará assumindo automaticamente o cumprimento de 

todas as condições  Id  estabelecidas, caso as especificações da proposta estejam iguais ou superiores, 
quanto à vantajosidade para a Administração, do descrito no Termo de Referência. 

7.11. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a proposta de preços na forma e no formato 
de arquivo padrão disponibilizado pelo sistema, depois de preenchida, deverá ser emitida em formato 
digital, e deverá ser encaminhada ao(à) Pregoeiro(a) até o momento do Credenciamento, para fins de 
lançamento no Sistema de julgamento, por  e-mail,  no endereço eletrônico: 
licitacao@capanema.pr.gov.br  
7.11.1. A proposta de preços padrão do sistema, também poderá ser salva em  Pen-Drive  ou  CD-ROM  

ou outro meio eletrônico, devendo, neste caso, ser entregue/encaminhada ao Pregoeiro no 
momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS). 

7.12. 0 licitante que não atender ao subitens 7.11 ou 7.11.1 será desclassificado. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 
8.1.1. A abertura da sessão pública dar-se-á na data, horário e local indicados no preâmbulo deste 

Edital, após a etapa de credenciamento, e será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a 
divulgação das propostas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.1.2. 0(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8.1.3. A desclassificação de proposta  sell  sempre fundamentada e registrada em Ata. 
8.1.4. 0(A) Pregoeiro(a) classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos a de menor preço, para participação na etapa de 
lances. 

8.1.5. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o(a) Pregoeiro(a) dará inicio A etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes. 

8.1.6. 0(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor, que  tell  o prazo de até I (um) minuto para a apresentação do 
seu lance verbal, quando convocado. 

8.1.7. A desistência em apresentar lance verbal ou a ausência de lance no prazo previsto no subitem 
anterior, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances 
e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
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8.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
8.2.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, a sessão 

pública na internet será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas 
eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.2.2. 0(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referencia. 
8.2.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.2.3. 0 sistema classificará o autor da proposta de menor  prep  e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos ao de menor  prep,  para participação na fase de lances. 
8.2.4. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 
8.2.5. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
8.2.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.3.7. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.2.8. A etapa de lances da sessão pública  Wit  duração de 10 (dez) minutos e, após isso,  sell  
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.2.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sell  de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.2.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

8.2.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor  prep.  

8.2.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
árgão competente responsável pelo sistema. 

8.2.13. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência  sell  registrada em campo próprio do sistema. 
8.2.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
8.2.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.2.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.2.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

8.2.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.2.19. Caso o sistema utilizado para o processamento do Pregão em forma eletrônica não esteja 

configurado para atender ao disposto na LCM 14/22, o(a) Pregoeiro(a) poderá encerrar a sessão 
eletrônica e realizar os atos e procedimentos necessários por meio físico ou outro meio digital 
disponível. 
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8.3. REGRAS COMUNS DO PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL E ELETRÔNICA: 
8.3.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item",  de 

acordo com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 
unitário do item. 

8.3.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo 
com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

8.3.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 

8.3.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.3.5. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

8.3.6. Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o intervalo 
mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação A proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 
(um centavo). 

8.3.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação A proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 

8.3.8. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

8.3.9. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente com 
intuito de empatar o certame,  poi-6m somente será possível o lance nestes termos caso um lance 
menor seja considerado inexequível. 
8.3.9.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 
8.3.9.2. 0 desempate será realizado conforme o disposto no item 11 deste Edital. 

8.3.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente A 
penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 
referência. 

9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME E EPP SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR E DA MARGEM DE PREFERÊNCIA 

9.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
do porte da entidade empresarial e se ela cumpre os requisitos previstos no subitem 4.1.2.3 ou no subitem 
4.6.4.3 

9.2. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas no Município de Capanema/PR participantes, procedendo A comparação com os valores 
da primeira colocada, assim como das demais classificadas. 

9.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada no Município de Capanema/PR melhor 
classificada poderá apresentar proposta de  prep  inferior Aquela considerada vencedora da licitação ou 
dentro do limite percentual da margem de preferência de 10% (dez por cento)  da melhor proposta ou 
melhor lance apresentado, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor. 
9.3.1. No caso do subitem 9.3, o(a) Pregoeiro(a), mesmo após o encerramento da etapa de lances, 

convocará a ME ou EPP, sediada no Município de Capanema/PR, para, querendo, 
apresentar novo lance, nos termos do subitem anterior. 

9.3.2. Nessas condições, a proposta de ME ou de EPP, sediada no Município de Capanema/PR, que se 
encontre na faixa de até 10% (dez por cento) da melhor proposta ou melhor lance apresentado, 
será considerada vencedora da licitação. 
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9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, será oportunizada mais uma rodada de lances, fechados entre 
elas e, persistindo o empate, será realizado sorteio para a declaração do licitante vencedor. 

9.5. Aplica-se a margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja 
exclusiva para ME ou EPP sediadas no Município de Capanema. 

9.6. A margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja exclusiva para 
ME ou EPP, será aplicada tanto na cota reservada como na cota de ampla concorrência. 

9.7. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação 
ao produto estrangeiro previstas no  art.  26 da Lei n° 14.133, de 2021, o beneficio previsto no  art.  18, da 
LCM 14/22,  sera  aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus As margens de preferência, 
de acordo com os Decretos Federais aplicáveis, observado o limite de 20% (vinte por cento) estabelecido 
pela Lei n° 14.133, de 2021. 

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP E COOPERATIVAS  (COOP)  NA() 
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

10.1. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada no Município 
de Capanema/PR, serão convocadas as remanescentes que forem sediadas em outros Municípios, na 
ordem classificatária, para o exercício do direito de preferência de que trata o  art.  45 da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, de acordo com o disposto a seguir. 

10.2. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. 

10.3. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo A comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas. 

10.4. Nessas condições, as propostas de ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.5. A melhor classificada nos termos do subitem anterior  tell  o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.6. Caso a ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP, 
NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

10.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

10.8. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no 
certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 
ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

11. DAS REGRAS DE DESEMPATE 
11.1. Em não havendo aplicação dos itens 9 e 10 deste Edital, em caso de empate entre duas ou mais propostas, 

serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

continuo A classificação, pelo modo de disputa aberto; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
na LCM 14/22; 
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c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

11.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferencia, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas sediadas no Município de Capanema/PR; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
d) empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 2009. 

11.3. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos licitantes, será 
cabível a negociação de prego junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar 

12. DA NEGOCIAÇÃO 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico ou de forma verbal, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, 
com a finalidade de negociar pregos menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja obtida 
melhor proposta para a Administração. 

12.2. A negociação  sell  realizada por meio do sistema ou ao vivo, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

12.3. Na hipótese de o preço máximo do objeto/item/lote da licitaçflo ter sido definido com base na 
metodologia da média dos preços cotados, somente será adjudicado o objeto/item/lote para a 
empresa vencedora se o preço ofertado for igual ou menor ao preço apresentado por esta mesma  
empresa na fase interna da licitaçiio. 

12.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do  prep  máximo definido pela Administração. 

12.5. A negociação  sera  conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e, depois de concluída,  tell  seu resultado divulgado a 
todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatário. 

12.6. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação da 
proposta definitiva de preços. 

13. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

13.1. Encerrada a etapa de lances e de eventual negociaçâo, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor 
para que este encaminhe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e pdf), no sistema 
COMPRASNET (se for Pregão em forma eletrônica) ou para os seguintes e-mails  
licitacao@capanema.pr.gov.br  e licitacao.capanema@gmail.com  (se for Pregão em forma presencial), 
a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS (modelo no Anexo V), em conformidade com o último 
lance ofertado. 
13.1.1. Em se tratando de Pregão em forma eletrônica, o(a) pregoeiro(a)  fail  uso de a ferramenta 

"CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante vencedor anexar os documentos utilizando o  link  
"ANEXAR". 

13.2. 0 licitante deverá encaminhar a Proposta Definitiva de Pregos no prazo de até 2 (duas) horas,  contado a 
partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do Órgão público, ou 
seja, das 8h00m1n As 11h3Omin e das 13h15min As 17h30min. 

13.3. Em caso de indisponibilidade do sistema utilizado para Pregão em forma eletrônica,  sera  aceito o envio 
da proposta ajustada por meio do  e-mail:  licitacaoAcapanema.pr.gov.br.  Após o envio do  e-mail,  o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do  
e-mail  e do seu conteúdo. 

13.4. 0(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capanema/PR quanto do emissor. 
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13.5. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas, 
não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de 
Preços, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

13.6. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 
estipulado, via  chat  ou  e-mail,  a sua prorrogação. 

13.7. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 
procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de 
poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

13.8. 0 licitante  clue  abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item 13, 
será desclassificado e suieitar-se-A às sanções previstas no subitem 8.3.10 deste Edital.  

13.9. A proposta deverá conter: 
a) proposta definitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com 

dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
b) pregos unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a duração da 

contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não haja indicação, o prazo de 
validade da proposta definitiva de preços  sera  de 1 (um) ano, contado da data da apresentação 
da proposta definitiva de preços; 

e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 
I) Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o prego 

proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais (0,00). 
g) a concessão de garantia do objeto da contratação, conforme definido no Termo de Referência, 

se aplicável. 
h) a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
i) Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço, devendo o menor preço constar na proposta definitiva de preços. 
13.10. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual. 
13.11. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo com 

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que 
compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços 
unitários e totais. 
13.11.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a 

proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração 
o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado 
vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

13.12. A proposta definitiva de preços, deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e 
Anexos sob pena de desclassificação. 

13.13. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações 
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para 
os respectivos esclarecimentos. 

13.14. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 
apresentação. 

13.15. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
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14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
14.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos requisitos 

previstos neste edital, especialmente quanto A adequação As especificações contidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico e A compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

14.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
14.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou A totalidade da 
remuneração. 

14.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

14.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no  minim,  vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

14.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do 
sistema ou  e-mail,  no prazo de 2 (duas) horas,  sob pena de não aceitação da proposta. 
14.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 
pregoeiro(a). 

14.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

14.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e desde 
que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo e condições 
indicados no termo de referência. 
14.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema ou  e-mail, sett  divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença  sell  
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

14.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema ou  
e-mail.  

14.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com o 
estipulado no Termo de Referencia. 

14.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do 
licitante  sell  DESCLASSIFICADA. 

14.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 
Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda As especificações constantes no Termo de 
Referência. 

14.5.3.6. Os exemplares colocados A disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
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14.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referência, após o qual 
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

14.5.3.8. Os licitantes deverão colocar A disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  
lingua  portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.6. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "chat",  ou por outro meio, 
a todos os licitantes, a nova data e horário para a sua continuidade. 

14.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar A subsequente, haverá nova verificação da 
eventual ocorrência/aplicação do disposto nos itens 9 e 10 deste Edital. 

14.8. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem As especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referência; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do valor estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desde 

que insanável. 
14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10. No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 
15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto A existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br); 
c) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Mun  icipal/AI L/Consu ltarImpedidos.aspx  ; 
d) CNAE (https://cnae.ibge.gov.br/);  
e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis); 
I) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça: (www.cnjjus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 
15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
15.2.1. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
15.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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15.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante poderá ser verificada por meio do 
SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação 
habilitação jurídica, A regularidade fiscal e trabalhista, A qualificação econômica financeira e habilitação 
técnica, quando for o caso. 
15.4.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender As condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior A data prevista para recebimento das 
propostas. 

15.4.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

15.4.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em 
encontrar a(s) certino(ões) válida(s), conforme  art.  92, II, da LCM 14/22. 

15.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

15.6. Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o licitante deverá apresentar 
toda a documentação relativa A habilitação, porém, em havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 
condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor 
do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do debito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

15.7. A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no prazo estipulado implicará 
na inabilitação da empresa. 

15.8. Os licitantes deverão encaminhar, pelo sistema ou dentro do envelope, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

15.9. A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Resistro Público de Empresas Mercantis,  a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em visor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
c) No caso de sociedade por ações ou Cooperativas: estatuto, acompanhado de documento de  

eleição de seus administradores, ou Ato Constitutivo,  devidamente registrado(s) no órgão 
competente; 

d) Em se tratando de Microempreendedor Individual — ME!: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 16/2009, cuja 
aceitação ficará condicionada A verificação da autenticidade no endereço eletrônico: 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-
comprovante-ccmei.  

15.10. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil; 
b) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos 

Federais e A Divida Ativa da União; 
c) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Estaduais da sede da pessoa jurídica; 
d) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Municipais da sede da pessoa jurídica; 
e) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

do Município de Capanema, caso a sede da pessoa jurídica seja em outro Município e já possua 
cadastro junto ao Departamento da Receita Municipal. 

I) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
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g) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
15.10.1. Na hipótese de se tratar de licitante que não possua cadastro prévio junto ao Departamento da 

Receita Municipal de Capanema/PR,  sell  dispensada a certidão indicada na alínea "e" do 
subitem 15.10. 

15.11. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  sell  exigida se e na forma prevista do Termo de 
Referencia. 
15.11.1. Na hipótese do subitem 4.2.1 deste Edital, serão exigidos, para fins de qualificação econômico

fmanceira, os documentos indicados nas alinea4:4!' e "h" do referido subitem. 
15.12. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  sell  exigida se e na forma prevista do Termo de Referência. 

16. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
16.1. Os documentos relacionados no item 15 serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio 

quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
16.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 15 deste Edital implicará a inabilitação do 

licitante. 
16.2. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
16.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou A autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada  
a inclusão posterior de documento ou informação  clue  deveria constar do processo desde a  
realização da sessão pública. 

16.2.2. Para fins dos subitens 16.2 e 16.2.1, é permitido ao(à) Pregoeiro(a) consultar os sítios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 

16.3. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou lote, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso necessário, isto 6, 
somando as exigências do item ou lote em que venceu As do item ou lote em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
16.3.1.  Sell  desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado em 

etapa/momento anterior da mesma licitação. 
16.4. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

16.5. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  sett  declarado 
vencedor. 

16.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, os documentos de habilitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de 
Apoio, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado do  
licitante, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via  
Internet.  

16.7. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA, a habilitação dos licitantes  sell  comprovada 
por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatários 
estejam validados e atualizados. 
16.7.1. 0 cadastro no SICAF substituirá apenas os documentos relativos A Habilitação Jurídica, 

Qualificação econômico-financeira e A Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no 
sistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua apresentação. 

16.7.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante 
convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto no 
subitem 16.10 deste Edital. 
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16.7.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal 
e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 

ao SICAF. 
16.7.4. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, também será admitida a habilitação 

dos licitantes por meio de comprovação de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 
devendo essa opção constar no envelope n°2. 

16.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas 
dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo Órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de 
prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão 
pública. 

16.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo  clue  esta apresente alguma restrição, sob pena de  
desclassificação  (art.  43 da  LC  n° 123/06 e n° 147/14). 

16.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa  (art.  43, §10, da  LC  n° 123/06). 

16.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior A fase de 
habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e aceitação de 
amostras, nos termos do subitem 14.5.3, para a abertura da fase recursal. 
16.11.1. Por decisão do(a) Pregoeiro(a), a etapa de habilitação poderá ser iniciada durante a realização da 

etapa de apresentação e aceitação de amostra(s), relativa ao licitante cuja proposta foi a melhor 
classificada, para fins de celeridade e eficiência das licitações públicas. 

16.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito A 
contratação, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis, sendo facultado A Administração 
convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

16.13. Se o licitante não atender as exigências habilitatárias, o(a) Pregoeiro(a) o INABILITARA, conforme o 
caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

16.14. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto A apresentação da documentação de 
habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

16.15. Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor da segunda melhor proposta para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem de classificação, os demais, desde 
que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar 
a licitação. 
16.15.1. Nas hipóteses de desclassificação e inabilitação, a proposta de preços apresentada pelo licitante 

desclassificado ou inabilitado não produzirão efeitos válidos, possibilitando a Administração, 
nessas hipóteses, convocar os demais licitantes, conforme a ordem de classificação, para análise 
da proposta e/ou da habilitação, de acordo com os preços ofertados pelos respectivos licitantes. 

17. DOS RECURSOS 
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e 

aceitação de amostras, nos termos do subitem 14.5.3, se cabíveis, qualquer licitante poderá, ao final da 
sessão pública, de forma imediata e motivada,  manifestar sua intenção de recorrer. 

17.2. A falta de manifestação motivada quanto A intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 
17.3. Urna vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das 

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa dos seus interesses. 

17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, 

no  e-mail:  licitacao@capanema.prgov.br  

17.5. Aplicam-se as regras previstas nos artigos 268 e 271 da LCM 14/22.  
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17.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

17.7. Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 
procedimento A autoridade superior para homologação. 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA 
18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do subitem 16.10 deste Edital. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
18.2.1. A convocação se  dud  por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município e pelo  e-mail  indicado 

na Declaração Unificada apresentada por cada licitante. 
18.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos na Declaração 

Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
19.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, decididos os eventuais recursos e 

constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo ou autoridade por ele delegada 
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
19.1.1. Após a adjudicação, o adjudicatário  sell  convocado para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo indicado no edital de licitação. 
19.1.2. Previamente A formalização da contratação, o órgão público competente poderá realizar consulta 

nos órgãos cadastrais disponíveis para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público pelo licitante vencedor, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação. 

19.1.3. Constatado algum impedimento ou suspensão do direito de licitar em nome do licitante vencedor, 
ou quando este recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o órgão 
municipal competente poderá convocar o licitante subsequente 

19.2. Sera  facultado A Administração, quando o convocado não assinar a Ata, Contrato ou não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor. 

19.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

19.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 19.2, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas A 
obtenção de prego melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

19.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará As penalidades legalmente estabelecidas e A imediata perda da garantia de proposta 
em favor da Administração Pública municipal. 

19.6. A regra do subitem 19.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da alínea "a" 
do subitem 19.4. 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - 11 1 \ 11 capanenht.pr go‘ hr  

Edital  Verstio LCM 2.24  
Página: 21 



Município de Capanema - PR 

19.7. Será facultada A Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 
remanescente do objeto da contratação em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos 
critérios estabelecidos nos subitens 19.2 a 19.4. 

19.8. Em havendo paralisação na execução do objeto da contratação, em decorrência de descumprimento e/ou 
ilícito contratual por parte do contratado, a abertura de processo administrativo sancionador autoriza a 
Administração iniciar as tratativas com as demais licitantes, na forma estabelecida nos subitens 19.2 a 
19.4. 

19.9. Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de medida cautelar administrativa ou a não atribuição 
de efeito suspensivo ao recurso ou pedido de reconsideração interposto pelo contratado, a efetiva 
contratação de licitante remanescente, em razão de extinção do contrato, será realizada somente após a 
publicação da decisão administrativa definitiva. 

20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após homologado o 

resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias fiteis, 
contados da data da convocação, procederem A assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade,  tell  efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 

20.2. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

20.3. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
órgão gerenciador. 

20.4. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, ensejará a decadência do direito A contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório e seus anexos. 

20.5. Na hipótese do subitem 20.4, é facultado A Administração, ao invés do cancelamento da licitação, aplicar 
o disposto no item 19. 

20.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

20.7. Em havendo divisão clara da estimativa de consumo do quantitativo por cada órgão público municipal 
participante, serão emitidas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias, para melhor 
organização e controle da execução do objeto da contratação. 

20.8. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

20.9. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por 
intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital. 
20.9.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição especifica, no respectivo 
requerimento elaborado. 

20.9.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante 
realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição. 

20.10. 0 órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do prazo de 
validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 

20.11. Correrão por conta do Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução 
dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 

20.12. Nas licitações por Sistema de Registro de  Prep  (SRP) ou por entregas parceladas, haverá 
prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
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21. DA ALTERAÇÃO, DO CANCELAMENTO E DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
21.1. 0 regime normativo da Ata de Registro de Preços obedecerá A disciplina dos contratos prevista na LCM 

14/22, especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
21.2. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos decorrentes eventualmente firmados. 
21.3. Não havendo previsão especifica no Termo de Referência, o prazo de vigência da ata de registro de preços 

será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
21.3.1. Na hipótese de prorrogação na forma do subitem 21.3, o quantitativo do objeto consumido 

durante o primeiro ano de vigência da ata poderá ser o quantitativo de referência para o novo 
prazo de vigência da ata. 

21.4. Se não participarem do processo de contratação, conforme o disposto no  art.  120 da LCM 14/22, os órgãos 
e entidades poderão aderir A ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado, na forma dos artigos 38 a 43 da LCM 14/22; 

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
21.4.1. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o subitem 21.4 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 

21.4.2. 0 quantitativo decorrente das adesões A ata de registro de preços a que se refere o subitem 21.4 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o 6rgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

21.5. Aplica-se o disposto no  art.  163 da LCM 14/22 no âmbito da execução das atas de registro de preços. 

22. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 
EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

22.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, decorrente 
da conversão da ata de registro de preços, conforme minuta anexa a este Edital. 

22.2. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com 
as disposições contidas no processo de contratação e na LCM 14/22, permitida a previsão, no contrato 
derivado, do quantitativo total do objeto indicado na ata de registro de preços, mediante justificativa da 
necessidade e definição do cronograma de execução do objeto, quando cabível. 

22.3. A conversão da ata em contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, descrevendo os 
seguintes requisitos: 

a) demonstração da necessidade do quantitativo do objeto da contratação, possibilitando a 
comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em período 
anterior, juntando-se os relatórios e as justificativas cabíveis; 

b) indicação do prazo de vigência do contrato; 
c) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e de eventuais 

documentos comprobat6rios para demonstrar que o preço do objeto previsto na ata de registro 
de preços continua sendo compatível com o prego de mercado no momento da contratação, 
possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios aplicáveis; 

d) Indicação do modelo de execução da contratação, caso seja necessária a alteração do que consta 
no Termo de Referência. 

e) anuência do contratato e o compromisso de manter o preço vigente na ata de registro de preços 
durante a vigência contratual, salvo na hipótese de cabimento de reequilibrio econômico-
financeiro; 
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f) indicação da dotação orçamentária. 
22.3.1. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de 

execução do objeto, a Administração não  sett  obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo 
integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente somente o que for 
efetivamente consumido. 

22.4. A documentação encaminhada pela Secretaria  sera  analisada pelo(a) Agente de Contratação, a qual, 
cumpridos os requisitos, formalizará o(s) contrato(s), de acordo com a minuta anexa a este Edital. 

22.5. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22 e o disposto no 
item seguinte. 

23. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
23.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a homologação da 

licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato Administrativo ou emitido instrumento 
equivalente. 

23.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis,  contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito A contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
23.2.1. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

23.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

23.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

a) a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da LCM 14/22; 

b) o contratado se vincula A sua proposta e As previsões contidas no edital, seus anexos e no Termo 
de Referência; 

c) o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na LCM 14/22. 
23.4. 0 prazo de vigência da contratação  sera  aquele previsto no Termo de Referência. 
23.5. 0 regime normativo dos Contratos Administrativos obedecerá A disciplina prevista na LCM 14/22, 

especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
23.6. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
23.7. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 
e anexos. 

23.8. Na assinatura do contrato  sera  exigida a comprovação da concessão de garantia, se exigida, além das 
demais condições estabelecidas no edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 
toda a vigência do contrato. 

23.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas ou se recusar a assinar o 
contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
ao licitante, procederá conforme o disposto no item 19 deste Edital. 

23.10. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da empresa 
ou procurador), mediante demonstração dos seus poderes para tal. 

23.11. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22, incluindo as 
regras de execução, alteração e extinção do contrato, além do disposto no  art.  163 da referida Lei. 

23.12. Na hipótese de exigência de garantia  no âmbito do Termo de Referência, aplicam-se as disposições do  
art.  155a 161 da LCM 14/22. 

23.13. A alocação dos riscos  contratuais respeitará o disposto no Termo de Referência, na minuta contratual ou 
outro documento inserido na fase interna do processo de contratação, observando-se, de qualquer forma, 
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a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo Contratado, incluindo todos os 
denominados fortuitos internos do negócio, devendo observar todas as regras e normas técnicas aplicáveis 
ao caso. 

23.14. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 
subcontratar  partes do objeto da contratação ate o limite autorizado, em cada caso, pela Administração, 
conforme o disposto no Termo de Referência. 
23.14.1. Em sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentará à Administração documentação 

que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que  sett  avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 

23.14.2. Em sendo admitida a subcontratação, o Termo de Referência estabelecerá os critérios e as 
condições para a subcontratação. 

23.14.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta se 
enquadrarem em alguma hipótese de conflito de interesses prevista no inciso V do  art.  281 da 
LCM 14/22. 

24. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
24.1. 0 Contratado deverá fornecer os produtos/prestar os serviços na forma e no prazo previstos no Termo de 

Referência. 
24.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
24.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o  &go  público interessado elaborará 

um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do Órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo Órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
24.3. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 24.2.1  sell  encaminhado por meio 

do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente 
poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo 
setor competente. 

24.4. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado 
no subitem 24.2.1. 

24.5. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando 
lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 24.2.1. 

24.6. A recusa fundamentada no subitem 24.5 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
24.7. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
24.8. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 

contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 24.2.1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

24.9. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada Órgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 24.2.1, de forma a 
permitir a fiscalização de Órgãos internos e externos. 

25. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 
25.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
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Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referencia, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao 
CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento 

provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o 
Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento ao CONTRATADO. 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de 
Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal  correspondente, nos termos 
definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo árgão municipal competente. 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo 
de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor 
responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do 
descarregamento da mercadoria. 

25.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três 
servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do 
requerimento mencionado no subitem 24.2.1, para fins de recebimento definitivo. 

25.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no 
subitem 24.2.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo 
do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 

25.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os 
membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 
25.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a 
finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no 
processo de contratação. 

25.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, 

em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços 
prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para 
averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento 
definitivo. 

25.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada 
árgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 

25.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será 
confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, 
encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo 
estabelecido. 
25.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

25.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente  sell  enviado para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação, juntamente 
com o termo de recebimento definitivo. 

25.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências 
necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo 
administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de 

eventuais pagamentos devidos. 
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25.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, A qualidade ou A 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo 
o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis 
e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no 
subitem anterior. 

25.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca do 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o 
requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 
notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo 
Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 

25.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sell  lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando 
uma das vias para o Contratado. 

25.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de 
Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser 
alterada/cancelada, adaptando-se As regras e orientações contábeis estabelecidas pelo  &go  municipal 
competente. 

25.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  compras@capanema.pr.gov.br,  até 
5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva 
nota fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 

25.11. Na hipótese do subitem 25.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para 
a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao árgão competente, para a tomada 
das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo 
de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 

25.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 
em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 

25.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem 
vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas 
no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da 
contratação. 

25.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva 
responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade 
o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 

25.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  art.  
218 da LCM 14/22, no que couber. 

26. DO PAGAMENTO 
26.1. 0 pagamento  sell  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, nos termos do item 25 
deste Edital, ou conforme disposto no termo de referência ou contrato. 
26.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto da contratação. 

26.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 
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26.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  
sell  efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento 
dos produtos/prestação dos serviços, desde que o Contratado encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 
26.1.3.1. No caso do subitem 26.1.3 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento 

definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de 
termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme 
indicado no Termo de Referencia, constatando a regularidade da contratação e a 
qualidade dos produtos/serviços, o qual  sell  emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

26.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial 
a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

26.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação estabelecidos neste Edital. 
26.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de ate 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

26.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ate que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante. 

26.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 
tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no  art.  63 da Lei 
n°4.320, de 1964. 

26.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 
a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do 
contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal 
não for embargada pelo contribuinte. 

26.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos 
termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 
26.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um ME!, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 

impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
26.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
26.9. Não se aplica o disposto no subitem 26.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado 

para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente  sell  
liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 

26.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações 
devidas pelo contratado. 

26.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a 
contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, 
incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado,  sell  precedido de 
manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de 
decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, em que  sett  garantido o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

26.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
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26.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, à liquidação 
de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os 
procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato 
eletrônico e/ou digital. 

26.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 

26.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os 
integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da 
observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e 
do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e 
ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de 
documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 

26.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade 
do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos 
servidores pela malversação de verbas públicas. 

26.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos 
servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de 
pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, 
desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

26.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, 
que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

26.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

27. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

27.1. 0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa a inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013. 
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27.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, serão observadas as regras básicas previstas neste Edital e 

na LCM 14/22. 
27.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(Ões) administrativa(s) as 

seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 

d) declaração de  in  idoneidade para licitar ou contratar com qualquer árgão público de qualquer ente 

federado. 
27.4. A sanção de ADVERTÊNCIA  será aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas 

alíneas "a" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando não se tratar de reincidência e quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 

27.5. A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de 
Referencia e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa 

será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora 
de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa  

sell  de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia 
de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa 
será de ate 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "b" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado 
evento, em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a 
multa será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta 
e cinco) minutos.  

27.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de 
tempo de atraso correspondente A 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância,  sell  considerada a 
inexecução total da contratação. 

27.6. A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 
a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 

processo de contratação, previsto no item 1.3 deste Edital, de acordo com a gravidade e as 
consequências da conduta do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração 
a qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Contrato ou do 
Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação 
previsto no item 1.3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

c) multa de ate 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto 
no item 1.3 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

27.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando houver 
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

27.8. A sanção de DECLARACÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "1" do subitem 27.1 
deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 27.1 
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deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 
anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
27.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser 
aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais, 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

27.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão 
aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das 
sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 

27.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta 
por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1.3 deste Edital. 

27.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração 
Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização  sera  calculado independentemente do limite das 
multas indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado. 

27.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença  sell  descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

27.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente. 

27.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas 
no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os 
honorários advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas 
e despesas processuais. 

27.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  sell  precedida das fases de instrução e 
de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente  sera  aplicada por decisão do 
Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 

27.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma 
da LCM 14/22 e seu regulamento. 

27.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos 
órgãos de controle. 

27.18. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

27.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

27.20. Aplicam-se As contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código Civil. 

27.21. As sanções administrativas contratuais previstas neste item 27 não impedem a aplicação, pela 
Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na legislação 
aplicável. 

27.22. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

27.23. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas 
no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato Administrativo. 
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28. DAS MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 

28.1. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutários da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 

c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
28.2. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
28.3. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio 
de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 

28.4. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instancia, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 

designada. 
28.5. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

28.6. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras 
sem a prévia manifestação do interessado. 

28.7. Em não sendo a hipótese do subitem 28.6 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o 
Órgão Central de Contratações Públicas procederá a intimação do licitante ou contratado para, querendo, 
manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 

28.8. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
28.9. A medida prevista na alínea "a" do subitem 28.8 aplica-se no âmbito do processo administrativo 

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal 
da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento, nos termos 
deste Edital e da LCM 14/22. 

28.10. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 28,8, a Administração poderá dar 
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

29. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
29.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio insanável, 
nos termos do  art.  48, VIII da LCM 14/22. 

29.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 

29.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 

29.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
29.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
29.6. Nenhum ato  sell  declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 
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29.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

29.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

30. DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE E DO CONTRATADO 
30.1. 0 licitante e o contratado são objetivamente responsáveis, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas em qualquer fase ou etapa do 
certame e na execução da contratação. 

30.2. No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

30.3. 0 Contratado  sett  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

30.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do 
Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios 
aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

30.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

30.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 

30.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 

31. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE 
INTERESSES 

31.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013. os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

31.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores e na verificação da 
qualidade e quantidade do objeto da contratação;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

31.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 

31.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da 
contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador 
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desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

31.5. As vedações de que trata o subitem 31.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

31.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 31.4 e 31.5 deverão declarar-se suspeitos 
no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 

31.7. Além do disposto no subitem 4.2 deste Edital, não poderão participar das contratações, direta ou 
indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe 
foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, 
no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do 
esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 
administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente 
público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que  award  na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos cinco anos anteriores A divulgação do edital de licitação, 

tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

31.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, 
ainda que indiretamente, ao árgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou 
emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante Órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento 
relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

31.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 31.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 31.7, no que couber. 
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32. DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR 

32.1. No âmbito desta contratação serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 
do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação 
ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade, do desenvolvimento sustentável, do 
desenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em especial, o principio republicano, o qual impõe 
direitos e deveres para todos os cidadãos, assim como as disposições da LINDB. 

32.2. Considera-se como concretização do principio da igualdade material e não viola o principio da igualdade 
formal em contratações públicas municipais a aplicação das normas: 

a) destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e 
b) da Política Municipal de Contratações Públicas. 

32.3. As contratações públicas municipais tem por objetivos: 
a) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública municipal, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, 
observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

b) assegurar a aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justa 
competição, observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

c) evitar contratações com sobrepreço ou com pregos manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos; 

d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável. 
32.4. Compreende-se como mais vantajosa para a Administração Pública municipal a contratação que melhor 

compatibilize os fatores custo-beneficio, levando-se em consideração: 
a) a economicidade; 
b) a qualidade, durabilidade, eficiência, eficácia do objeto da contratação; 
c) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local; 
d) o efeito na arrecadação de tributos no âmbito local; 
e) o desenvolvimento local e o desenvolvimento sustentável. 

33. DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E DO PROGRAMA 
"COMPRAS CAPANEMA" 

33.1. 0 processo de contração e a execução do objeto contratual observarão as normas da Política Municipal 
de Contratações Públicas e do Programa "Compras Capanema" estabelecidas na Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022 e seus regulamentos. 

33.2. Sao  objetivos do programa "Compras Capanema": 
a) a utilização do poder das contratações da Administração Pública municipal como vetor do 

desenvolvimento econômico e social local e regional; 
b) o planejamento dos gastos públicos; 
c) a geração de  external  idades positivas, como o incentivo A Microempresa e A Empresa de Pequeno 

Porte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção de verbas 
provenientes do orçamento público dentro do território municipal; 

d) a ampliação da eficiência das políticas públicas e dos serviços públicos; 
e) o incentivo A inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipal e 

regional. 
33.3. Sao  diretrizes do programa "Compras Capanema": 

a) instituir o plano estratégico das contratações no âmbito da Administração Pública municipal, por 
meio de uma visão proativa,  multidimensional  e que envolva todo o ciclo da contratação; 

b) inovar os processos de gestão, buscando mais agilidade, eficiência e transparência no trato dos 
recursos públicos destinados As contratações públicas, promovendo a padronização dos produtos 
e serviços, avanços tecnológicos, treinamento e qualificação dos servidores envolvidos, 
ampliação dos prazos e meios de divulgação das contratações públicas; 
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c) buscar o aprimoramento continuo do programa, incluindo o compartilhamento de informações 
gerais sobre as contratações públicas municipais com os fornecedores locais, instituindo 
parcerias com entidades de representação empresariais, cooperativas e associações, tendo como 
finalidade a ampliação e a qualificação das contratações locais e regionais; 

d) criar mecanismos para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas contratações 

públicas. 

34. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
34.1. 0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe,  e no Portal de 

Transparência do Município através do endereço eletrônico www.ca  panem a. p r.gov. br/. 

34.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de 
Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatário. 

34.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

34.4. É facultado ao(à) Pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou A outra autoridade ou Órgão 
competente, em qualquer fase ou etapa do processo de contratação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo em momento anterior. 

34.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) pregoeiro(a). 
34.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
34.7. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram, 
especialmente o Termo de Referencia. 

34.8. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em 
hipótese alguma, ser substituídos após o protocolo, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao 
prazo fixado. 

34.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no 
mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário. 

34.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal 
de Capanema. 

34.11. Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administração serão 
resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 
34.11.1. Casos omissos e eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares 

a respeito da LCM 14/22 e deste Edital será sanada por meio de consulta formal A PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

34.12. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 
qualquer licitante. 

34.13. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a(s) SessAo(ões) Pública(s) deste certame 
será(ão) gravada(s) em  Audio  e  video,  além de ser(em) transmitida(s) ao vivo pelo canal do Município na 
plataforma "YouTube" . 

34.14. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, sendo 
que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando 
conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento das fases 
e etapas deste processo de contratação e na execução da contratação, de sorte que todos os aspectos 
mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 
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34.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência ou Termo de Referência Definitivo, se houver (juntado na fase interna). 

ANEXO II Modelo Procuração para Credenciamento para Pregão na forma PRESENCIAL 

ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 

ANEXO V Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO VI Modelo de Declaração de Garantia Técnica 

ANEXO VII Modelo de Declaração de Suporte Técnico 

ANEXO VIII Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO IX Minuta do Contrato Administrativo 

ANEXO X Orientação para geração/redação da proposta de preços para Pregão na forma PRESENCIAL 
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ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no 
Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o 
seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão 
Social da Empresa) perante o Município de Capanema/PR, no que se referir ao presente PREGÃO n° xx/202x , 
com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases e etapas do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de prego, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a) 
Pregoeiro(a), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA) 
Nome 

*Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone/WhatsApp, 
com nome e assinatura do representante legal. 
*Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, esta deverá vir acompanhada do 
Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expresso os poderes do outorgante para constituir 
mandatário. 

*Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no instrumento de procuração 
particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia 
autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo admitido o 
reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO DA SESSÃO — 
ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO  III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(A) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Pregão n°: xxxxxxxxxx 
Objeto da Contratação: ...xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx... 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte 
endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que 
cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital 
e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e 
de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 
empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer árgdo público, de 
qualquer ente federado; 

I) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação, 

I) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação 
foram elaborados de forma independente, se aplicável; 
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1) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da 

Constituição Federal; 
m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva 

de relacionamento comercial com a Administração Pública; 
n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.  

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 
fisica que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa 
jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado;  

(iii) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio 
exclusivo da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a 
Administração Pública de qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em 

caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereçosenúmeros: 

1 -  E-mail:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
2 - Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
3 - Whats  App:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
4 -  Telegram:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os 
dados anteriormente fornecidos. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, 
sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de 
xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato 
telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° 
XXXXXXKXXX, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas 
aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos 
da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 2° a 4°, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, a obtenção 
de benefícios legais fica limitada As microempresas e As empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(6es) com a Administração Pública (União, 
Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que certamente  sell  faturado, no respectivo 
ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente será 
faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de 
registro de preços. 

Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados, 
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para fins de 
enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, propõe 
fornecer ao Município de Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão n° XX/202X e 
seus anexos, conforme abaixo discriminado: 

1. Item/Lote xxxx 
2. Especificações de cada item. 
3. Quantidade de cada item. 
4. Marca e/ou modelo de cada item. 
5. Valor unitário e total de cada item; 
6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que 
compõem o processo de contratação. 
7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano,  ou outro prazo indicado 
nos documentos que compõem o processo de contratação, contado da data da apresentação da proposta definitiva 
de preços. 

7.1. Se este modelo for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que a validade da proposta  
inicial não será inferior a 90 (noventa) dias,  a contar da data de sua apresentação. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de 
Referência. 
9. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Caso o Termo de Referencia possua como anexo um modelo próprio de Proposta, não se aplica o presente modelo, 

devendo ser observadas as disposições do Termo de Referencia; 
b) Esse modelo pode ser utilizado tanto para a proposta de preços inicial, quanto para a proposta de preços definitiva 

da licitação; 
c) Rubricar todas as folhas e assinar a última, caso não utilize assinatura digital; 
d) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante; 
e) 0 preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00), 

salvo se previsto de forma diferente no termo de referencia; 
f) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o indicado no item 

I do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual; 
g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  prey)  por lote",  de acordo com o indicado 

no item I do Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que compõem o lote, com todas as 
especificações individualizadas, bem como os seus respectivos pregos unitários e totais; 

e.1. Na indicação dos pregos unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a proporcionalidade 
na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração o preço total do lote indicado 
na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do 
quantitativo de cada um dos itens. 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

PregAo n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com funçAo 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuraçâo apresentada nos autos, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contrataçAo, 
previsto no Edital do Pregfto indicado em epígrafe, conforme descriçAo dos itens que constam no termo de 
referência, pelo prazo de xx (xxxxx) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do 
prazo da garantia legal prevista no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de 
representantes autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vicio ou 
defeito., bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no prazo 
de 10 (dez) dias consecutivos da notificaçAo do problema por parte do Fiscal da ContrataçAo ou Secretaria 
Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema. 

, de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

Pregão n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção preventiva ou 
corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo de Referência. 

5  de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VIII 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/202X 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal  le  14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo  Bend,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
>:xxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Pregão n° XX/202X e em observância As disposições da Lei Complementar Municipal  
n° 14/2022 (LCM 14/22)e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

0RGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 
de 

medida 

Quantidade 
estimada 

Preço unitário 
estimado 

(RS) 

Preço total 
estimado 

(RS) 

I 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
C) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a 

Administração h contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
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2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
instrumento. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o árgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo árgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACAO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de xx (xxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que 
pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto 
no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA 

 

UARTA 
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxx). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA ()UINTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referencia, além das seguintes obrigações gerais: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - eapanenumr.uov.b1 Página: 46 

Edital Versno LCM 2.24 



Município de Capanema - PR 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias !Reis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços: 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

11) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

f) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1 .1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do objeto. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo  end°  ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8  078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do árgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

vi Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 
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x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto da contratação; 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182. II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário A execução do 
objeto, durante a vigência da contratação. 

1.2. cc)  Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto da contratação; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1.7 

5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a subcontratação 

parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 
1.8.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização previa do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.9.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.10. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão da contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento e demais 
documentos que integram o processo de contratação; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos;  
Ii)  Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
I) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelat6rios, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração  tell  o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados A execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTACAO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLAUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação A execução do objeto contratado. 
9..5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa., hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Apôs a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não 

tenham sido designados no TR),  sera  realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, no 
Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada 
a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
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a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principal junto 
A Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 
9.8.1. 0 fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências 
relacionadas A execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para 
a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois 
meses de antecedência),  o termino da contratação sob sua responsabilidade, com vistas A renovação 
tempestiva ou A realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Integram as atribuicões do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas A execução da contratação, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução da 

contratação nas datas estabelecidas; 
0 fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a administração, com a conferencia das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor da contratação para 
ratificação; 

g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término da contratação 
sob sua responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

I) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da área ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 
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I) verificar a manutenção das condições classificatárias referentes à pontuação obtida e A habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da contratação, em 

conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobat6rios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados A contratação e A formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatários pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

0 verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providencias 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os Termos de Ciência assinados 
pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor da contratação. 
9.10.1. 0 gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 
9.10.4. 0 gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor tomará providencias para a formalização de processo administrativo sancionador para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 
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9.10.6. 0 gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

9.10.7. 0 gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou 
outro órgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Inte2ram as atribuições do Gestor da contratação:  
a) coordenar as atividades relacionadas A fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas A execução da 

contratação e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos A prorrogação, A 
alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e A extinção da contratação, entre outros; 

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução da contratação, por ordem histórica; 
I) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA- DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. E permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da 
prorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A 
formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 
Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
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10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 

estrito. 
10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 
10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sett  contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratatação pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para 

serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data v nculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, A convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  

continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regula :nento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  

CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sell  esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
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11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sera  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13.'dLAUStft'A'DÉCiii4Á l'ElleEtIik:15"X`S" -"fiat6t§"fiAr§ARZt§"Xl5M- 
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES 
ADMINISTRATIVAS   
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas clausulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instancia, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
Central de Contratações Públicas procedera a intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução da contratação e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
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14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

iktr.kati-iXbtatilA sEtrr-'0 fatritfrAc o  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCAO, DE  COMPLIANCE  E DO 

CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do objeto; 
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b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução do objeto; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 

e não competitivos; 
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da contratação; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  

247 da LCM 14/22; 
e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 
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a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de 
preços relativos A bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta 
aceita  dc•  Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá A Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle 
e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto A Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 
fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente As licitações. 
19.5. 03 preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas 
o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e 
participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 
19.6. 05; preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do Município, para 
orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, em razão de 
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente 
de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos 
probatórios, se houver. 
19.8. 05; pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 
no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 
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20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publica9ao resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sell  providenciada pelo Contratante 
e a íntegra do processo de contratagAo direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que nao puderem ser dirimidas administrativamente,  sera()  

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo Bellé XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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ANEXO IX 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/202X 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Pregão n° XX/202X  e em observância as disposições da Lei Complementar Municipal 
ri° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante 
as clausulas e condições enunciadas neste instrumento. 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
estimada 

Preço unitário 
estimado 

(R$) 

Prego total 
estimado: 

(R$) 

I 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) o Edital da Licitação; 
C) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 o Djeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referencia, anexo a este Contrato. 
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2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referencia, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o árgâo público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do árgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 

f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo árgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sell  encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente A emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalizaçâo ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de Órgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO COI4Tirkt DíÓ  

5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 
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e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que esta obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

1) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

10 caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

I) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.13. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

rn) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

11) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

ri) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspoidente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do Órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT: 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica oi que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas .)ara qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 
objeto, durante a vigência do contrato. 

1.14. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.15. ft)  Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.16. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

1.17. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.18. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1 19. 
5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.20. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a subcontratação 
parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.20.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.20.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.21. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.21.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará A Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que  sell  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.22. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 
ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade 
e quantidade, observando-se o disposto no § 40  do  art.  201 da LCM 14/22; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
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I) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do presente 
instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatários, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO   
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTACAO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLAUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o árgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 Órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação A execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 

sido designados no TR),  sell  realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se 
houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em ate 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a 
critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 
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9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de 

dois meses de antecedência),  o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A renovação 
tempestiva ou A realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Integram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas A execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas estabelecidas; 
f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da  Area  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da  Area  ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes A pontuação obtida e A habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, em conjunto 

com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 

9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobat6rios pertinentes, caso necessário. 
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9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados ao contrato e A formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providencias cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

0 verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos 
novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A autoridade 
superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatário da avaliação realizada pelos fiscais técnico 
e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providencias para a formalização de processo administrativo 
sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 
14/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivcs que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas A fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas A execução do contrato 

e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
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c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 
pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios A instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos A prorrogação, 
alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e A extinção dos contratos, entre outros; 

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
I) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
1.23. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 

cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 
mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.24. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A 
formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 
contrato derivar de uma ata de registro de  preps,  poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 
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10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 6 procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviço!;  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada A apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, A convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços 
continuas com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

1.0.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sell  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sell  esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuizcs causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 

Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instancia, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
Central de Contratações Públicas procedera a intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade a execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal a PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
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regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado  sett  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCAO, DE  COMPLIANCE  E DO 
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1.  Ern  atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

C) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 

inspeção do objeto/serviço. 
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18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao árgAo 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 
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19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta  sell  divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente,  sera°  
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo  Belk XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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ANEXO X 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

1. Acessar portal eletrônico do Município( www.capanema.pr.gov.br),  clique  no  link  "Licitações". 

2. Depois de acessar o portal eletrônico do Município,  clique  no  link  "Licitações", depois  clique  em 
"Editais de Licitação e Licitações na integra". 

3.  Clique  em "Pregão Presencial" e, depois, a licitação correspondente. 
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Página inicial Portal da transparência Administração Contratações ••• Editais de Licitação e Licitações .na Integra 

Este modulo foi atualizado em 28/11/2023 
Verifique a data da publiCa00 de cada item 

• Licitações - Transmissao ao vivo 

• Todas as Licitações 
• Carta Convite 
• Concorrência Pública 
• Dispensa de Licitação 
• Dispensa de Chamamento 
• Ine*igibilidade 
• Leilão 
• Pregão EletrOnico 
• flegackPresencial, 
• Tomada de Preços 
• Chamamento Público 
• Inexigibilidade de Chamamento Público 
• Feira do Melado Chamamento Público 
• Procedimento de Manifestação de Interesse (PM!) 

Exemplo: 

     

  

Inicio Gera! Orçamento Pessoal Administração Atos normativos Fale conosco Voltar ao  site  
. . 
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ti 3nware1cia Adrnini.,-,;ra0o Corttrtaçoe..i. Liitta,5auLicc.,v;..je 
Pregao Presencia! 

Este módulo foi atualizado em 28M/2023 
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Tftulo publicação Acessos 

P.BELAn PRE:irLNCIALN" 3r,12023-CONTpALAÇAQQE Em22,2AEM- P.2E5TIKAO DE 10/08/2023 234 
SEPVIC:OS DE IMPRESSÃO DIGITAL  PPOCESSADO PE  LO  SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREGÃO PRESENCIAL N 27/2023-FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 0710&2023 297 
PARA UTILIZAÇÃO DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEmA.ATRAvES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2023- CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 01/03/2023 98I 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS E CORTINAS DE VARÃO PAPA AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA, PROCESSADO PELO SITEMA  OE  REGISTRO DE 
PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N 05/2023•CONTPATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PAPA 14/02/2023 821 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  MAO  DE  °BRA  ELETRICA, DESTINADOS A MANUTENÇÃO E 
REPAROS NOS DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO mUNICIPIO DE 
CAPANEMA PP, PROCESSADO PELO SISTEMA DE P 
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Pira,  rricial Portal da transparencia Contratações Editais de LicitacAo e Licitações na Íntegra 
Pregao Presencial PREGÃO PRESENCIAL N"35/20::::-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO  OE  SERVIÇOS  OE  
IMPRESSÃO DIGITAL, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

C,tt, alb:Jul° foi atualQadd  ern  28/1112023 
Vvriflque a data  rill  puolicaçao ,ada iret, 

PP Ec5ÃO PRESENCIAL. N" 35/2023-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAPA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Arquivos para  download  
Arquivo / endereço  web 
DPP  35/2023 - contratõ licit/wino na integra  
DPP  35/2023 - processo licitatório na íntegra PARTE 02  
EP  35/2023 processo licifatorio na Integra PARTE 01 
E)FASE INTERNA 02 pclf 
DFASE IN TERNA PARTE 01.pdf 

eesProposta.rip 
eesPloposta.zip 

OProposta.esi 
DPARECER..111PiDICO.pdf 
DENTAL E TERMO DE. RUE RENCIA pdf 
DAVISO DE LICITAÇÃO pe 35.2023.pdf  

iDescriçao Tamanho do Arquivo 
22106 kE5 
63628 kB 
52404 ELO 
12651E6 
8590 ki3 
29 45 ELI 
2945 Ice 
S EB 
2029 Ist.3 
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99 EB  
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02/10/202310:37 
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, 10/08/2023 15•5$ 
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4.  Clique  com o botao auxiliar do  mouse  sobre o arquivo "Proposta.es1" e após  clique  em: "Salvar  Link  
como", conforme tela a seguir: 

Portal da frarisparni:ia Administrai; 0 f,•,1 
Foegdio Presencial PREGÃO PRESENCIAL N" 35/2023-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO  OE  SERVIÇOS DE 
IMPRESSÃO DIGITAL, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
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PR. E (2, AO PRESENCIAL N'' 35/2023-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS .10 

Arquivos para  download  
Arquivo/ endereço  web Descr too Tamanho do Arquivo Modificado  am  
Elp, 35/21:5:3 • contrato licitato) o na intergra 2.2.106 klY, 02/101202310:37  
DPP  35/2023 - processo licitatório na integra PARTE 02 63028 EB 02/1012023 )0:37 
OPP 35/202:3- PrOCOSSO licitatorio na integra  PARTED) 52404 1,0 04/09r20231452 

)FASE INTERNA 02.pcif 12051E8 10/0812023 1S:SS 
OFASE INTERNA PARTE 01.pdf 8585 1,9 10/0.8/202315;00 
,I. ..esProposta.zio 2945 kt:3 10/00/202315:47 
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ppAprcEn.  1:D Allito k.r. k u.s rulioiS sti.tia 2029 10/ 10/08/202318,65 
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5. Salve o arquivo em um local de fácil acesso no seu seu computador. 

6. Após, volte ao portal eletrônico e  clique  em: "esProposta.zip" (para baixar o arquivo). 
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7. No local do seu computador onde foi salvo o arquivo "esProposta.zip",  clique  com o botão direito do  

mouse,  selecione "WinRAR" e  clique  em;  "Extract  files...". 

8.  Clique  em "Ok", abra a pasta correspondente e execute o arquivo. 
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10. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Para informar os valores e as marcas dos produtos 

contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

10.1.  Clique  nos três pontinhos ao final do espaço em branco abaixo do dizer: "Arquivo da 

Proposta". 
10.2. Busque, em seu computador, o arquivo da proposta, no local onde foi salvo o arquivo 

baixado do portal eletrônico do Município. Selecionado o arquivo,  clique  em abrir. 

10.3. 0 sistema irá abrir importar os arquivos e aparecerá a seguinte tela: 
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10.4. Próximo passo:  clique  em "Dados do fornecedor", após preencha todos os campos.  

Dados banchrios 
Banco Agência Nome agência Cidade/LIF Agência Conta Dara de abertura  

Microampere Fornecedor enquadrado  cow  redciotrfiroto ou ernottsa de Validade da proposta  fern  dial) Pug°  de entregaissecuclio 

oSer r:r No pequeno porte (pare obter o:  bent(  icios da lei complemer 
nt 12312006) 

campos obrogatOrios 

Bepwentante 6) Quad:a tocieteno Fechar 

10.5. Após o preenchimento, abra o campo denominado "Representante", preencha, depois abra 
o campo "quadro societário", preencha todos os dados.  Clique  em fechar. 

10.6. Após clicar em fechar, voltará para a seguinte tela: 
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10.7.  Clique  em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 

10.7.1. Deverão ser preenchidos, obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. 0 valor deverá 
ser digitado utilizando o formato 9999,99. Não coloque ponto decimal para separar a casas dos 
milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. Exemplos: 

a) 1520,00 (certo) 
b) 1.520,00 (errado). 

10.7.2. Os valores devem digitados sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para 
cada item. 

11. TÉRMINO DO PREEENCHIMENTO: 
11.1. Após o término da digitação, deve-se clicar em: "Grava proposta"; 
11.2. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL gerado (Importante: testar o arquivo que foi gravado); 
11.3. 0 arquivo gerado deverá ser encaminhado ao Departamento de Contratações Públicas na forma 

dos subitens 7.11 ou 7.11.1 do Edital. 
11.4. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura; 
11.5. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o Edital. 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE USO GERAL (FOGÃO A  GAS,  MESA, 
ARMÁRIO E CADEIRAS) QUE  SERA()  DISTRIBUÍDOS AOS CLUBES DE MÃES E AS 
SOCIEDADES DE DAMAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. EM ATENDIMENTO 
ik EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 202137020013, FUNDO A 
FUNDO FEDERAL. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, cujos 
fundamentos integram a presente decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de 
contratação, com a posterior publicação do Edital da licitação, nos termos da legislação 
aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências 
necessárias. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 13 dia(s) do mês de março de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capaneina.pr.gov.br  



Resumo do Aviso de Licitação 

Órgão 

'97918 - PREFEITURA DE CAPANEMA- PR 

 

UASG Responsável 

.1 F987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
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Modalidade de Licitação N° da Licitação 

Pregão 1 90013/2024 

Lei 

Lei n°  14.133/2021  

Tipo de Objeto 

[Bens Comuns  

N° do Processo 

13 

Quantidade de Itens 

41 

Objeto 

característica 

Tradicional 

Forma de Realização 

Eletrônico 

Modo de Disputa 

kkberto  

Critério de Julgamento 

yenor Pre2o/Maior Desconto 

5,-qu1s1cão de Móveis de uso geral (fogão a gás, mesa, armário e cadeiras) que serão distribuídos aos Clubes de Mães e' 

as  Sociedades de Damas do Município de Capanema/pr. em atendimento a EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 

202137020013, FUNDO A FUNDO FEDERAL 

Data da Divulgação 

[14/03/2024  

Data da Disponibilic ade do Edital 

A partir de [14/03/2324 às 08:00 1 

Data/Hora da Abertura da Licitação 

Em 27/03/2024 j às 08:30 --I 

13/03/2024, 16:16 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

Licitação 
pr'qpppWAvSjg bilidade  Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 
Pedido de Cotação Eletrônica 

13/03/2024  16:16:21 I 

O Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras  
(www.gov.br/compras)  na data de 14/03/2024. 

Disponibilizar apenas para Divulgação I 

Aviso de Licitação  

I ssh*"44.0.01 

„,„ krioinc-,n.nt_Ar/ent, iritarannivi iirinran 1n2mpthnr1=ciiRnbnibilizarDivulaacao 1/1 



AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 9  13/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 

que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n213/2024. Tipo de 

Julgamento: Menor prego Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE USO GERAL (FOGÃO A  GAS,  

MESA, ARMÁRIO E CADEIRAS) QUE SERÃO DISTRIBUÍDOS AOS 

CLUBES DE  MÃ  ES E AS SOCIEDADES DE DAMAS DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA/PR. EM ATENDIMENTO A EMENDA 

PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO NJ 202137020013, 

FUNDO A FUNDO FEDERAL.. R$ 94.685,14 Noventa e Quatro 

Mil, Seiscento5 e Oitenta e Cinco Reais e Quatorze Centavos). 

Abertura das p-opostas: 08:30 Horas do dia 27/03/2024. Local: 

https://www.comprasgoverna  mentais.gov.br , demais 

informações podem ser adquiridas no Departamento de 

Contratações Públicas , Prefeitura Municipal de Capanema, 

sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— 

Capanema —  Parana  — Centro e também no  site  

www.ca  pa  nema.pr.gov.br. 

Capanema, 13/03/2024 

Roselia Kriger Eecker Pagani 

Pregoeira 
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DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

APOIO TECNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo  Belk  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretário de Agricatura e Meio Ambiente: Tatiane Sott 
Secretário de Logística e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo  Andre  Hossel 
Secretária da Família e Evolução Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretario de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Aceleração Econômica e Inovação: João Pedro  Markus  
Secretária de lnfraestrutura e Urbanismo: Manuela Soares  Kapp  
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação e Obras: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialeg.slativa@capaneina.prieg.br  
Capanema -  Parana  
Vereador: Sergio •Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - P Secretario 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretario 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdorniro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS  LICITATORIOS  
AVISO DE LICITAÇÃOPREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatário, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n°13/2024. 
Tipo de Julgamento: Menor prego Por Item. 
Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE Mc:WEIS DE USO GERAL (FOGÃO A 
C.;ÃS, MESA, ARM/kW) E CADEIRAS) QUE  SERA()  DISTRIBUI- 
DOS AOS CLUBES DE MÃES E AS SOCIEDADES DE DAMAS DO 

MUNICÍPIO DF, CAPANEM.A/PR. EM ATENDIMENTO A EMEN-
DA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 202137020013, 
FUNDO A FUNDO FEDERAL. 

R$ 94.685,14 Noventa e Quatro Mil, Seiscentos e Oitenta e Cinco 
Reais e Quatorze Centavos). 

Abertura das propostas: 08:30 floras do dia 27/03/2024. 
Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br, demais infor-
mações podem ser adquiridas no Departamento de Contratações 
Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, cito a Av.  Gov.  Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080 - Capanema/Parana - Centro e também 
no  site  www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 13 de março de 2024. 

Roseli.a Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

1° Aditivo de Rescisão a Ata de Registro de Preços n° 63/2023- QUE 
ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E  ANTO-
NIO  JAIRO CABREIRA - ME 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO 
DE CA PANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a 
empresa  ANTONIO  JAIRO CABREIRA - ME., CNPI sob o n° 
20.591.125/0001-40, também já qualificada nos autos, doravante desig-
nada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n" 
10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao con-
trato administrativo n'i 63/2023, decorrente do processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico n° 10/2023 e de acordo com a Decisão 
Administrativa, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Aquisição de Bens n° 
63/2023, celebrado entre as partes em 20/03/2023, referente a Pregão 
Eletrônico na 10/2023, cujo o objeto 6 a FORNECIMENTO DE LEI-
VAS DE GRAMA COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PLANTIO 
EM REFORMAS E REVITALIZAÇÕES DOS IMÓVEIS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento ao requer-
imento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, 
resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com 
prazo de validade de 12 (doze) meses, conforme abaixo:  

Item 
(yap  do 
produto/ 
SCrVi,i, 

Descrição do prucluto/serviço 
Marca do 
produto 

Unidade 
de medida 

Quantidade 
Preo 

unttario 
Preço 
total 

I 65313 

PRESTAÇA0 DE SERVIÇO DE 
PLANTIO COM EORNECIMEN • 

TO DF GRAMA ESMERALDA 
EM LEIVA  ("ZOYSIA JAPONICA)  

GRAMA, ASPECTO FISICA 
POSSUI FOI  HAS  ESTREITAS F 
MEDIAS, COR VERDE-CLARO, 
SEM PILOSIDADES E GRANDE 

NOMEROS DE ESTOLOES 
(CAULES SUBTERHANEOS). 

FORNECIMENTO EM  
PLACAS SEM PRESENÇA DE 

ERVAS DANINHAS E OUTRAS 
PAGAS E DOENÇAS. COM  

PREPARAÇA0 DO TERRENO 
F. COLOCAÇA0 DA GRAMA, 

COM APLICACAO DE 
FERTILIZANTE NPK10•10•10. 
CONSIDERAR FERTILIZANTE 

A SOgr/m2. O VAI.OR DO 
F. F.RTILIZANTE  DEN/  F. ESTAR 
INCLUSO NO PREÇO FINAL 

METE INCLUSO. 

ANTONIO)  
JAIRO 

CABREIRA 
M2 4.306 16.72 71.99(1,32 



Contirmarl 

94.685,14 

100 Percentual de participação: 

14/03/2024, 13:40 Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
f nu,. 5x-, 

Os , • 1 5 5 

YgLtar 

Registrar processo licitatório 
Informações Gerais — 

      

      

      

Município CAPANEMA 

    

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

   

s campos Ano,fe e Modalidade devem ser Iguala aos informados (6 informar) no SIM-AM 

Ano*  2024 

Modalidade  Pregão 

No licitação/dispensalinexigibilidade 13 

ecursos provenientes de organismos internacionals/multilaterals de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? C3 

Número edital/processo* 13 

Descrição do Objeto* AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE USO GERAL (FOGÃO A GÁS, MESA, ARMÁRIO E 

CADEIRAS) QUE SERÃO DISTRIBUÍDOS AOS CLUBES DE MÃES E AS SOCIEDADES 

DE DAMAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. EM ATENDIMENTO À EMENDA 

PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 202137020013, FUNDO A FUNDO FEDERAL 

Forma de Avalição Menor Prego 

Dotação Orgamentária"' 1.100208244080120594811449052 

C] A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitação? (artigo 34 da Lei Federal 13.303/2016) 

Prego máximo/Referência de preço - 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

Há itens exclusivos para EPP/ME?  Sim 

HA cota de participação para EPP/ME? Sim 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Sim 

CPF: 63225824968 (UNA) 

https://servicos.tce.ormv.br/TCEPR/Municioal/aml/ReaistrarProcessoCompra.asox 1/1 



Esclarecimento  [OMEGA - 34703] 

Assunto: Esclarecimento  [OMEGA  - 34703] 
De: cadastro@comercialomega.com.br  
Data: 18/03/2024, 09:42 
Para: licitacao@capanema.pr.gov.br  

Bom dia prezados. 

Viemos através deste esclarecimento tirar a dúvida referente ao pregão de n° 90013/2024 e UASG 
n° 987487; 

Qual seria o prazo de entrega para os itens deste processo licitatório? 

• Ficamos no aguardo de uma resposta e desde já obrigado! 

1 of 1 18/03/2024, 10:11 



Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Admimstrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PUBLICAS 
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Cidade da Rodovia Ecológica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail:apoiolicitacaol@capanema.prgov.br  

Re:  Esclarecimento  [OMEGA - 34703] 

Assunto: Re: Esclarecimento  [OMEGA  - 34703] 

De: "licitacao@capanema.prgov.br" <licitacao@capanema.prgov.br> 

Data: 18/03/2024, 10:09 

Para: cadastro@comercialomega.com.br  

BOM DIA, 

ESSA INFORMAÇÃO CONSTA NO TERMO DE REFERENCIA, ITEM 5.1.1., CONFORME ABAIXO: 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Condições gerais: 

5.1.1. 0(s) contratado(s)  clever-6(5o) fornecer os produtos na data e local indicado pelo 

Contratante em ate 10 (dez) dias úteis, contados da data da requisição formulada pela Secretaria 

demandante 

Em 18/03/2024 09:42, cadastro@comercialomega.com.br  escreveu: 

Bom dia prezados. 

Viemos através deste esclarecimento tirar a dúvida referente ao pregão de n° 90013/2024 e 

UASG n° 987487; 

Qual seria o prazo de entrega para os itens deste processo licitatório? 

Ficamos no aguardo de uma resposta e desde já obrigado! 

1 of 1 18/03/2024,10:11 

• 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO seção 3  ISSN 1677-7069 

4‘.. 1 5 
Ng 52,  sexta-feira,  15 de marWde 2024  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  33/2024- UASG 987427 - PMA 

A Prefeitura Municipal de Arapongas/PR, avisa aos interessados que fará abertura 
da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO, que tem por objeto a 
Registro de Preço para aquisição de COBERTOR POPULAR, para atendimento dos usuários 
(Situação de Rua) do Ceitro  Pop,  em atendimento a Secretaria Municipal de Assistência Social-
SEMAS. Abertura das propostas e recebimento dos lances: a partir das 09h:30min do dia 03 de 
abril de 2024. Edital ma integra: à disposição dos Interessados na Gerência de Licitações e 
Contratos, Rua Garças, 750, Centro, Arapongas, Paraná e no  site  
http://www.arapongas.pr.gov.br/licitacao  ou através do  site  endereço eletrônico 
www.comprasnet.gov.br/consultalicitacoes/ConsLicitacao_Filtro.asp,  informando  Ng  do Pregão 
e o código UASG 987427. Informações complementares através do telefone (43) 3902-1052. 

Arapongas, 14 de março de 2024. 
SHARMILA MASSOQUETTI JOAQUIM 

Pregoeira 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo: n2041/2023. Termo de Credenclamento: n2  241/2024 
Partes: Municipio de Arapongas e ALMEIDA AIRES LTDA, CNPJ na 53.813.661/0001-00, 
neste ato representado por LEONARDO DE ALMEIDA AIRES CORREIA. Objeto: 
Credenciamento de Pes>cias Físicas e/ou Pessoas Juridicas, na área de saúde, para atuarem 
na prestação de serviços de profissional médico, para atendimento na Atenção Básica, nas 
Unidade Básicas de Saude, por melo de ESF, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Saúde. Modalidade: InexIgibilidade ng. 006/2023. Valor: R$ 4.788.000,00 (quatro milhões, 
setecentos e oitenta e oito mil reais). Prazo de Vigência: Até 28/04/2023. Despacho: 
Dispenso o procedimen:o licitatório, a que se refere este EXTRATO, com base nos artigos 
n' 198, inciso I, c/c  Art.  199, §12, da Constituição Federal de 1988, combinado  Art.  24 da 
Lel Federal ng 8.080/90 e ainda nos termos do  Art.  25 captit da Lel n° 8.666/93. Autorizado 
pelo Prefeito Municipal na data de 27/04/2023. Data e Assinaturas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

AVISO retificação de edital Pregão Eletrônico  Ng  PRO01/2024 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

TUBOS DE CONCRETO  PAVER  E POSTES DE CONCRETO PARA USO NO PERÍMETRO URBANO 
E RURAL DO MUNICÍPIO. 

Retifica-se em virtude de necessidade de adequação do Edital. 
Fica inalteraea a DATA para o certame 
A retificação encontra-se disponível no portal de licitações 

www.licitanet.com.br, transparência do Municipio e também pode ser solicitado através do  
e-mail  licitacaobvc@outINA.com. 

GELSON MAFFI 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO  Ng  2/2024 

Objeto: Aquisição de Retroescavadeira, Ensiladeira, Grade Aradora - Convênio 
941904/2023 MAPA. Recebimento das propostas a partir das 08h0Omin do dia 15/03/2024, 
término de recebimento e abertura das propostas As 08h00min e inicio da disputa 
09h00min do dia 27/03/2024, demais informações através do  e-mail:  
licitacaoboaesperanca@gmail.comSites:http://boaesperanca.pr.gov.br e 
https://www.licitacoes-e.com.br. 

Boa Esperança - PR, 11 de março de 2024. 
GISLAINE BACCAS BELINI 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  11/2024 

O Município de Bom Sucesso, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal 
em Exercício, torna público que fará realizar As 09:00 horas, do dia 29 de março de 2024, 
através da PLATAFORMA ELETRÔNICA LICITANET - Licitações Eletr6nicas,  site  
http://www.licitanet.com.br  a abertura da licitação, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando o AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) MAQUINA 
RETROESCAVADEIRA O (ZERO) KM, CONFORME CONVËNIO 941877/2023 JUNTO AO 
MINISTERIO DA AGRICUCURA E PECUÁRIA EM ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE BOM 
SUCESSO - PARANÁ. 

A documentação completa do edital objeto da licitação estará disponível aos 
interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de Bom Sucesso e 
através do  site  https://www.bomsucesso.pr.gov.br/transparenciapg.php. Maiores 
informações Fone: (043) 1442-2367. 

Bom Sucesso, 13 de março de 2024.  
JOSE  ROBERTO DA SILVA 

Prefeito 
Em exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  56/2024 

CONTRATANTE:MUNICIPIO DE BOM SUCESSO DO SUL, Estado do Paraná, com sede h 
Rua Cândido Merlo, n2 290, Centro, inscrito no CGC/IVIF ng 80.874.100/0001-86, 
CONTRATADA: SUDOPAV CONSTRUTORA LTDA, CNPJ na 26.499.438/0001-50. OBJETO: 
execução de obra, em regime de empreitada global, de pavimentação Asfáltica sobre 
pavimentação poliédrica  lo  trecho de Estrada Vicinal Iniciada no entroncamento da 
Rodovia EstadualPR-918, r•entldo a comunidade São Sebastião do Paraíso, referente ao 
Contrato de Repasse 939656/2022/MDR/CAIXA, numa extensão de 1.200 KM e área de 
7.200,00m2  (sete mil e duzentos metros quadrados), de acordo com o Projeto Básico, 
Orçamento, Cronograma de Execução e Memorial Descritivo anexos, com recursos 
provenientes do Contrato de Repasse 939656/2022/MDR/CAIXA firmado com a União 
Federal por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional, representado pela 
Caixa Econômica Federal e o Município de Bom Sucesso do Sul. VALOR CONTRATUAL 
E RECURSOS FINANCEIROS: Pela execução do objeto ora contratado o Contratante 
pagará à Contratada o valor de R$ 1.941.917,45 (Um Milhão e Novecentos e Quarente 
e Um Mil e Novecentos e Dezessete Reais e Quarenta e Cinco Centavos). As despesas 
decorrentes do presente contrato serão suportadas pelo Orçamento Municipal, A conta 
da seguinte dotação: Vabr do recurso do Repasse da União: R$ 1.947.348,45 (um 
milhão novecentos e quarenta e sete mil trezentos e quarenta e oito reais e quarenta 
e cinco centavos). Nota de Empenho n9  2023NE001190, emitida em 12/12/2023, no 
valor de R$ 1.912.356,00 (um milhão novecentos e doze mil trezentos e cinquenta e 
seis reais), Unidade Gestora 530020, Gestão 00001. Programa de Trabalho: 
20608221700SX0001. Natureza da Despesa: 444042. Valor da contrapartida do 
Município: RS 34.992,45 (trinta e quatro mil novecentos e noventa e dois reais e  

quarenta e cinco centavos), à conta da dotação orçamentária: 05.00 - Departamento 
de Obras e Serviços Rodoviários; 05.01 - Divisão de Obras e Serviços Rodoviários; 
26.782.0005.1.0030 - pavimentação  corn  pedras irregulares e/ou Recapeamento 
asfáltico em estradas vicinais e ampliação de pontes; 4.4.90.51 - Obras e Instalações; 
Despesa 1613. PRAZO DE EXECUÇÃO: A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias 
para iniciar a execução dos serviços, contados da expedição da Ordem de Serviço pelo 
CONTRATANTE. O prazo máximo para execução dos serviços é de 60 (sessenta) dias 
consecutivos, contados da data de expedição dessa Ordem de Serviço a empresa 
deverá apresentar a  ART  ou RRT de execução com comprovante de pagamento e 
assinada, a CNO e também solicitar junto a prefeitura o alvará de construção 
/execução, devem ser solicitados/apresentados em até 2 (dois) dias após a ordem 
serviço. PRAZO DE VIGÈNCIA: 0 presente contrato terá vigência pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado por motivo 
justificado aceito pelas partes. DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de Março de 
2024. FORO: Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.  Born  Sucesso do Sul, 11 de 
Março de 2024. EDSON DE OLIVEIRA Prefeito Municipal em Exercício. 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  57/2024 

CONTRATANTE:MUNICIPIO DE BOM SUCESSO DO SUL, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Cândido Merlo, ng 290, Centro, inscrito no CGC/MF ng 80.874.100/0001-86, CONTRATADA: 
SUDOPAV CONSTRUTORA LTDA, CNPJ ng 26.499.438/0001-50. OBJETO: execução de obra, 
em regime de empreitada global, de pavimentação Asfáltica nas Rua Industrial, Rua Atilio 
Pilonetto, Rua Amélio Ravanelli, Rua  Jordan  Munaretto, Rua Cândido Mello, Rua Jandlro 
Bedin, Rua Agata V. Nuernberg, Rua Paulo Pazin, Rua Ignácio Dranka, Rua Ivo Dornelles, 
Rua  Olivia  Cortivo, Rua Primo Zanotto, Rua João Baggio e Rua João Coletti, referente ao 
Contrato de Repasse 953884/2023/MCIDADES/C.AIXA,  AREA:  32.224,420, de acordo com o 
Projeto Básico, Orçamento, Cronograma de Execução e Memorial Descritivo anexos, com 
recursos provenientes do Contrato de Repasse 953884/2023/MCIDADES/CAIXA, firmado 
com a União Federal por intermédio do POR INTERMEDIO DO MINISTNIO DAS CIDADES, 
REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, representado pela Caixa Econômica 
Federal e o Municipio de Bom Sucesso do Sul. VALOR CONTRATUAL E RECURSOS 
FINANCEIROS: Pela execução do objeto ora contratado o Contratante pagará à Contratada 
o valor de R$ 2.942.499,49 (Dois Milhões e Novecentos e Quarenta e Dois Mil e 
Quatrocentos e Noventa e Nove Reals e Quarenta e Nove Centavos). As despesas 
decorrentes do presente contrato serão suportadas pelo Orçamento Municipal, A conta da 
seguinte dotação: Valor do recurso do Repasse da União: Valor de Investimento (Repasse 

Contrapartida): RS 2.875.000,00 (dois milhões e oitocentos e setenta e cinco mil reais). 
Nota de Empenho n9 2023NE003115, emitida em 26/12/2023, no valor de R$2.870.210,00 
(dois milhões oitocentos e setenta mil duzentos e dez reais), Unidade Gestora 175004, 
Gestão 00001.Programa de Trabalho: 15451221900T10001; Natureza da Despesa: 444042. 
Valor da contrapartida do Municipio: R$ $ 4.790,00 (quatro mil setecentos e noventa 
reais), A conta da dotação orçamentária: 06.00 Departamento de Obras e Serviços Urbanos, 
06.01 • Divisão de Obras e Serviços Urbanos: 15.452.0006.1.004 • Recapeamento Asfáltico 
e outras Pavimentação com Pedras Irregulares, construção de calçadas, em ruas e Avenidas 
P.V, 44.90.51- Obras e Instalações. Despesa:1687. PRAZO DE EXECUÇÃO: A CONTRATADA 
terá o prazo de 05 (cinco) dias para iniciar a execução dos serviços, contados da expedição 
da Ordem de Serviço pelo CONTRATANTE. 0 prazo máximo para execução dos serviços 6 de 
60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de expedição dessa Ordem de Serviço a 
empresa deverá apresentar a  ART  ou RRT de execução com comprovante de pagamento e 
assinada, a CNO e também solicitar junto a prefeitura o alvará de construção /execução, 
devem ser solicitados/apresentados em até 2(dois) dias após a ordem serviço. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 0 presente contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a 
partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado por motivo justificado aceito pelas 
partes. DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de Março de 2024. FORO: Comarca de 
Pato Branco, Estado do Paraná. Bom Sucesso do Sul, 11 de  Margo  de 2024. EDSON DE 

OLIVEIRA - Prefeito Municipal em Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO  Ng  13/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna publico que realizara 

Processo Licitatario, nos termos a seguir: Modalidade: PREGAO ELETRONICO n913/2024. 

Tipo de Julgamento: Menor preco Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE USO GERAL (FOGÃO A GÁS, MESA, ARMÁRIO 

E CADEIRAS) QUE SERÃO DISTRIBUIDOS AOS CLUBES DE MÃES E AS SOCIEDADES DE DAMAS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA 
PROGRAMAÇÃO N' 202137020013, FUNDO A FUNDO FEDERAL.. R$ 94.685,14 Noventa e 

Quatro Mil, Seiscentos e Oitenta e Cinco Reais e Quatorze Centavos). Abertura das 

propostas: 08:30Horas do dia 27/03/2024. Local: 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informacoes podem ser adquiridas 

no Departamento de Contratacoes Publicas , Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  

Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema •  Parana  Centro e tambem no  site  

www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 13 de março de 2024 
ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!  

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 24/2024 

Objeto: Contratação de empresa especializada por meio do SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS para fornecimento de  Gds  Liquefeito de Petróleo (GI.P) P13. 

Recebimento das Propostas: das 09:00 HORAS do dia 19 de março de 2024 até As 
08:00 HORAS do dia 02 de abril de 2024. 

Inicio da sessão de Disputa de Preços: As 09:00 HORAS do dia 02 de abril de 2024. 
(Horário de  Brasilia).  

Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado no  
link  (blIcompras.org.br). 

Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Maior desconto "Por Item". 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 

Administração, sito a Rua XV de Novembro N. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou pelos fones: 
(041) 3656-8080 ou 3656-8138 ou pelo  site:  www.colombo.pr.gov.br. 

Colombo. 13 de março de 2024. 
HELDER LUIZ LAZAROTTO 

Prefeito  

Eme documento pode  sec mikado  no endereço eletrihnico 
httplhanewatgov.briautuntIcIdade.html. pelo cOdigo 05302024031500118 

Document°  assinado digitalmente conforma  MP  11. a 700.2 de 24/CdUl001. §12  
quo  Institui a Infratistrutura de Chaves públicas Braslleira - 



licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: quarta-feira, 20 de março de 2024 09:18 
Para: 'Francisco E. Bernardes - Distribuidora Plamax' 
Assunto: RES: SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO 

90013/2024 - DIA 27/03/2024 - UASG 987487 

BOM DIA 
ISSO SE REFERE PARA OS ITENS QUE VEM DESMONTADOS. 
EXEMPLO: ARMÁRIO, MESA 

De: Francisco E. Bernardes - Distribuidora Plamax <pregoes1@plamax.com.br> 
Enviada em: quarta-feira, 20 de março de 2024 09:06 
Para: licitacao@capanema.prgov.br  
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO 90013/2024 - DIA 27/03/2024 - UASG 987487 

• 

Bom dia, Sra. Pregoeira  

REF.  PROCESSO: 

PREGÃO N° 13/2024 — para dia 27/03/2024 

Consta no EDITAL os seguintes parágrafos: 

"6.2.8. Responsabilizar-se pela montagem quando necessária, sem custos 
adicionais 
para o Contratante." 

• 
"6.2.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
produtos." 

"6.2.10. Arcar  corn  as despesas de transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem 
de seus funcionários e veículos para o fornecimento (entrega) e instalação dos 
produtos." 

5 '1 



, 
u 

•Sra. Pregoeira, Perguntamos: para quais itens do priocesso a montagem 
e instalação são de responsdabilidade do fornecedor? 

Grato, 

Francisco Ernani Bernardes 

Departamento Comercial 

Distribuidora Plamax Eireli EPP 

CNPJ: 07.918.483/0001-57 - IE: 255.158.378 

RUA MARINGÁ, 533 — GALPÃO 09 

BAIRRO SALTO DO NORTE 

Blumenau - SC -  Cep:  89065-700 

DDR: (47) 3057-3900 



licitacao@ca  3anema.pr.gov.br  

De: licitacao@capanema.prgov.br  
Enviado em: quarta-feira, 20 de março de 2024 09:15 
Para: 'Francisco E. Bernardes - Distribuidora Plamax' 
Assunto: RES: SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO 

90013/2024 - DIA 27/03/2024 - UASG 987487 

BOM DIA 

ENTENDO QUE SUA SOLICITAÇÃO É JUSTA, PORÉM ESSE PRODUTOS SERÃO ENTREGUES NUM EVENTO QUE VAI 

OCORRER NO DIA 

13/04/2024, POR ISSO NÃO PODEMOS AMPLIAR 0 PRAZO DE ENTREGA 

De: Francisco E. Bernardes - Distribuidora Plamax <pregoes1@plamax.com.br> 

Enviada em: quarta-feira, 20 de março de 2024 09:04 

Para: licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO 90013/2024 - DIA 27/03/2024 - UASG 987487 

Bom dia, Sra. Pregoeira  

REF.  PROCESSO: 

PREGÃO N° 13/2024 — para dia 27/03/2024 

Consta no EDITAL o seguinte parágrafo: 

"5.1.1. 0(s) contratado(s) deverá(ão) ibmecer os produtos na data e local 
indicado 
pelo Contratante em ate 10 (dez) dias fiteis, contados da data da requisição 

w formulada pela Secretaria demandante." 

0 prazo acima se mostram exíguo, não sendo devidamente considerado 
que somente para a aquisição junto ao fabricante/fornecedor do produto 
demora, no mínimo, 20 dias para receber o produto e para a logística 
necessária para o fornecimento ao órgão, leva-se, pelo menos, mais 10 
dias, ou sela, o prazo médio considerável e utilizado em outros órgãos é 
de 30 dias. 

Diante do exposto solicitamos que se altere o prazo de entrega para no 
mínimo 30 (trinta) dias, com possibilidade de prorrogação desse prazo, 
caso a entrega não seja realizada dentro desse prazo por motivo alheio a 
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contratada (casos fortuitos ou de força maior), ou alternativamente, que 
seja concedido prorrogação de prazo para o fornecedor, por ocasião no 
atraso de entrega ocasionado por fator externo à Empresa 
Contratada/Detentora. 

"Se no for possível infelizmente no conseguiremos participar" 

Grato, 

Francisco Ernani Bernardes 

Departamento Comercial 

Distribuidora Plamax Eireli EPP 

CNPJ: 07.918.483/0001-57 - 1E: 255.158.378 

RUA MARINGÁ, 533 — GALPÃO 09 

BAIRRO SALTO DO NORTE 

Blumenau - SC -  Cep:  89065-700 

DDR: (47) 3057-3900 

2 
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licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: licitacao@capanema.prgov.br  
Enviado em: terça-feira, 26 de março de 2024 08:56 
Para: 'Queila Mesutti' 

Assunto: RES: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

BOM DIA 

PRIMEIRAMENTE PRECISO SABER SE SUA EMPRESA ESTA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

CASO NÃO ESTEJA, NÃO  SERA  COBRADO 0 ITEM 

4.2.1. Nos certames cujo objeto da contratação seja o fornecimento simples de bens, sem prestação de serviços, 

a pessoa jurídica em recuperação judicial ou extrajudicial poderá participar do certame, excepcionalmente, 

desde que consiga demonstrar a capacidade econômica da empresa licitante, sendo exigível, para fins de 

qualificação econômico-financeira,  no  minim,  os seguintes documentos: 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhada de declaração, assinada por profissional habilitado da 
área contábil, que ateste que a empresa possui os  indices  econômicos adequados e capacidade 
financeira para cumprir  corn  as obrigações previstas neste edital e anexos, relacionadas com a execução 
do objeto da contratação e eventuais garantias; 

b) certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório (não apenas a certidão de 
homologação/deferimento da recuperação judicial).  

SO SERA  COBRADO SE VOCÊS TIVEREM EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

De: Queila Mesutti <qlicitacao.licitacao@gmail.com> 

Enviada em: segunda-feira, 25 de março de 2024 16:03 
Para: licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Prezados (a), 

Segue anexo pedido de esclarecimento referente ao edital Pregão Eletrônico N° 90013/2024 

Atenciosamente; 

_J 



Officeline 
MÓVEIS DE ESCRITÓRIO E SOB MEDIDA 

Ilustríssimo Senhor (a), Roselia Kriger  Becker  Pagani, pregoeiro (a) da 

[UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR].  

Ref.:  EDITAL [Aberto] N2  90013/2024 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS SOBRE 0 EDITAL 

(PLANEJAR  ART DESIGN  LTDA), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob n2  43.200.687/0001-11, com sede na (Avenida José Maria de Brito, 

n2  1749, bairro: Jardim Central, CEP: 85.864-320, telefônico e WhatsApp: (45) 

99909-4508), na cidade de Foz do Iguaçu, estado Paraná, por seu representante 

legal infra assinado, tempestivamente, vem, com fulcro no  art.  164 da Lei n2  

14.133/21, à presença de Vossa Senhoria, a fim de solicitar. 

ESCLARECIMENTOS SOBRE 0 EDITAL 

0 referido Edital, no item n2  (90013/2024), dispõe que: 

"4.2.1. (b) CerticrJo emitida pela instância judicial competente, que certifique 

que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 

procedimento licitatório (não apenas a certidão de homologação/deferimento 

da recuperação judicial)." 

PLANEJAR  ART DESIGN  LTDA CNPJ 43.200.687/0001-11.  AV.  JOSÉ MARIA DE BRITO, 1749. JARDIM DAS NAÇÕES - FOZ DO 
IGUAÇU /PR. 
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a) Ocorre que tal disposição não está suficientemente clara no que diz 

respeito a essa solicitação aludida "(não apenas a certidão de 

homologação/deferimento da recuperação judicial), entrei em contato 

com o TJPR o mesmo informou que emiti várias certidões, mas apenas de 

processos, atestando se existe ou não processos de recuperação judicial. 

0 certidao@distribuidorfoz.com.br 14:27  (há1  hora) 

para mim' 

Boa tarde 

Emitimos vidas certides, mas apenas de processos, atestando se existe ou do processes. 

Além da certidão de falência emitimos (dveis,  criminals,  fins imobiliirios,,,). 

As vezes no edital eles podem ter especificado qual tipo de certidão. ou a era tem que verificar com eles mesmo qual tipo de certidão seda 

Atte 
000 

."" 

TJPR 

 

Nathaly Almeida - Escriturida 
OFICIO DISTRIBUIDOR PUBLICO 
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ 
Av, Pedro  Basso,  1001 • Jardim Pólo Centro- CEP: 85,863-756 
Telefone: (45) 3308-8111 
Atendimento das 12h as 18h.  
E-mail:  certidan@distribuidorfoLcom,br  

  

Assim sendo, servimo-nos do presente expediente para solicitar que seja 

esclarecido, em linguagem objetiva, o que segue: 

b) Qual seria essa certidão e como proceder com o documento solicitado no 

referido edital? 

PLANEJAR  ART DESIGN  LTDA CNPJ 43.200.687/0001-11.  AV. JOSE  MARIA DE BRITO, 1749. JARDIM DAS NAÇÕES - FOZ DO 
IGUAÇU /PR. 



Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Foz do Iguaçu-PR, 25 de março de 2024. 

PLANEJAR  ART 
DESIGN  

Assinado de forma 
digital por PLANEJAR  
ART DESIGN  

LTDA:432006870 LTDA:43200687000111 

00111 
Dados: 2024.03.25 
15:47:28-0300 

Planejar  Art Design  

CNPJ: 43.200.687/0001-11 

Leonardo Augusto Bahiense Scansetti / Responsável Legal - 

CPF: 027.724.299-11 / RG: 6.723.827-3 

PLANEJAR  ART DESIGN  LTDA CNPJ 43.200.687/0001-11.  AV. JOSE  MARIA DE BRITO, 1749. JARDIM DAS NAÇÕES - FOZ DO 
IGUAÇU /PR. 



Officeline 
MÓVEIS DE ESCRITÓRIO E SOB MEDIDA 

PROCURAÇÃO 

Pelo aresente instrumento, a empresa PLANEJAR  ART DESIGN  LTDA, com sede no 

Endereço: Avenida José Maria de Brito n°1749 Jardim Central, CEP 85.864-320, Cidade: 

Foz do Iguaçu, Paraná, inscrito no CNPJ n.° 43.200.687/0001-11, por seu representante 

legal abaixo assinado, nomeia e constitui a Queila Cristina Mesutti, portador do CPF n° 

069.544.689-40 e da Carteira de Identidade n°10.458.032.-7 SSP/PR, aos quais 

OUTORGA AMPLOS PODERES, para representá-la em todos os atos de licitação nas 

moda idades PREGÃO, CONCORRÊNCIA, DIALOGO COMPETITIVO, CONTRATAÇÕES 

DIRETAS (DISPENSAS DE LICITAÇÃO, DISPENSAS ELETRÔNICAS), o qual está autorizado a 

dar lances, requerer vistas de documentos e propostas, manifestar-se em nome da 

empresa, interpor recursos, rubricar e assinar documentos, proposta, atas, declarações 

e contratos, dar entrada em documentos e retirá-los e praticar todos os atos necessários 

ao  born  e fiel cumprimento deste instrumento. 

Foz do Iguaçu-PR, 25 de março de 2024. 

PLANEJAR  ART Assinado de forma digital  

DESIGN por PLANEJAR  ART DESIGN  

LTDA:43200687000111 
LTDA:43200687000 Dados: 2024.03.25 16:00:51 
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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Assunto: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

De: Queila Mesuth <qlicitacao.licitacao@gmail.com> 

Data: 25/03/2024, 16:02 

Para: licitacao@capanema.prgov.br  

f) u o  
•)  

Prezados (a), 

Segue anexo pedido de esclarecimento referente ao edital Pregão Eletrônico N° 90013/2024 

Atenciosamente; 

• 

Anexos: 

pedido de esclarecimento - CAPANEMA PR.pdf 285KB 

PROCURAÇÃO.pdf 210KB 

1 of 1 25/03/2024, 16:13 
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Município de Capanema — PR 
Departamento de Contratações Públicas 

Pregão Eletrônico n° 13/2024 
Assunto: Pedido de Esclarecimento 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Trata-se de pedido escrito de esclarecimento formulado por pessoa jurídica 

aparentemente interessada em participar do certame licitatório em referência. 

A dúvida diz respeito ao conteúdo do Edital. 

1— ADMISSIBILIDADE 

A proposição é intempestiva, eis que apresentada fora do prazo previsto no item 3.1. 

do instrumento convocatório e do disposto nos artigos 267 da LCM 14/2022 (3 dias úteis 

antecedentes à data de abertura da sessão pública). 

2- DA PREVISÃO CONTIDA NO ITEM 4.2.1. `13' DO EDITAL 

De todo modo, em prestigio ao princípio da competitividade, passa-se ao esclarecimento 

repassado verbalmente pela Procuradoria Jurídica Municipal (PGM): 

Quando o plano recuperatório é aprovado em assembleia geral de credores e 

homologado pelo juizo competente e as obrigações vêm sendo rigorosamente cumpridas, o 

juizo universal expede mensalmente certidão para atestar a plena capacidade econômico-

financeira da empresa Recuperanda. 

De mais a mais, a apresentação de certidão positiva de recuperação não implica a 

imediata inabilitação da licitante, cabendo à pregoeira/comissão de licitação diligenciar, a fim 

de avaliar a real situação de capacidade econômico-financeira da proponente. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60  --NN  ww.caplineinu.pr.goN, .br Pagina: 1 



Município de Capanema — PR 
Departamento de Contratações Públicas 

3 - DECISÃO 

Por essas razões, delibero  por manter o edital, tal como publicado. 

Encaminhe-se  a presente resposta ao remetente via  e-mail.  

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao 

dia 26 do  tries  de março de 2024. 

ROSELIA 
Assinado digitalmente por ROSELIA KRIGER 
BECKER  PAGAN]  63225824988 
ND: C-BR, 0.1CP-Brasil, OU.Secretana da 

KRIGER BECKERNesite 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF 
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Foxlt POF Reader Versa°, 2024.1.0 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: terça-feira, 26 de março de 2024 11:07 

Para: 'Queila Mesutti' 

Assunto: RES: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Anexos: Resposta ao pedido de esclarecimento PLANEJAR.pdf 

BOM DIA 

SEGUE A RESPOSTA AO SEU PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

De: Queila Mesutti <qlicitacao.licitacao@gmail.com> 

Enviada em: segJnda-feira, 25 de março de 2024 16:03 

Para: licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Prezados (a), 

Segue anexo pedido de esclarecimento referente ao edital Pregão Eletrônico N° 90013/2024 

Atenciosamente; 

Li 
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7)  

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 25.043.791/0001-68 DUNS®: 921885011 

Razão Social: F SANTOS DE ALMEIDA 

Nome Fantasia: UNIMOVEIS IND E COM 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/05/2024 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

MEI: Não i•Porte  da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadasi:rados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

• III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 22/07/2024 Automática 

FGTS Validade: 03/04/2024 Automática 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 12/08/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 28/02/2024 (") 

Receita Municipal Validade: 11/03/2024 (") 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2024 

Emitido  em: 01/04/2024 13:18 1 de 1 
CPF: 632.XXX.XXX-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  
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ARAPONGAS I.  25.043.791/0001-68 DEIZELAINE XAVIER DIAS ME 16/10/2019 1.  15/10/2021 1 Expirado 

01/04/2024, 13:19 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

'TCEPR 
• C,RASCA1 MACY: El, PA4 ANA  

4 
13 

Consulta de Impec idos de Licitar 
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FSANTOSDEALMEIDA 

CNPJ25.043.791/0001-68 
UNIMÓVEISINDOSTRIAECOMERCIODEMÓVEIS 

INSC.ESTADUAL90.729.018-24 

INSC.MUNICIPAL5339/2016 
(43)988716078  

PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90013/2024. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE USO GERAL (FOGÃO A GÁS, MESA, ARMÁRIO E CADEIRAS) QUE SERÃO 
DISTRIBUÍDOS AOS CLUBES DE MÃES E AS SOCIEDADES DE DAMAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. EM 
ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 202137020013, FUNDO A FUNDO FEDERAL. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA 
MODELO  

QUANT. VALOR 
UNITÁRI 

OR$  

VALOR 
TOTALR$ 

01 
ARMARIO ALTO FECHADO, PRODUZIDO EM 
MDP DE 15MM REVESTIDO POR  BP  
MELA,MiNICO, COMPOSTO POR 02 PORTAS,  
PUXA DORES EM  PVC,  FUNDO DE 3MM, 
FECHADURA FRONTAL NA PORTA DIREITA E 
DOBRADIÇAS COM ABERTURA DE 900; 03 
PRATELEIRAS INTERNAS, SENDO 02 
AJUSTÁVEIS PARA UMA MELHOR 
DISTRIBUIÇÃO E ORGANIZAÇÃO. MATERIAL: 
MDP, COM FECHADURA; MEDIDAS 
• PROXIMADAS: 160X80X38CM (AXLXP). 

UND MARCA 
PROPRIA 
ARM  02 

12 R$ 419,00 

R$ 5.028,00 

VALOR TOTAL R$ 5.028,00 

VALIDADE DA PROPOSTA: CONFORME 0 EDITAL.  
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME 0 EDITAL.  
LOCAL DE ENTREGA: CONFORME 0 EDITAL.  
GARANTIA DOS PRODUTOS:CONFORME 0 EDITAL.  

DAS DECLARAÇÕES 

1 —DECLARAMOSSOBASPENASDELEI,QUEOSITENS/SERVIÇOSOFERTADOSATENDEMTODASASESPECIFICAÇõES EXIGIDASNOEDITAL 

SUPRACITADO, BEM COMO SEUS ANEXOS. 

2 —DECLARAMOS QUE,OPREÇOCOTADONAOESTÁSUPERFATURADO,ESTANDOOSMESMOSDENTRODOVALOR PRATICADONOMERCADO, 

OS PREÇOS ACIMA INDICADOS CONTEMPLAM TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS INCORRIDOS PELA 

PROPONENTENADATADAAPRESENTAÇÃODESTAPROPOSTA,INCLUINDO,ENTREOUTROS:TRIBUTOS,ENCARGOSSOCIAIS, MATERIAL, 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS, SEGUROS, FRETES E LUCRO; 

3 —DECLARAMOSAINDA,SERCONHECEDORDETODOSOSTERMOSDOINSTRUMENTOCONVOCATÕRIO QUEREGE 

ASUPRACITADALICITAÇÃO; 

4 —DECLARAMOSQUEOSPRODUTOSSERAOSUBSTITUIDOSSEMONUSPARAAENTIDADECASOESTEJAMDE ACORDO 

COMASESPECIFICAÇõES EXIGIDAS; 

5 — OS 3RODUTOS OFERTADOS CONTAM COM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA, COM 

DISPONIBILIDADE DO ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA PRESTADA POR EMPRESAS CREDENCIADAS PELO 

FABRICANTE 1)0 EQUIPAMENTO. 

DADOSDOREF'RESENTANTELEGAL(PARAASSINATURADE CONTRATO);NOME:FRANCIELI SANTOS DE ALMEIDA 

CPF:09825974958RG:13322545-5TELEFONE:(43)988716078 

E-MAIL:unimoveisind@hotmail.com  ENDEREÇO:AV.DR.JOÃOPESSOA,N2720DADOS BANCÁRIOS 

BANCO COOPERATIVA SICREDI BANC0:748AG:0720 CC:60745-2 

QUATIGUA—PR, 27 DE MARÇO DE 2024 
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• • ummoven 
011.1: 25.043.791 / 000148  

DECLARAÇÃO UNI FICADA 

PREZADOS SENHORES: 

A EMPRESA F SANTOS DE ALMEIDA, INSCRITA NO CNPJ SOB N°25.043.791/0001-68, SEDIADA NA AVENIDA  DR.  
JOÃO PESSOA N°720, BAIRRO: CENTRO, NA CIDADE DE QUATIGUA DO ESTADO DO PARANÁ, INSCRIÇÃO 
ESTADUAL N°90.729.018.24, POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL,SRA. FRANCIELI SANTOS DE 
ALMEIDAPORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG N° 133225455 E CPF°098.259.749-58, RESIDENTE NA 
AVENIDA  DR.  JOAD PESSOA, NA CIDADE DE QUATIGUA DO ESTADO DO PARANÁ, DECLARA, SOB AS PENAS DA 
LEI: 

a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que cumpre plenamente as 
ndições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital e anexos, incluindo os definidos no Termo de 

eferência, se existirem; 
a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e de pagamento previstas no 

Jital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de cumpri-Ias; 
k  )6ncia de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão retidos os valores referentes 
N•tf bu to s incidentes, conforme o disposto na legislação. 
que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; de que não emprega 

enores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão 
ntratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
que o licitante e os  sees  sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo de contratação, 

Ipossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe 
i imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 
que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública municipal, no âmbito do 
ocesso de contratação anterior para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos recursos administrativos 
.biveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 
que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente  
Utica  ou dirigente do orgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo 
ocesso de contratação  Du  que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
mpanheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) ou contratado(s) deste 

ocesso de contratação; 
que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital, não foi condenado judicialmente, com trânsito em julgado, 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de 
Jolescentes nos casos 'vedados pela legislação trabalhista. 
que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se enquadra em nenhuma das 
poteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda 
,yirlência da contratação; 
kje o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação foram elaborados de 
rma independente, se aplicável; 
que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
sposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso Ill do artigo 5° da Constituição Federal; 
) que NENHUM sócio eiou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial 
m a Administração Pública; 
que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos 
direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n° 13 

) STF: 
que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou recuperação judicial ou 

:trajudicial; 
a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão retidos os valores referentes 
s tributos incidentes,  cc  nforme o disposto na legislação. 
ciência de que as veda;:ões indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 
ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

)licada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização 
ludulenta da personalidade jurídica do licitante. 
)à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física que seja socia- 
Jministradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica declarada iniclônea ou que for impedida de licitar 
m a Administração  Pub  ica de qualquer ente federado; 
i) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o companheiro ou os filhos do socio- 
Jministrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo da pessoa jurídica declarada inicrônea ou que for impedida de 
.itar com a Administraça D Pública de qualquer ente federado. 
- Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
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a) responsavel legal da pessoa juridica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 

.n caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em caso de eventual 
ntratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes 

ideregos e números: 
- E-mail:  unimoveisind@hotmail.com  
- Telefone: (43) 9 3564-1488 
- Whats  App:  (43) 9 8436-4151 
caso altere os endereços ou números mencionados acima,  sera  protocolizado um pedido de alteração junto ao Município, 
b pena de ser considerada validamente intimada conforme os dados anteriormente fornecidos. 

ECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas aplicáveis, que se enquadra na 
tuação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, bem 
sim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

aclara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 2° a 4°, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, a obtenção de benefícios legais 
,a limitada as microempresas e as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
nham celebrado contratação(bes) com a Administração Pública (União, Estados, Municípios), cujos valores já faturados, 
mados ao montante que certamente  sera  faturado, no respectivo ano-calendário, não extrapolem a receita bruta  maxima  
Imitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
3ra os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente será faturado no respectivo 
io-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de registro de pregos. 
ara os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados, com prazo de 
qência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para fins de enquadramento nos limites 
.evistos nos parágrafos acima. 

ECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação, previsto no 
iital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de referência, pelo prazo de 
onforme descritivo) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do prazo da garantia legal 
evista no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de representantes autorizados, realizará as 
ibstituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vicio ou defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas 
ri suas características operacionais ou estéticas, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos da notificação do problema por parte 
) Fiscal da Contratação ou Secretaria Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema. 

UATIGUA, 27 DE MARCO DE 2024. 

F SANTOS Assinado de 
forma digital por 

DE F SANTOS DE 

ALMEIDA: 
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F SANTOS DE ALMEIDA 

CNPJ: 25.043.791/0001-68 INSC: 90.729.018-24 

FRANCIELI SANTOS DE ALMEIDA 

SÓCIA/PROPRIETÁRIA 

CPF: 098.259.749-58 

RG: 13322545-5 
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, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
•s- -or  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÁO 

25.043.791/00)1-68 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

21/06/2016 

NOME EMPRESAF'IAL 

F SANTOS DE: ALMEIDA 

TITULO DO ESTAE ELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

UNIMOVEIS IND E COM 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCF IÇA0 DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

31.01-2-00 - F3bricação de móveis com predominância de madeira 

CÓDIGO E DESCF'IÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  Audio  e  video  
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
16.10-2-03 - Serrarias com desdobramento de madeira em bruto 
16.10-2-04 - Serrarias sem desdobramento de madeira em bruto -Resserragem 
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal 
31.03-9-00 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV DR.  JOAC PESSOA 
NUMERO 

740 
COMPLEMENTO  
ANDAR SUPERIOR SALA I 

CEP 

86.450-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

QUATIGUA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

GEMOVEISPEDIDOS@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(43) 3564-1488 

ENTE FEDERATNO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/06/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido  no die 27/03/2023 as 08:45:47 (data e  hora  de Brasilia). Página: 1/2 

about: blank 1/2 
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AttA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

02# 4464iv, CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

25.043.791/0001-68 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ABERTURA DATA DE 

2016 21/06/  

NOME EMPRESARIAL 

F SANTOS DE ALMEIDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV DR.  JOAO PESSOA 
NÚMERO 

740 
COMPLEMENTO  
ANDAR SUPERIOR SALA 1 

CEP 

86.450-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

QUATIGUA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

GEMOVEISPEDIDOS@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(43) 3564-1488 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/06/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/03/2023 ás 08:45:47 (data e hora de  Brasilia). Página: 2/2 

about:blank 2/2 



Pagina 1 de 4 

ALTERAÇAO POR TRANSFORMAÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA EM INSTRUMENTO DE 
INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

UNIMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
CNPJ 25.043.791/0001-68 

NIRE 41209553905 

GABRIEL DIAS DEPIZOLI, brasileiro, solteiro, natural da cidade de Quatiguá — PR, nascido em 12/01/1999, 
empresário, residente e domiciliado em Quatigua — PR, à Rua Francisco Jose Daldegan, n° 280, Apartamento 
04, Bairro Centro, CEP 86.450-000, portador da Cédula de Identidade n° 13.456.445-8 SESP-PR e CPF ri° 
083.832.459-20 e FRANCIELI SANTOS DE ALMEIDA, brasileira. solteira, natural de Bernadino dos Campos 
— SP, nascida em 11/07/1995, empresária, residente e domiciliado em Quatigua — PR, a Rua Francisco Jose 
Daidegan, n° 280, Bairro Centro, CEP 86.450-000, portadora da Cédula de Identidade n° 13.322.545-5 SSP-
PR e  OFF  n° 098.259.749-58. 
Únicos sócios componentes de urna sociedade empresaria que gira nesta praça sob o nome empresarial de 
UNIMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. situado na Avenida  Dr.  João Pessoa. n° 740, 
Bairro Centro, CEP 86450-000, no município de Quatiguá — PR, inscrito no CNPJ n' 25.043.791/0001-68, 
registrado na JUCEPAR sob o n° de NIRE 41209553905, resolvem, assim transformar seu registro de 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA para INSTRUMENTO DE INSCRIÇAO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio GABRIEL DIAS DEPIZOLI, não desejando mais permanecer na sociedade, 
retira-se da mesma, deste modo, vende e transfere 198.000 (cento e noventa e oito mil) quotas no valor de 
1,00 (um real) cada uma, no valor de R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais), neste ato em moeda 
corrente do pais, á sela FRANCIELI SANTOS DE ALMEIDA. 

CLAUSULA SEGUNDA: O sócio GABRIEL DIAS DEPIZOLI, declara neste ato haver recebido do sócio atual, 
os valores correspondentes As quotas de capital, dando plena e rasa quitação das quotas transferidas. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO CAPITAL SOCIAL: O capital da Sociedade Empresaria Limitada ora 
transformada, já integralizado no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) totalmente integralizado, passa a 
constituir o capital do Instrumento de Inscrição de Empresário Individual. 

CLAUSULA QUARTA: Após a alienação ocorrida o capital social de R$ 200.000,00 (duzentos mil  rears),  divido 
em 200.000 (duzentas mil) quotas de R$ 1,00  (urn  real) cada em moeda corrente do Pais, integralizadas em 
moedas do pais, ficam assim distribuídos ao sócio' 

Francieli Santos de Almeida 200.000 quotas R$200:000,00 100% I 
Total 200.000 quotas R$200.000,00 100 °/.3  

CLAUSULA QUINTA — DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica transformada a natureza jurídica desta 
Sociedade Empresária Limitada para Instrumento de Inscrição de Empresário Individual sob a FIRMA de F SANTOS 
DE ALMEIDA, que doravante se regera  cam  sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo juridico 
ora transformado. 

CLAUSULA SEXTA — Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu INSTRUMENTO DE INSCRIÇAO DE 
EMPRESARIO INDIVIDUAL da referida empresa. com  o teor seguinte: 

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇAO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
F SANTOS DE ALMEIDA 

CNPJ: 25.043.791/0001-68 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇA0 DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA EM INSTRUMENTO DE 
iNscRiçÃo DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

UNIMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
CNPJ 25.043.791/0001-68 

NIRE 41209553905 

FRANCIELI SANTOS DE ALMEIDA, brasileira, solteira. natural de Bernadino dos Campos — SP, nascida em 
11/07/1995, empresaria, residente e domiciliado em OuatiguA — PR, á Rua Francisco Jose Daldegan, n° 280:  
Bairro Centro, CEP 86.450-000, portadora da Cédula de Identidade n" 13.322.545-5 SSP-PR e CPF n' 
098.259.749-58. Empresário individual sob o nome empresarial de F SANTOS DE ALMEIDA com sede 
Avenida  Dr.  João Pessoa, n° 740, Bairro Centro, Andar Inferior em Quatigua — PR, CEP 86.450-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob o número 25,043.791/0001-68. Resolve constituir-se como Empresário Individual, mediante as 
seguintes cláusulas: 

Clausula Primeira DO NOME EMPRESARIAL -0 Empresário Individual clit0Trronome empresarial a seguinte firma 
F SANTOS DE ALMEIDA, 

Clausula Segunda - DO CAPITAL - O capital é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) em moeda corrente do Pais. 

Cláusula Terceira - DA SEDE - O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: Avenida  Dr.  João Pessoa, n° 
740, Bairro Centro, Andar Inferior, CEP 86.450-000, no municipio de Quatigua — PR. 

Clausula Quarta - DO OBJETO - O Empresário Individual terá por objeto o exercicio das seguintes atividades 
econômicas: 

• FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE MADEIRA, 

• COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS, 

• COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, 

• COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO;  

• COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; 

• COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS  MEDICOS  E ORTOPEDICOS; 

• COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO; 

• COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO. 

• COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA, 

• COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; 

• COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS, 

• COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 

• COMERCIO VAREJISTA DE CARRINHO DE BEBE, 

• SERRARIAS COM DESDOBRAMENTO DE MADEIRA: 

• SERRARIAS SEM DESDOBRAMENTO DE MADEIRA; 

• FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE METAL, 

• FABRICACAO DE MOVEIS DE OUTROS MATERIAIS EXCETO MADEIRA E METAL, 

• TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS INTERMUNICIPAL 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, 

• COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS; 
• COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA, 

• COMERCIO VAREJISTA DE MATE RIAS DE CONSTRUCAO; 

• COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA 
USO DOMESTICO EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO; 

• COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; 

• COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS, 

• COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS: 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFOR MAÇA 0 DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA EM INSTRUMENTO DE 
INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

UNIMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
CNPJ 25.043.791/0001-68 

NIRE 41209653905 

• 

••••••••••••11.0. 

• COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSORIOS; 
• COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR; 

• COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS; 

• COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 

• COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, 
• COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO CIRURGICO HOSPITALAR E DE 

LABORATORIOS; 

Cláusula Quinta DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO O empresário declara, sob as penes da lei, inclusive que 
são verídicas todas as  in  formações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal;  não 
estar Impedido de exercer atividade empresaria e não possuir outro registro como Empresário individual no Pais. 

Cláusula Sexta - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO - A empresa iniciou suas atividades 
em 21 de Junho de 2016 e seu prazo de duração  sera  por tempo indeterminado. 

Cláusula Sétima - DO ENQUADRAMENTO 0 empresário declara que a atividade se enquadra em 
Microempresa - ME. nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 40  do  art.  3°da mencionada lei.  (art.  3°, I,  LC  123/2006) 

Cláusula Oitava - DO FORO: Fica eleito o foro de Joaquim Távora PR pare o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste Instrumento de Inscrição 

E, porestarassim constituído, assino o presente instrumento. 

Quatigua — PR, 16 de Maio de 2022 

Gabriel Dias Depizoli Francieli Santos de Almeida 

• 
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 MINISTERIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa F SANTOS DE ALMEIDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO  DON  ASSINANTE(S)  
CPF/CNPJ Nome 

08383245920 ' GABRIEL DIAS DEPIZOLI 

09825974958 FRANCIELI SANTOS DE ALMEIDA 

„o
r 

JUCEPAR 

CERTIPICO O REGZETE0 KM 21/05 / 2022 10s14 SOS N' 411090.35150, 
PROTOCOL°, 223134554 DE 23/05/2022. 
C6DIGO DE VERIFICACI,O, 12206522674, CSPJ DA SEDItt 25041791000166. 
NIREs 41109015350, CON  EFEITOS  DO  REGISTRO  EM, 16/05/2022. 
P  SANTOS  DE ALMRIDA  

LEANDRO MARCOS RAYSEL S1SCAXA 
SECRETÁRIO-GERAL 

lom.empres4facil.pr.gov.br  

A vslidAde. deate doc*mento, $e impross., flca yu'eAr.4 A cpmpusy*Op de sue eusenticidAile nao vtepmcuAvco port4is, 
Anfor.andr, .tka,  rrstapecc4v194, c044.gos 4e verificaçao 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 032630783-91 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 25.043.791/0001-68 
Nome: F SANTOS DE ALMEIDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 10/05/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.prgov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (11/01/2024 14:14:40) 



Certificado digi mente por: 
SUELI APARECIDA ARAUJO 
DE ALMEIDA 

Ob. 
1  cr. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria do Oficio Distribuidor e Anexos de JOAQUIM TAVORA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CiVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA 

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CIVEIS, especificamente: FALÊNCIA, 
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

F SANTOS DE ALMEIDA 

CNPJ: 25.043.791/0001-68 

Local da Sede: Quatiguá - PR 

Orientações: 

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a). 
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de JOAQUIM 
TÁVORA 
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo 
pesquisadc é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão. 
A certidão  (am  nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais. 
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do  art.  8°, §2° da 
Resolução CNJ 121/2010. 
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se 
dirigir até e Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ. 
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESARIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física. 

JOAQUIM TAVORA, 19 de março de 2024 

Sueli Aparecida Araujo de Almeida 

Distribuidor 

•

41.  

Documento assinado digitalmente, conforme  MP  n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE  

SDP-Sistema  do DiEtribuidor do Parana 
yll I c/ 

Data de emissao:19/03/2024 15:49  Página 1 de 1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E h1/4  DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: F SANTOS DE ALMEIDA 
CNP: 25.043.791/0001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
respcnsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos, e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujei':o passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 12:50:43 do dia 24/10/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/04/2024. 
Código de controle da certidão: 9571.0B7C.5CC9.FF44 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



11/03/2024, 09:46 Consulta Regularidade do Empregador 

N.loltgr 

 

Imprimir 

cAirt A 
CAIXA ECONÔMICAFEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 25.043.791/0001-68 

Razão 
F SANTOS DE ALMEIDA 

Social: 
Endereço: AV DR  JOAO PESSOA 740 ANDAR  SUP  SALA 1 / CENTRO / QUATIGUA / PR 

/ 86450-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/03/2024 a 03/04/2024  

Certificação Número: 2024030520044292152693 

Informação obtida em 11/03/2024 09:46:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.c.aixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 
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MUNICÍPIO DE QUATIGUit 

Estado do Paraná 
SEÇÃO DE TRIBUTAÇÃO E CADASTRO 

OÇ3.191. 

Certidão Negativa de Débitos N° 322 

CERTIFICAMOS, conforme requerido por F SANTOS DE ALMEIDA, 

CPF/CNPJ n° 25.043.791/0001-68, para fins DE DIREITO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS 

RELATIVOS A tributos municipais (impostos, taxas, contribuição de melhoria e divida ativa 

dos cadastros Mobiliários, Imobiliários e Avulso), até a presente data em nome de F SANTOS 

DE ALMEIDA, CPF/CNPJ n° 25.043.791/0001-68, situado(a) na cidade de Quatigua - PR. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos 
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão. 

QuatiguA -  PR, 11 de Margo de 2024  

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE El BD18DD5AC44E648D76386799E53653 

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATE 10/05/2024  

WEB  
SEÇÃO DE TRIBUTAÇÃO E CADASTRO 

S 

S 



UN/MOVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS 

.i()9 
F santos de almeida 

CNPJ 25.043.791/0001-68 
INSC. ESTADUAL 90.729.018-24 

INSC. MUNICIPAL 5339/2016 
(43) 988716078 

Procuração 

Prezados Senhores: 

A empresa F santos de almeida, inscrita no CNPJ sob n°25.043.791/0001-86, sediada na Avenida  Dr.  
João Pessoa N°720, Bairro: Centro, na cidade de Quatiguá do estado do Paraná, inscrição estadual 
n° 90.729.018.24, por intermédio de seu representante legal, Sr.Francieli Santos de Almeida, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 133225455 e CPF°098.259.749-58, residente na Avenida  Dr.  João 
Pessoa, na cidade de Quatigub do estado do Paraná. 

Conferindo-lhe todos os poderes gerais necessários a pratica de quaisquer atos relacionados a 
empresa. 

Desde já agradecemos a atenção e isso e tudo por hora. 

F SANTOS DE 
Assinado de forma 
digital por F SANTOS DE 

ALMEI DA:250 ALMEIDA:25043791000 
168 

43791000168 Dados: 2023.05.18 
14:02:09 -0300' 

UNIMÓVEIS IND. E COM. DE MÓVEIS. 

F SANTOS DE ALMEIDA 

CNPJ: 25.043.791/0001-68 INSC: 90.729.018-24 

FRANCIELI SANTOS DE ALMEIDA SÓCIA/PROPRIETÁRIA 

CPF: 098.259.749-58 RG: 13322545-5 

UNIMOVEIS IND .-.1STRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS CNPJ 25.043.791/0001-68 

Avenida Doutor João Pessoa, n2720 — Fone (43)98871-6078 — CEP 86.450-000 Quatigua  Parana  



Protocolo: PRC2419534820 

inicio de Atividade 
21/06/2016 

CNPJ 
25.043.791/0001-68  

Arquivamento do Ato de Inscrição 
21/06/2016 

%:193 

Vir lir ,ffr 

JUCEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comercio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANA*  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis -  SIN  REM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: F SANTOS DE ALMEIDA 

NIRE :41109035350 
Natureza Juridica: Empresário (Individual) 

NIRE (Sede) 
41109035350 

Endereço Completo 
Avenida  DR.  JOAO PESSOA, N2  740, ANDAR SUPERIOR SALA 1, CENTRO-Quatigua/PR- 0EP86450-000 

Objeto 
FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE MADEIRA COMERCIO VAREJISTA D E BICICLETAS E TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIA LIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO  COM ERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS  MEDICOS  E ORTOPEDICOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAME NTOS PARA ESCRITORIO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
COLCHOARIA COMER CIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS 
E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS D E PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 
AN TERIORMENTEE SERRARIAS COM DESDOBRAMENTO DE MADEIRA SERRARIAS SEM DESDO BRAMENTO DE MADEIRA FABRICACAO DE 
MOVEIS COM PREIDOMINANCIA DE METAL  FA  BRICACAO DE MOVEIS DE OUTROS MATERIAIS EXCETO MADEIRA E METAL TRANSPOR TE 
RODOVIARIO DE CARGA EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS INTERMUNIC IPAL INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERC 10 ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAS DE CONSTRUCAO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E  ACE  SSORIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO EXCETO INF ORMATICA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS 
PRODUTOS DE PIE RFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTU ARIO E ACESSORIOS COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS 
DE AR COM ERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS PARA 
MOTOCICLETAS FE MOTONETAS COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORM ENTE COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO C IRURGICO HOSPITALAR E DE 
LABORATORIOS 

Capital 
R$ 200.000,00 (duKentos mil reais) 

     

Porte 
ME (Microempresa) 

       

Ultimo Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
20/07/2022 20224620681 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS  

Nome do Empresário: FRANCIELI SANTOS DE ALMEIDA 
Identidade: CPF: 
133225455 098.259.749-58 
Estado civil: Regime de bens: 
SOLTEIRO(A) NAO INFORMADO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/02/2024, as 17:13:32 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 5GMNTF1T. 
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PR .1;24 9534820 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F SANTOS DE ALMEIDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 25.043.791/0001-68 
Certidão n°: 7655737/2024 
Expedição: 02/02/2024, As 09:38:49 
Validade: 31/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que F SANTOS DE ALMEIDA (MuaTaz E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 25.043.791/0001-68, AO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 46.186.229/0001-63 
Razão Social: MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA 
Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 27/06/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

MEI: Não 

*Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 04/05/2024 Automática 

FGTS Validade: 15/04/2024 Automática 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 22/06/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 16/09/2022 (") 

Receita Municipal Validade: 20/09/2022 (*) 

Emitido  em: 01/04/2024 13:56 1 de 1 
CPF: 632.XXX.XXX-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  

• 



01/04/2024, 13:56  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR 
• ,MANA, 

O Ç19f3 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 46186229000163 

NENHUM ITEM ENCONTRAM! 

httos://crcalitce.oraov. br/ConsultarlmoedidosWeblmoressao.asbx 1/1 
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MAQPEL 
COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA 

ANEXO V 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Pelo presente instrumento, MAQPEL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA, inscrito no CNPJ sob o 

n 9- 46.186.22913001-63, sediada no seguinte endereço: RUA ICARAiMA 2802, UMUARAMA - PR, CEP: 87.504-400, com o 

seguinte endereço eletrônico: maqpelpapelaria@hotmail.com, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 44 99828 

8873, neste ato representado pelo Sr. LUCAS GABRIEL, CPF  Ng.  052803109-05, com função de: DIRETOR GERAL, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, propõe fornecer ao Município de Capanema/PR, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão ng 13/2024 e seus anexos, conforme abaixo discriminado: 

Item Código do 

produto/ 

serviço 

Nome do produto/serviço Quant Unidade MARCA Preço 

Unitário (R$) 

Preço total 

(R$) 

2 67814 CADEIRA EMPILHAVEL, SEM BRAÇO. 

CADEIRA ISO COM ESTRUTURA 

CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 

OBLONGO 16 X 30, ASSENTO E ENCOSTO' 

EM POLIPROPILENO. MEDIDAS 

APROXIMADAS: 1,00 M X 0,55 M X 0,55 

M (AXLXP NA COR PRETA) 

150  UN  NAQPEL - 

ERGOPLAST 

67,00 10.050,00 

VALOR TOTAL R$ 10.050,00 

I. Declaramos que: nos obrigamos a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que compõem o 

processo de :ontratag5o. 

2. Validade da proposta definitiva de preços: 1 (um) ano,  ou outro prazo indicado nos documentos que compõem o processo 

de contratação, contado da data da apresentação da proposta definitiva de preços. 

3. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de Referência. 

4. Declaramos que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 

todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

Umuarama, 27 de março de 2024. 

LUCAS Assinado de forma digital por 

LUCAS GABRIEL:05280310905 
GABRIEL:05280310905 Dados: 2024.03.27 10:27:57 -0300' 

MAQPEL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA 

CNPJ 46.186.229/0001-63 

LUCAS GABRIEL 

RG-88235339/CPF-052803109-05 

PROPRIETÁRIO 

Rua Icaraima, 2802, Zona IV, Umuarama — Pr. CEP 87.504-400 
Fone: (44) 2020 6263 (44) 99828-8873 Fone: (44) 98807-5253 
maqpelpapel3ria@gmail.com  
CNPJ 46.186.229/0001-63 I.E. 90944258-30 



MAQPEL 
COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA 

DECLARAÇÃO 

Ao Município de CAPANEMA/Pr 

PREGÃO ELETRÔNICO ng 13/2024. 

-Prazo para entrega das mercadorias: Conforme Edital. 

-Prazo de validade da proposta: conforme edital a contar da data de abertura do certame. 

-Prazo de garantia do produto: conforme edital ou a garantia do fabricante, quando for superior. 

-Condições de Pagamento: Conforme estabelecido em Edital. 

-Garantimos que os produtos serão substituidos, sem ônus para a entidade de licitação, caso não estejam de acordo 

às especificações e padrões exigidos. 

- Declaramos que nos pregos contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a ser ofertados por 

meio de lances verbais, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos 

incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos. 

- Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para 

elaboração da presente proposta, e ainda que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e em 

seus Anexos., 

- Declaro que todos os produtos fornecidos estão em conformidade com as normas técnicas da ABNT/INMETRO. 

- Declaramos que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa, conforme estabelece o artigo 

39 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Informações Bancárias, a fim de agilizar os possíveis pagamentos: 

Banco: BANCO DO BRASIL 

Agencia: 0645-9 

Conta Corrente: 73931-6 

Razão Social da Empresa Licitante: MAQPEL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA 

CNPJ: 46.186.229/0001-63 

Inscrição Estadual: 90944258-30 

Endereço: RUA ICARAiMA  Ng  2802 

Telefone/fax: (44) 98807-5253 — (44) 99828-8873  

EMAIL:  macipelpapelaria@gmail.com  

Umuarama, 27 de março de 2024. 

LUCAS Assinado de forma digital por 

LUCAS GABRIEL:05280310905 
GABRIEL:05280310905 Dados: 2024.03.27 10:28:06-0300' 

MAQPEL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA 

CNPJ 46.186.229/0001-63 

LUCAS GABRIEL 

RG-88235339/CPF-052803109-05 

PROPRIETARIO 

Rua cara ima, 2802, Zona IV, Umuarama — Pr. CEP 87.504-400 

Fone: (44) 2020 6263 (44) 99828-8873 Fone: (44) 98807-5253 

maqpelpapelaria@gmail.com  

CNPJ 46.186.229/0001-63 I.E. 90944258-30 
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MAQPEL 
COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA 

DECLARAÇÕES 

Ao Município de CAPANEMA/Pr 
PREGÃO ELETRÔNICO ng 13/2024. 

A empresa MAPEL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF n2  46.186.229/0001-63, 

sediada na Ruz, Icaraima n 2  2802, Zona IV — CEP 87504-400 UMUARAMA- PR. por intermédio de seu representante 

legal o Sr LUCAS GABRIEL, portador, da Carteira de Identidade n9  8.823.533-9 e do CPF n9  052.803.109-05, DECLARA, 
sob as penas d. Lei Lei que: 

*Reúne todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital, quanto às condições de qualificação jurídica, fiscal, 

técnica e ecor ômico-financeira, bem como de que está ciente e concorda com o disposto no Edital de Licitação 

Modalidade Pregão. 

*Não há o seu quadro de sócios, dirigentes ou técnicos responsáveis, servidores públicos; 

*Para os fins previstos no artigo 279, inciso V, da Lei n 2  8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 72  

da Constituição Federal, ou seja, não tem em seu quadro menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho 

noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

*Para atendimento ao § 29, do Artigo 32, da Lei n2  8.666/93 que, até a presente data, inexistem fatos 

supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

*Que não foi declarada inidõnea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

*Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

*Declaro que os pregos cotados incluem todos os custos e despesas necessários ao cumprimento integral das 

obrigações decorrentes da licitação. 

*Declaro que todos os produtos fornecidos estão em conformidade com as normas técnicas da ABNT/INMETRO. 

*Declaramos que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

conforme estabelece o artigo 39  da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Umuarama, 27 de março de 2024. 

LUCAS Assinado de forma digital por 

LUCAS GABRIEL:05280310905 
GABRIEL:05280310905 Dados: 2024.03.27 10:09:39 -0300' 

MAQPEL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA 

CNPJ 46.186.229/0001-63 

LUCAS GABRIEL 

RG-88235339/CPF-052803109-05 

PROPRIETARIO 

Rua Icaraima, 2802, Zona IV, Umuarama — Pr. CEP 87.504-400 

Fone: (44) 2D20 6263 (44) 99828-8873 Fone: (44) 98807-5253 

maqpelpapelaria@gmail.com  

CNPJ 46.186.229/0001-63 I.E. 90944258-30 
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MAQPEL 
COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA 

DECLARAÇÃO 

Ao Município de CAPANEMA/Pr 

PREGÃO ELETRÔNICO ng 13/2024. 

-Prazo para entrega das mercadorias: Conforme Edital. 

-Prazo de validade da proposta: conforme edital a contar da data de abertura do certame. 

-Prazo de garantia do produto: conforme edital ou a garantia do fabricante, quando for superior. 

-Condições de Pagamento: Conforme estabelecido em Edital. 

-Garantimos que os produtos serão substituidos, sem ônus para a entidade de licitação, caso não estejam de acordo 

as especificações e padrões exigidos. 

- Declaramos que nos pregos contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a ser ofertados por 

meio de lances verbais, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos 

incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos. 

- Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para 

elaboração da presente proposta, e ainda que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e em 

seus Anexos., 

- Declaro que todos os produtos fornecidos estão em conformidade com as normas técnicas da ABNT/INMETRO. 

- Declaramos que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa, conforme estabelece o artigo 

3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Informações Bancárias, a fim de agilizar os possíveis pagamentos: 

Banco: BANCO DO BRASIL 

Agencia: 0645-9 

Conta Corrente: 73931-6 

Razão Social da Empresa Licitante: MAQPEL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA 

CNPJ: 46.186.229/0001-63 

Inscrição Estadual: 90944258-30 

Endereço: RUA ICARA(MA N° 2802 

Telefone/fax: (44) 98807-5253 — (44) 99828-8873  

EMAIL:  maqpelpapelaria@gmail.com  

Umuarama, 27 de março de 2024. 

LUCAS Assinado de forma digital por 

LUCAS GABRIEL:05280310905 
GABRIEL:05280310905 Dados: 2024.03.27 10:09:50 -0300' 

MAQPEL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA 

CNPJ 46.186.229/0001-63 

LUCAS GABRIEL 

RG-88235339/CPF-052803109-05 

PROPRIETÁRIO 

Rua Icaraima, 2802, Zona IV, Umuarama — Pr. CEP 87.504-400 
Fone: (44) 2020 6263 (44) 99828-8873 Fone: (44) 98807-5253 

maqpelpapelaria@gmail.com  

CNPJ 46.186.229/0001-63 I.E. 90944258-30 
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MAQPEL 
COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LIDA 

ANEXO  III  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao Agente de Contratação 

Município de Capanema, Estado do  Parana  

Pregão n2: 13/2024 

Objeto da Coni ratação: Aquisição de Moveis de uso geral (fogão a  gas,  mesa, armário e cadeiras) que serão distribuídos aos 

Clubes de Mães e as Sociedades de Damas do Município de Capanema/pr. em atendimento a EMENDA PARLAMENTAR DA 

PROGRAMAÇÃO N° 202137020013, FUNDO A FUNDO FEDERAL. 

- Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de MAQPEL COMÉRCIO DE MATERIAIS 

PARA ESCRITOF,I0 LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n2  46.186.29/0001-63, sediada no seguinte endereço: RUA ICARAiMA 2802, 

UMUARAMA - PR, CEP: 87.504-400, com o seguinte endereço eletrônico: maqpelpapelaria@hotmail.com, e com o seguinte 

L'è contato telefôrico e WhatsApp: 44 99828 8873, neste ato representado pelo Sr. LUCAS GABRIEL, CPF N2  052803109-05, com 

função de:  DIRE TOR  GERAL, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que cumpre plenamente as 

condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital e anexos, incluindo os definidos no Termo de 

Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e de pagamento previstas no 

Edital e no Terno de Referência, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão retidos os valores referentes 

aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; de que não emprega 

menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados 

na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitant ? e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe 

foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

I) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública municipal, no âmbito do processo 

de contratação anterior para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, 

quando aplicaca a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente  

politico  ou dir gente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo 

processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) ou contratado(s) deste processo 

de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital, não foi condenado judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se enquadra em nenhuma das 

hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda 

a vigência da contratação; 

k) que o orgamer to e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação foram elaborados de forma 

independente, se aplicável; 

Rua Icaraima, 2802, Zona IV, Umuarama — Pr. CEP 87.504-400 
Fone: (44) 2020 6263 (44) 99828-8873 Fone: (44) 98807-5253 
maqpelpapelaria@gmail.com  
CNPJ 46.186.229/0001-63 I.E. 90944258 30 
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MAQPEL  
COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO  LTD/`  

1) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos Ill e IV do artigo 12  e no inciso Ill do artigo 52  da 

Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial 

com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 

direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n2 13 do 

STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão retidos os valores referentes 

aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 

(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física que seja sócia-administradora, 

ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica declarada iniclônea ou que for impedida de licitar com a 

Administração Pública de qualquer ente federado;  

(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o companheiro ou os filhos do sócio-

administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo da pessoa jurídica declarada iniclônea ou que for impedida de 

licitar com a Administração Pública de qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em caso de eventual 

contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes 

endereços e números: 

1 - E-mail:  maqpelpapelaria@hotmail.com  

2 - Telefone: 44 2020 6263 

3 - Whats  App:  44 99828 8873 

4 - Telegram:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de alteração junto ao Município, sob 

pena de ser considerada validamente intimada conforme os dados anteriormente fornecidos. 

Umuarama, 27 de março de 2024. 

LUCAS Assinado de forma digital por 

LUCAS GABRIEL:05280310905 
GABRIEL:05280310905 Dados: 2024.03.27 10:10:01 -0300' 

MAQPEL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA 

CNPJ 46.186.229/0001-63 

LUCAS GABRIEL 

RG-88235339/CPF-052803109-05 

PROPRIETÁRIO 

Rua Icaraima, 2802, Zona IV, Umuarama — Pr. CEP 87.504-400 
Fone: (44) 2020 6263 (44) 99828-8873 Fone: (44) 98807-5253 
maqpelpapelaria@gmail.com  
CNPJ 46.186.229/0001-63 I.E. 90944258-30 



MAQPEL 
COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, MAQPEL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA, inscrito no CNPJ sob 

o ng 46.186.229/0001-63, sediada no seguinte endereço: RUA ICARAÍMA 2802, UMUARAMA - PR, CEP: 87.504-400, 

com o segui ite endereço eletrônico: maqpelpapelaria@hotmail.com, e com o seguinte contato telefônico e 

WhatsApp: 44 99828 8873, neste ato representado pelo Sr. LUCAS GABRIEL, CPF  Ng  052803109-05, com função de: 

DIRETOR GERAL, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, DECLARA, sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas aplicáveis, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar ng 123/2006, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Declarzl, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 22  a 42, da Lei Complementar Municipal ng 14/2022, a obtenção de 

benefícios legais fica limitada as microempresas e as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(ões) com a Administração Pública (União, Estados, 

Municípios), :ujos valores já faturados, somados ao montante que certamente  sera  faturado, no respectivo ano-

calendário, não extrapolem a receita bruta  maxima  admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente  sera  

faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de 

registro de pregos. 

Para 05 fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados, 

com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para fins de 

enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. 

Umuarama, 27 de março de 2024. 

LUCAS 

GABRIEL:05280310905  

Assinado de forma digital por LUCAS 

GABRIEL:05280310905 

Dados: 2024.03.27 10:10:15 -0300' 

MAQPEL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA 

CNPJ 46.186.229/0001-63 

LUCAS GABRIEL 

RG-88235339/CPF-052803109-05 

PROPRIETÁRIO 

Rua Icarainia 2802, Zona IV, Umuarama — Pr. CEP 87.504-400 

Fone: (44) 2020 6263 (44) 99828-8873 Fone: (44) 98807-5253 

maqpelpapeLariaggmail.com  

CNPJ 46.186.229/0001-63 I.E. 90944258-30 
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MAQPEL 
COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

Pregão n2  13/2024 

Pelo presente instrumento, MAQPEL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA, inscrito no 

CNPJ sob o n2  46.186.229/0001-63, sediada no seguinte endereço: RUA ICARA(MA 2802, UMUARAMA - PR, CEP: 

87.504-400, com o seguinte endereço eletrônico: maqpelpapelaria@hotmail.com, e com o seguinte contato 

telefônico e WhatsApp: 44 99828 8873, neste ato representado pelo Sr. LUCAS GABRIEL, CPF N2  052803109-05, com 

função de: DIRETOR GERAL, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação, 

previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de 

referência, pelo prazo: conforme estabelecido em edital, contados do recebimento definitivo do objeto e após o 

escoamento do prazo da garantia legal prevista no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre 

através de representantes autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, 

vicio ou defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no 

prazo de 10 (dez) dias consecutivos da notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação ou Secretaria 

Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema. 

Umuarama, 27 de março de 2024. 

LUCAS Assinado de forma digital por 

LUCAS GABRIEL:05280310905 

GABRIEL:05280310905 Dados: 2024.03.27 10:10:25 -0300' 

MAQPEL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA 

CNPJ 46.186.229/0001-63 

LUCAS GABRIEL 

RG-88235339/CPF-052803109-05 

PROPRIETÁRIO 

Rua Icaraima, 2802, Zona IV, Umuarama — Pr. CEP 87.504-400 

Fone: (44) 2020 6263 (44) 99828-8873 Fone: (44) 98807-5253 

maqpelpapelaria@gmail.com  

CNPJ 46.186.229/0001-63 I.E. 90944258-30 



MAQPEL 
COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

Pregão n2  13/2024 

Felo presente instrumento, MAQPEL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA, inscrito no 

CNPJ sob o n'? 46.186.229/0001-63, sediada no seguinte endereço: RUA ICARA(MA 2802, UMUARAMA - PR, CEP: 

87.504-400, com o seguinte endereço eletrônico: maqpelpapelaria@hotmail.com, e com o seguinte contato 

telefônico e \AthatsApp: 44 99828 8873, neste ato representado pelo Sr. LUCAS GABRIEL, CPF No 052803109-05, com 

função de: DIRETOR GERAL, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção preventiva ou 

corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo de Referência. 

Umuarama, 27 de março de 2024. 

LUCAS Assinado de forma digital por 

LUCAS GABRIEL:05280310905 

GABRIEL:05280310905 Dados: 2024.03.27 10:10:44 -0300' 

MAQPEL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA 

CNPJ 46.186.229/0001-63 

LUCAS GABRIEL 

RG-88235339/CPF-052803109-05 

PROPRIETÁRIO 

Rua Icaraima, 2802, Zona IV, Umuarama — Pr. CEP 87.504-400 

Fone: (44) 2020 6263 (44) 99828-8873 Fone: (44) 98807-5253 

maqpelpapelaria@gmail.com  

CNPJ 46.186.229/0001-63 I.E. 90944258-30 



0  
Página 1 de 4 

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇA0 DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

MAOPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

LUCAS GABRIEL, BRASILEIRO , SOLTEIRO, empresario, nascido(a) em 03/04/1984, n° do CPF 052.803.109-05, 
residente e domiciliado na cidade de Umuarama - PR, na RUA das Missões, n2  2864,  APT  01;, Zona IV, CEP: 87504-
430; 

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL  (art.  997, II,  CC)  
A sociedade adotará como nome empresarial:MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA 

CLAUSULA II - DA SEDE  (art.  997, II,  CC)  
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA lcaraima, n° 2802, LOJA 1;LOTE 14A E 14B;QUADRA 27;, 
Zona IV, Umuarama - PR, CEP: 87504400. 

CLAUSULA  III  - DO OBJETO SOCIAL  (art.  997, II,  CC)  
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE PAPELARIA, TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, 
MOVEIS, LIVROS, MATERIAL ELÉTRICO, FERRAGENS E FERRAMENTAS, ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO,  ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, BRINQUEDOS E ARTIGOS 
RECREATIVOS, ESPORTIVOS, CAÇA, PESCA E CAMPING, VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, PRODUTOS 
SANEAN  TES  DOMISSANITÁRIOS E DE CAMA, MESA E BANHO. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(áo) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, EQUIPAMENTOS 
E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, MOVEIS, LIVROS, MATERIAL ELÉTRICO, FERRAGENS E 
FERRAMENTAS, ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E VÍDEO, ARTIGOS DE USO PESSOAL 
E DOMÉSTICO, BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, ESPORTIVOS, CAÇA, PESCA E CAMPING, 
VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, PRODUTOS SANEANTES DOM ISSANITÁRIOS E DE CAMA, MESA E BANHO.. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N2  4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
CNAE N2  4761-0/01 - Comércio varejista de livros 
CNAE N2  4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
CNAE N2  4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
CNAE N2  4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
CNAE N2  4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  Audio  e  video  
CNAE N2  4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
CNAE N2  4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
CNAE N2  4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
CNAE N° 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
CNAE N° 4763-6/04 - Comércio varejista de artigos de caga, pesca e camping 
CNAE N2  4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
CNAE N2  4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
CNAE N2  4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
CNAE N2  4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO  (art.  53,  III,  F, Decreto n° 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades em 02/05/2022 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLAUSU LA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇA0 DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA 

O capital será de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 150000 quotas, no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) em moeda corrente no Pais 

Parágrafo único. 0 capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ % 

LUCAS GABRIEL 150000 150.000,00 100,00 

TOTAL: 150000 150.000,00 100,00 

CLAUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO  (ART.  997, VI; 1.013, 1.015; 1.064,  CC)  
A administração da sociedade será exercida pelo sócio LUCAS GABRIEL que representará legalmente a sociedade 
e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLAUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL  (art.  1.065,  CC)  
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR  (art.  1.011, § 1°  CC  e  art.  37, II da 
Lei n° 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a titulo de  pro  labore para o sócio administrador, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLAUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. 0 resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLAUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e prego direito de preferência para a sua aquisição se postas b. 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇA0 DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA 

CLAUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralizegão do capital social. 

CLAUSULA XIV - DA EXCLUSÃO EXTRAJUDICIAL DE SÓCIO MINORITÁRIO POR JUSTA CAUSA  (art.  1.085 do  
CC)  
O sócio poderá ser excluído extrajudicialmente, quando a maioria dos sócios, representativa de mais da metade do 
capital social, entender que ele está pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável 
gravidade, mediante alteração do contrato social. 

Parágrafo único. 

A exclusão somente poderá ser determinada em reunião ou assembleia especialmente convocada para esse fim. 
ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

CLAUSULA XV - PORTE EMPRESARIAL 
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n9  123, de 
14 de dezambro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 42  do  art.  
39  da mencionada lei.  (art.  39, I,  LC  n9  123, de 2006) 

CLAUSULA XVI- DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Umuarama - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ;ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que  sera  destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do  Parana.  

Umuarama - PR, 27 de abril de 2022 

LUCAS GABRIEL 
Sócio/Administrador 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA consta 

assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÂO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

05280310905 LUCAS GABRIEL 

vr 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM 28/04/2022 13:38 SOB N°  41210709328. 
PROTOCOLO: 222686413 DE 28/04/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205310652. CNPJ DA SEDE: 46186229000163. 
NIRE: 41210709328. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/04/2022. 
MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

ernpmesafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovagAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verifica0o. 



SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

CNPJ N2  46.186.229/0001-63 - NIRE N2 41210709328 
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Pelo presente instrumento particular de alteração do Contrato Social: 

LUCAS GABRIEL, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Umuarama, Estado do Paraná, nascido em 03/04/1984, inscrito 
no CPF n2  052.803.109-05 e portadora do RG sob n2  8.823.533-9 SESP-PR, residente e domiciliada na Rua das Missões, n2  
2864, Apartamento 01, zona IV, CEP: 87.504-430, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, único sócio componente 
da sociedade empresaria Ltda, denominada MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA, com 
sede na Rua Icaraima, n2  2802, lote 14g e 14B, Quadra 27, Zona IV, CEP: 87.504-400, no Município de Umuarama, Estado 
do Paraná com contrato social arquivado na JUCEPAR sob o NIRE n2  41210709328 em 28/04/2022, inscrita no 
CNPJ sob n 2  46.186.229/0001-63, resolve alterar seu contrato social mediante clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA I — Fica alterado o porte da sociedade para EPP — Empresa de Pequeno Porte onde a Sócia declara que a 
sociedade se enquadra como EPP, nos termos da Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra  ern  qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 42  do  art.  32  da mencionada lei.  (art.  32, I,  LC  n 2  123, 
de 2006). 

CLAUSULA II — Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições vigentes que não colidirem com as disposições do 

L.) presente instrumento. 

E por estar perfeito, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, 
e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do araná. 

Umuarama - PR, 11 de janeiro de 2023. 

LUCAS GABRIEL 

Sócio/Administrador 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA consta 

assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Ver 

JUCEPAR 
(..1.1"..$  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 12/01/2023 09:38 SOB N° 20230227643. 

PROTOCOLO: 230227643 DE 11/01/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300429023. CNPJ DA SEDE: 46186229000163. 

MIRE: 41210709328. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/01/2023. 
MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovacAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificacAo. 
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40.,NA, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

OfI.,'• 1 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

46.186.229/0001-63 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/04/2022 

NOME EMPRESARIAL 

MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCF IÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CÓDIGO E DESCF IÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - CDmércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e  video  
47.54-7-01 - CDmércio varejista de móveis 
47.55-5-03 - C Dmercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.59-8-99 - CDmércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-01 - CDmércio varejista de livros 
47.63-6-01 - C Dmércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - C mércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

CÓDIGO E DESCR ÇA0 DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R ICARAIMA 
NUMERO 

2802 
COMPLEMENTO 

LOJA 1 LOTE 14A E 14B QUADRA27 

CEP 

87.504-400 
BAIRRO/DISTRITO 

ZONA IV 
MUNICIPIO  

UMUARAMA 
UP  

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MAQPELPAPELARIA@GMAILCOM 
TELEFONE 

(44) 9828-8873/ (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVC RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADAS1 RAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/04/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 03/02/2024 às 08:48:08 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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Nome Empresarial: MAOPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LIDA 

NIRE : 41210709326 
Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
41210709328 

CNPJ 
46.186.229/0001-63  

Data de Ato Constitutivo 
28/04/2022 

II  II III 
LUA  

Esta cerfcrao foi emitida automaticamente em 14/03/2024, às 16:34:55 (horário de  Brasilia).  
Se mpressa verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código XPENAPJF. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretario(a) Geral 

O Ç213  

Governo do Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

PARANÁ  

JUCEPAR 

  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Protocolo: PRC2419812781 

Inicio de Atividade 
02/05/2022 

Endereço Completo 
Rua lcaraima, N9  2302, LOJA 1;LOTE 14A E 14B;QUADRA 27;, Zona IV - Umuarama/PR - CEP 87504-400 

Objeto Social 
Comércio varejista de artigos de papelaria, tintas e materiais para pintura, equipamentos e suprimentos de informática, móveis, livros, material elétrico, 
ferragens e ferramentas, eletrodomésticos e equipamentos de áudio e  video,  artigos de uso pessoal e doméstico, brinquedos e artigos recreativos, 
esportivos, caga, pesca e camping, vestuário e acessórios, produtos saneantes domissanitários e de cama, mesa e banho. 

Capital Social 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
Capital lntegralizado 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
LUCAS GABRIEL 052.803.109-05 R$ 150.000,00 S6cio Indeterminado 

Dados do Admini5.trador 
Nome 
LUCAS GABRIEL 

CPF 
052.803.109-05  

Término do mandato 
Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data 
12/01/2023 

Número 
20230227643 

Ato/eventos 
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS  
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

214  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 032538135-75 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 46.186.229/0001-63 
Nome: MAC2PEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 25/04/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA 
CNPJ: 46.186.229/0001-63 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Feceita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todo5. os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas elineas 'a' a 'd do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 01:46:45 do dia 21/10/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/04/2024. 
Código de controle da certidão: 5C9E.48A6.52DC.1601 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 

SECRETARIA DE FAZENDA 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

S 

• 

Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos N° 8016 / 2024 

CERTIFICAMOS, conforme requerido por MAQPEL COMÉRCIO DE 

MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA, CPF/CNPJ n° 46.186.229/0001-63, para fins 

LICITAÇÃO, que EXISTEM DÉBITOS A VENCER RELATIVOS A TRIBUTOS 

MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e divida ativa dos cadastros Mobiliários 

e Imobiliários), até a presente data em nome de MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS 

PARA ESCRITORIO LTDA CPF/CNPJ n° 46.186.229/0001-63, situado(a) na cidade de 

Umuarama. 
Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos 

posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:A2F42ACFB4199EF66209317E306FE53A 

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATE 02/06/2024 

Umuarama, 04 de março de 2024 

FUNCIONÁRIO:  WEB 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 46.186.229/0001-63 
Certidão n°: 63124243/2023 
Expedição: 11/11/2023, as 08:39:26 
Validade: 09/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA 
(uaTaz E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 46.186.229/0001-63, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAgkO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.hr  



28/03/2024, 14:08 Consulta Regularidade do Empregador 
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CAIXA 

 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

 

Inscrição: 46.186.229/0001-63 

Razão 
MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA 

Social: 
Endereço: R ICARAIMA 2802 LOJA 1 / ZONA IV / UMUARAMA / PR / 87504-400 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/03/2024 a 15/04/2024  

Certificação Número: 2024031702454297633902 

Informação obtida em 28/03/2024 14:08:05 

 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

o  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria do Oficio Distribuidor e Anexos de UMUARAMA 

CERT DÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CIVEIS FALÊNCIA — NEGATIVA 

Certifico  qua  revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA, 
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

MAOPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITOR 10 LTDA 

CNPJ: 46.186.229/0001-63 

Local da Sede: Umuarama - PR 

Orientações: 

Esta certidào NÃO APONTA ordinariamente os processos  ern  que a pessoa cujo nome pesquisado figura corno Autor(a). 
São aportados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente 6 comarca de UMUARAMA 
Não exis•.e qualquer conexão  corn  qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferencia dos dados pessoais fornecidos pelo 
pesquisado e de responsabilidade exclusive do destinatario da certidão. 
A certidão em nome de pessoa juridica considera os processos referentes 6 matriz e as filiais. 
Ccnsidera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do  art.  8°, §2° da 
Resolução CNJ 121/2010. 
A preserre certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento. deve-se - 
dirigir ate a Secretaria para onde foi distnbuido e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PE. 
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa fisica. 

UMUARAMA, 6 de/março de 2024 

JADSON COCENSA  

Distribuidor  

CV"' 

SDP-Sistema  do  Distribuidor  do Parana Data de emissào:06/03/2024 14.24 Pigina 1 de 



Protocolo: PRC2419812781 

Inicio de Atividade 
02/05/2022 

Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS  

0 2 2  

Ve` 

JUCEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria. Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANÁ)  
GO VE `r I h ,1  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: MAOPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA 

NIRE : 41210709328 
Natureza Jurídica: Socixiade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
41210709328 

CNPJ 
46.186.229/0001-63 

Data de Ato Constitutivo 
28/04/2022 

Endereço Completo 
Rua icaraima,  NQ  2802, LOJA 1;LOTE 14A E 14B;QUADRA 27;, Zona IV - Umuarama/PR - CEP 87504-400 

Objeto Social 
Comércio varejista de artigos de papelaria, tintas e materiais para pintura, equipamentos e suprimentos de informática, móveis, livros, material elétrico, 
ferragens e ferramentas, eletrodomésticos e equipamentos de  Audio  e  video,  artigos de uso pessoal e domestico, brinquedos e artigos recreativos, 
esportivos, caga, pesca e camping, vestuário e acessórios, produtos saneantes domissanitários e de cama, mesa e banho. 

Capital Social 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)  

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador 
LUCAS GABRIEL 052.803.109-05 R$ 150.000,00 Sócio 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
LUCAS GABRIEL 052.803.109-05 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
12/01/2023 20230227643 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 14/03/2024, As 16:34:55 (horário de  Brasilia).  
Se mpressa verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código XPENAPJF.  

II 

    

II  

         

III 

   

II  

                 

                    

                    

                    

                    

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretario(a) Geral 

1 de 1 



n  Data da consulta: 1710512023 17'09:09 

identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 46.188.22:9/0001-63 
A opOo pelo Simples Nacional elou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: MAOPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA 

Situação Atuai 

Situagào no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 2810412022 

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais trrformac,bes • 
Feriados Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI  ern  Períodos Anteriores: Não Existem 

Eventos Futuros Simples Nacional) 

Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

410  Não Existem 

Voltar 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 07.481.107/0001-48  DUNK):  941284265 

Razão Social: REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA 

Nome Fantasia: REDEPEL 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/09/2024 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a ccrtidio foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 03/06/2024 Automática 

FGTS Validade: 14/04/2024 Automática 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 30/06/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 26/01/2024 (") 

Receita Municipal Validade: 10/03/2024 (") 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2024 

Emitido  em: 01/04/2024 13:39 1 de 1 
CPF: 632.XXX.XXX-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



01/04/2024, 13:39  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TICE PR 
• 

;223 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 07481107000148 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

httos://crcao.tce.or.dov.br/ConsultarlmoedidosWeblmoressao.asox 1/1 
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Forma 

seus 

RAZÃO 

CNPJ: 

EMAIL:  

Banco: 

Apresentamos 

REPRESENTANTE 

w 

anexos. 

, v„ 

. ...., 

presente licitação 

no respectivo 

RG: 

TEL:  (042) 3634-1267 

NA EMPRESA: Proprietário 

II ! 

na 

e Edital 

Pregão, 

8.171.079-1  

1. IDENTIFICAÇÃO 

Eletrônica 

SOCIAL: 

07.481.107/0001-48 

.770-  

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N°013/2024 

nossa proposta para prestação dos serviços objeto da 

n° 013/2024 acatando todas as estipulações consignadas 

DO CONCORRENTE 

REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90344085-61 

LEGAL: Geferson Júnior Wognei CPF: 041.420.939-75 

dwoneiyahoo.com.br  

ENDEREÇO: 

PROFISSÃO: 

Av. João Ferreira Neves 3033, Campina do Simão/Paraná  

Comerciante ESTADO CIVIL: Casado CARGO 

Banco do Brasil AG: 0299-2 C/C: 77977-6 

Item Qtde Unicl. Descrição Marca R$ Unt R$ Total 

3 21 Und 

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS COM FORNO 55 L. 
CARACTERÍSTICAS DO  FOG-AO: QUEIMADORES: 02 
SIMPLES E 02 DUPLOS; ALIMENTAÇÃO:  GAS  BAIXA 
PRESSA- 0; TAMANHO DA GRELHA: 30CM X 30CM; PERFIL 
(U): 50 MM; REGISTRO DE  GAS:  MANÍPULOS EXPOSTOS 
DE FÁCIL MANUSEIO CROMADOS; PÉS: FIXOS; 
MATERIAL DO CORPO DO FOG/NO: AÇO CARBONO EM 
PINTURA EPDXI NA COR PRETA MATERIAL DA MESA: 
AÇO CARBONO PINTADA EM PRETO FOSCO; MATERIAL 
DOS ESPALHADORES E BASES DOS QUEIMADORES: 
FERRO FUNDIDO; MATERIAL DA GRELHA (TREMPE): 
FERRO FUNDIDO PINTADA NA COR PRETA; DIMENSÕES 
DO FOGÃO: ALTURA (CM): 80; LARGURA (CM): 74; 
COMPRIMENTO (CM): 83. 

' 

. 
Itajobi R$1.11800 , R$23.478,00 

 

4 14 Und  

MESA DE INOX 190CM X 55 M X 90 CM. TAMANHO: 
1900MM X 550MM X 900MM (COMPRIMENTO X LARGURA 
X ALTURA); ACABAMENTO: ESCOVADO; AÇO:AISI 430;1 
ESPESSURA DA CHAPA: #22(0,8MM); PÉS: TUBO 
QUADRADO SÉRIE 200 30X30; PRODUTO FABRICADO 
INTEIRO EM AÇO INOX (TAMPO E ESTRUTURA); 
CAPACIDADE DE CARGA MESA: 100KG DISTRIBUÍDOS; 
CAPACIDADE ESTRADO INFERIOR: 60KG DISTRIBUÍDOS, 

MR  R$1.070,00 R$14.980,00 

Avenida João Ferreira Neves, n° 3033 - Campina do Simão/PR 
Telefone: (42) 3634-1267 -  E-mail:  licitagefers.on©yahoo.com.b.r; contratosg@yahoo.com. . br 

Dados Bancarios: Banco do Brasil -  Ag: 0299-2 - C/C: 77977-6 
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Banal 
1  

          

   

COM REFORÇO ABAIXO DO TAMPO PARA MAIOR 
RESISTÉNCIA SAPATAS DE REGULAGEM  (NYLON).  

     

          

Valor Global  

 

R$38.458,00 

    

Trinta e oito mil quatrocentos e cinquenta e oito reais 

    

          

2. CONDIÇÕES GERAIS 

2.1. A proponente declara conhecer os termos do Instrumento Convocatório que rege a presente 

licitação, bem como declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação da licitação. 

2.2. Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua 

completa avaliação; 

2.3. Garantia do objeto conforme estipulado em Edital. 

2.4. A proposta terá validade conforme estipulado em Edital. 

2.5. Declaramos que os objetos licitados serão entregues conforme especificado em Edital. 

2.6. Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipulada em Edital. 

3. Proposta: 

3.1. 0 prego proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais 

como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas  etc.),  cotados separados e incidentes sobre 

o fornecimento, inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até 

sua entrega no local fixado neste Edital. 

Campina do Simão, 01 de abril de 2024 

REDEPEL DISTRIBUIDORA'  
LT  DA 

ALV JOAO FERREIRA NEVES, 3033 
CENTRO • CEP  BS  148-000 
CAMPINA DO SIMAO - PR 

07.481.107/0001-48  
CAD  ICMS: 90344085-61J 

Avenida J050 Ferreira Neves, n° 3033 -  Campine  do Simão/PR 
Telefone: (42) 3634-1267 -  E-mail:  licitageferson©yahoo.com.br; contratosg©yahoo.com.br  

Dados Bancários: Banco do Brasil - Ag: 0299-2 - C/C: 77977-6 

REDEPEL Assinado de forma digital por 

DISTRIBUIDORA REDEPEL DISTRIBUIDORA 
LTDA:07481107000148 

LTDA:07481107000148 Dados: 2024.04.01 16:32:28 -03'00' 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSC RIÇÃO 

07.481.107/001)1-48 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D
3
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E
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E
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R TURA 

NOME EMPRESARIAL 

REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIAENTO (NOME DE FANTASIA) 

REDEPEL 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCR çAo DAATIV1DADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.64-7-01 - Comércio varejista de móveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - In3talação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-08 - Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e pegas 
46.64-8-00 - Comercio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e pegas 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.42-3-00 - Comercio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comercio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  video  
47.54-7-02 - Comercio varejista de artigos de colchoaria 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  JOAO FERREIRA NEVES 
NÚMERO 

3033 
COMPLEMENTO  

CASA . 

CEP 

85.148-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MJNICIPIO 

CAMPINA DO SIMAO 
UF 

PR 

ENDEREÇOELETR5NICO 

COMPRASGEFERSON@HOTMAILCOM 
TELEFONE 

(42) 3634-1267/ (42) 9914-7078 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/06/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL 

i 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇA., , 0 9 ‘? 
EMPRESARIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL -̀;

c, 
 4' 

GEFERSON  JUNIOR  WOGNEI 
C N P J: 07.481.107/0001-48 NIRE 41105855450 

GEFERSON  JUNIOR  WOGNEI, brasileiro, solteiro, do comércio, nascido na cidade de 
Guarapuava, Estado do Paraná, na data de 06/02/1984, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob n.° 041.420.939-75, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação n° 02483004273 expedida pelo DETRAN do Estado do Paraná, residente e 
domiciliado na Rua Santos Vicentim, 236, casa, centro, CEP 85148-000, Município de 
Campina do Simão, Estado do Paraná. 
Empresário individual sob o nome empresarial de GEFERSON  JUNIOR  WOGNEI, com 
sede na Av. João Ferreira Neves, 3037, sala 01, centro, Município de Campina do Simão, 
Estado do Paraná, inscrita na Junta Comercial do Estado do Paraná, inscrito no NIRE n° 
41105855450 na data de 30/06/2005, e no CNPJ sob n° 07.481.107/0001-48, fazendo uso 
do que permite o § 30  do  art.  968 da Lei n° 10.406/2002, com a redação alterada pelo  art.  
10 da Lei Complementar n° 128/08, ora transforma seu registro de EMPRESARIO para 
SOCIEDADE LIMITADA do tipo Jurídico UNIPESSOAL, a qual se regerá, doravante, 
pelo p-esente CONTRATO SOCIAL ao qual se obriga o sócio: 
Resolve alterar por transformação a empresa individual passando a constituir o tipo jurídico 
de Sociedade Empresária mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica acrescido: DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: 
Fica transformada a natureza jurídica desta Empresa Individual, em Sociedade Empresária 
de Responsabilidade Limitada sob a razão social de REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA, 
conforme faculta a Lei 10.406/02 artigo 980, que doravante se regerá com sub-rogação de 
todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Fica alterado: DO CAPITAL SOCIAL: 0 capital da empresa 
individJal ora transformada, já integralizado no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
totalmente integralizado, passa a constituir o capital da Sociedade Empresária de  
Res  oisabilidade Limitada, fica assim distribuído: 

Sócio Único P e rc. Vo Quotas R$ 

GEFE:RSON  JUNIOR  WOGNEI 100,00 200.000 200.000,00 

Total 100,00 200.000 200.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA - DO ENDEREÇO: Fica alterado o endereço da sede da empresa 
para: Av. João Ferreira Neves, 3033, casa, centro, CEP 85148-000, Município de Campina 
do Simão, Estado do Paraná. 

CLAUSULA QUARTA — OBJETO SOCIAL: Fica alterado o objeto social da empresa para: 
Comércio varejista de móveis; artigos de papelaria; equipamentos e suprimentos de 
informaitica; eletrodomésticos e equipamentos de áudio e  video;  de artigos esportivos; de 
brinquedos e artigos recreativos; artigos de colchoaria; artigos de armarinho; de ferragens 
e ferraimentas; Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; produtos 
alimentícios; de tecidos; utilidades domésticas; material elétrico; materiais de construção; 
comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso agropecuário; de placas 
solares fotovoltaicas; de máquinas e equipamentos odonto-médico-hospitalares; de 
produtcs de higiene e limpeza; de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e 
pegas; de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; serviços de instalação e 
manutenção de placas solares fotovoltaicas e ar condicionado e Serviços de Fotocópias. 

CLAUSULA QUINTA — Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO 
SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte: 
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EMPRESARIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 
GEFERSON  JUNIOR  WOGNEI 

C N P J: 07.481.107/0001-48 NIRE 41105855450 

REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA 

C N P J: 07.481.107/0001-48 

CONTRATO SOCIAL 

GEFERSON  JUNIOR  WOGNEI, brasileiro, solteiro, do comércio, nascido na cidade de 
Guarapuava, Estado do Paraná, na data de 06/02/1984, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob n.° 041.420.939-75, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação n° 02483004273 expedida pelo DETRAN do Estado do Paraná, residente e 
domiciliado na Rua Santos Vicentim, 236, casa. centro, CEP 85148-000, Município de 
Campina do Simão, Estado do Paraná. Resolve constituir uma Sociedade Limitada 
Unipessoal, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO:  A sociedade, constituída sob a forma 
de Sociedade Limitada Unipessoal, adotará o nome empresarial de REDEPEL 
DISTRIBUIDORA LTDA, que será regida por este Contrato Social em consonância com o 
Código Civil Brasileiro, Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO NOME FANTASIA:  A sociedade adotará o seguinte nome 
fantasia: REDEPEL. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA SEDE SOCIAL:  A Sociedade Limitada Unipessoal terá sua 
sede social, na cidade de Campina do Simão Estado do Paraná, na Av. João Ferreira 
Neves, 3033, casa, centro, CEP 85148-000, que é seu domicilio, podendo abrir e encerrar 
filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional, por vontade do Sócio 
único. 

CLAUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL:  A Sociedade Limitada Unipessoal tem 
por objeto social a exploração do ramo: Comércio varejista de móveis; artigos de 
papelaria; equipamentos e suprimentos de informática; eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e  video;  de artigos esportivos; de brinquedos e artigos recreativos; artigos de 
colchoaria; artigos de armarinho; de ferragens e ferramentas; Comercio varejista de artigos 
de cama, mesa e banho; produtos alimentícios; de tecidos; utilidades domésticas; material 
elétrico; materiais de construção; comércio atacadista de máquinas e equipamentos para 
uso agropecuário; de placas solares fotovoltaicas; de máquinas e equipamentos odonto-
médico-hospitalares; de produtos de higiene e limpeza; de máquinas e equipamentos para 
uso comercial; partes e pegas; de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, 
serviços de instalação e manutenção de placas solares fotovoltaicas e ar condicionado e 
Serviços de Fotocópias. 

CLAUSULA QUINTA - DA DURAÇÃO:  0 prazo de duração da sociedade é de tempo 
indeterminado e o inicio das operações sociais, para todos os efeitos, é o da data do 
registro do instrumento constitutivo. 

CLAUSULA SEXTA - DO CAPITAL SOCIAL:  0 Capital Social é na importância de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), divididos em 200.000 (duzentas mil) quotas de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas pelo sócio único, em 
moeda corrente do pais, fica assim distribuído: 

Sócio Único Perc. Quotas R$ 

GEFERSON JUNIOR WOGNEI 100,00 200.000 200.000,00 

Total 100,00 200.000 200.000,00 
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Parágrafo Primeiro - A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas 
quotas, não havendo responsabilidade solidaria pelas obrigações sociais, respondendo, 
no entanto, pela integralização do Capital Social. 

Parágrafo Segundo - Sobre as quotas acima, pesa a clausula restritiva de 
incomunicabilidade e impenhorabilidade. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO:  A administração da Sociedade 
Limitada Unipessoal caberá ao sócio único GEFERSON  JUNIOR  WOGNEI, qualificado no 
preambulo deste instrumento, para o que esta dispensado da prestação de caução. 

Parágrafo Primeiro — 0 administrador da Sociedade Limitada Unipessoal compete o 
uso da firma e a representação da sociedade, podendo para tanto 
realizar individualmente e privativamente todos os atos necessários ou convenientes 
para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados a 
mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, 
assinar e celebrar contratos, firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou 
internacional, confessar dividas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, 
alienar e onerar bens imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no 
exterior e perante repartições públicas federais, estaduais, e municipais, autarquias, 
sociedades de economia mista, estabelecimentos bancários, instituições financeiras, 
Caixas Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem 
como para representar a sociedade ativa e passivamente, em juizo e fora dele, bem 
como sara representar a sociedade ativa e passivamente, em juizo e fora dele, podendo 
ainda, constituir mandatários e outorgar procurações com poderes específicos. 

Parágrafo Segundo — Faculta-se ao Sócio Único Administrador, nos limites de seus 
poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no 
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do 
mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

CLAUSULA OITAVA - DO DESIMPEDIMENTO:  0 Sócio Único Administrador declara 
sob as. penas da lei, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o 
impeça de exercer a administração da sociedade em virtude de condenação criminal, 
nem esta sendo processado nem condenado em crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo e a fé pública ou a 
propriedade. 

CLAUSULA NONA - DA REMUNERAÇÃO: O Sócio Único Administrador, fixará uma 
retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA - Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e encerrar filiais, 
agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional ou no exterior mediante 
alteração contratual assinada pelo Sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO 
PATRIMONIAL:  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro,  sera  
procedido a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo à sócia única, os lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo Único - Fica a Sociedade Limitada Unipessoal autorizada a levantar balanços 
ou balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário, observadas as 
disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e se for de 
interesse do titular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos forem 
distribuídos com prejuízo do capital. 
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GEFERSON  JUNIOR  WOGNEI 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESOLUÇÃO DAS QUOTAS DA SÓCIA ÚNICA EM 
RELAÇÃO ; 1̂/4  SOCIEDADE:  Falecendo ou interditado o Sócio Único da sociedade, a 
empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres 
será apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA 
SOCIEDADE:  A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa da Sócia Única, que, 
nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe 
a forma de liquidação. Solvidas as dividas e extintas as obrigações da Sociedade, o 
patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO:  0 Sócio 
Único da Sociedade Limitada Unipessoal, declara sob as penas da Lei, que se enquadra 
como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4° do  art.  30  da mencionada lei. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Guarapuava. 
Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do presente deste contrato, com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou 
vier a ser o futuro domicilio do titular. 

Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de conformidade 
com a intenção da Sócia Única ora presente e que a mesma assina o presente 
instrumento de Constituição de Sociedade Limitada Unipessoal, obrigando-se fielmente 
por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Campina do Simão, Estado do Paraná, 26 de agosto de 2022 

GEFERSON JUNIOR WOGNEI 
Sócio/Administrador 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa REDE FEL DISTRIBUIDORA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO  DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF:CNPJ Nome 

04142093975 GEFERSON JUNIOR WOGNEI 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 31/08/2022 11:18 SOB N° 41210984884. 

PROTOCOLO: 225954397 DE 30/08/2022. 

WAtiA0 CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

MIRE: 41210984884. COM 

12211505559. CNPJ DA 

EFEITOS DO REGISTRO 

SEDE: 07481107000148. 

EM: 26/08/2022. 

.;UNTACOMERCW. 
REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA 

DOPAPANA 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovacAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificacAo. 



ANEXO Ill 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(A) Agente de Contratação 

Município ce Capanema, Estado do Paraná 

Pregão n°: 013/2024 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de 

Redepel Distribuidora LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.481.107/0001-48, sediado(a) no 

seguinte endereço: Avenida João Ferreira Neves, n° 3033, bairro: Centro, CEP: 85.148-000, no 

Município de Campina do Simão, estado do Paraná, com o seguinte endereço eletrônico: 

licitageferson©yahoo.com.br, e com o seguinte contato telefônico e VVhatsApp: (42) 3634-1267. 

neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). Geferson  Junior  VVognei, CPF N° 041.420.939-75, com 

função de: proprietário, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que 

cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital e 

anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento 

e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referencia, assumindo a responsabilidade de 

cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 

retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 

empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 

de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de sanção 

Avenida J050 Ferreira Neves, n° 3033 - Campina do Sim5o/PR 
Telefcne: (42) 3634-1267 -  E-mail:  licitageferson©yahoo.comdr; c.ontriato_sg@yahoo.com.br  

Dados BancArios: Banco do Brasil - Ag: 0299-2 - C/C: 77977-6 



de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer 

ente federado; 

f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 

municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, independentemente 

do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 

administrativa prevista no inciso H do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira. 

trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 

agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 

execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) ou 

contratado(s) deste processo de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital, não foi condenado 

judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 

enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 

contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 50  da 

Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva 

de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 

parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

Avenida Jogo Ferreira Neves, n° 3033 - Campina do Simão/PR 
Telefone: (42) 3634-1267 -  E-mail:  licitagefersongyahoo,combr; contratosg©y_ahoo.com.br 

Dados Bancários: Banco do Brasil - Ag: 0299-2 - C/C: 77977-6 



o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 

recuperação judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 

retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) ciência ce que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 

(1) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante.  

(ii) pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física 

que seja súcia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica declarada 

iniclônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente federado;  

(iii) pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 

companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo da 

pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de 

qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 

em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em 

caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada 

de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 -  E-mail:  icitaqefersonvahoo.com.br  

2 - Telefone: (42) 3634-1267 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima,  sera  protocolizado um pedido de 

alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os dados 

anteriormente fornecidos. 

REDEPEL DISTRIBUIDOJI 
LTDA 

ja4.0 FERREIRA NEVES. 3033 
CE NTRO - CEP 86 148-000 
CAMPFNA 00 Sak4Ai:3 - PR 

CNPJ: 07.481.107/0001-48 
LCAD.ICNIS: 90344085-6-j 

Campina do Simão, 01 de abril de 2024 
Assinado de forma digital por 

REDEPEL DISTRIBUIDORA REDEPEL DISTRIBUIDORA 

LTDA:07481107000148 LTDA07481107000148 
Dados: 2024.04.01 11:47..09 -0300' 

  

Avenida João Ferreira Neves, n° 3033 - Campina do Simão/PR 
TeIefone: (42) 3634-1267 -  E-mail:  licitag_e_ferson@yatma.com.br;  contratasgDyahoo.com.br  

Dados Bancários: Banco do Brasil - Ag: 0299-2 - C/C: 77977-6 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 032753811-01 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.481.107/0001-48 
Nome: REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 26/05/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br   

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (27/01/2024 10:51:08) 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE GUARAPUAVA 

OFICIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL TITULAR 
AVENIDA MANOEL RIBAS N°500 -  FORUM  ESTADUAL - VILA NERY REGIANI DE MACEDO 

SANTANA JURAMENTADO 
GUARAPUAVA/PR - 85.070-18 RAQUEL REGEANI DE MACEDO LUSTOZA 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição Ações de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra: 

REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA EPP 

CNPJ C7.481.107/0001-48, no período compreendido desde 02/01/1991, até a pre-
sente data. 

GUARAPUAVA/PR, 22 de Janeiro de 2024 

NERY REGIANI DE MACEDO 

PODER JUDICIÁRIO 

Oficio Distribuidor. Contador, 
Partidor, Depositário Público e Avaliador Judicial. 

CNPJ: 77.781.276/0001-89 

GUARAPUAVA - PARANÁ 

Assinado digitalmente 
por NERY REGIANI DE 
MACEDO: 57391726915 
Data: 2024.01.23 
17:48:59 -0300 

Custas = R$ 52,69 
Pagina 0001/0001 

Qualquer rasura ou entrelinha, tornará nula esta Certidão. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA 
CNP,J: 07.481.107/0001-48 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2 não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negetiva. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014.  
Emit  da ás 07:37:34 do dia 18/10/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válica até 15/04/2024. 
Código de controle da certidão: DB95.17C8.F890.2E0C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



01/04/2024, 13:43 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

irririr uir 

CAIXA 
CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.481.107/0001-48 

Razão 
GEFERSON  JUNIOR  WOGNEI ME  

Endereço: AV  JOAO FERREIRA NEVES 3037 / CENTRO / CAMPINA DO SIMAO / PR / 
85148-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/03/2024 a 14/04/2024  

Certificação Número: 2024031601351147702194 

Informação obtida em 01/04/2024 13:43:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

httos://consulta-crf.caixa.aov.br/consultacrf/oaaes/consultaEmoreaadorisf 1/1 
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REDEPEL DISTRIBUIDORA I__TDP  

AV,  JOÃO FERREIRA NEVES, N° 3033 - CENTRf- 

rismotmik qu1/4 47intora 

DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS HABILITATORIOS E DE 

ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

0 abaixo assinado, senhor Geferson  Junior  Wognei, R.G. n° 8.171.079-1, representante legal da 

empresa REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 

07.481.107/0001-48, com sua sede na Avenida  Joao  Ferreira Neves, n° 3033, bairro centro, na 

cidade de Campina do Simão, estado do  Parana,  em conformidade com os dispostos no Artigo 4°, 

inciso VII, da Lei n° 10.520/02, DECLARA que a empresa supracitada cumpre plenamente os 

requisitos habilitatórios exigidos no Edital que rege o certame acima indicado. 

DECLARA ainda, para fins deste Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da 

lei, que esta empresa, é considerada EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do 

artigo 3° de Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 e Decreto n° 6.204, de 05 de setembro de 

2007, conforme dados do último arquivamento junto a Junta Comercial do  Parana  na data de 

31/08/2022, sob n°41210984884. 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no 

§ 4°, do  art  3°, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Campina do Simão, 23 de janeiro de 2024  

ORGAN  IZACAO Assinado de forma digital 
por ORGANIZACAO CONTABIL CONTABIL CENTRO 

CENTRO OESTE OESTE 
LTDA048905520001 73  LTD  A:048905520 Dados: 2024.01.23 

00173 15:29:37 -0300'  

Joao Paulo Zolet 
CRC n° CRC/PR 045278/0-7 

REDEPEL Assinado de forma digital 

DISTRIBUIDORA por REDEPEL DISTRIBUIDORA 
LTDA :07481107000148 

LTDA:0748110700014 Dados: 2024.01.23 1134:46 

8 

fTiEDEPEL IDISTRIBUIDOO 
LTDA 

Joiko FEP REA.*  NEVES.  30:13  
CENTRO.  cep S5.148,•000 
CAMPSNA DO WAD - PR 

CNPJ: 07481.107/0001-48 
LCAD ICMS: 90344085-6'11  

Geferson Junior Wognei 

CPF n°041.420.939-75 

RG n°8.171.079-1  

Telefone: (42) 3634-1267  
E-mail.  licitageferson(Ovahoo.com.br; contrato5gOyahoo.com.br  

Dados Bancários 
Banco do Brasil Ag: 0299-2 C/C: 77977-6 



03/01/2024, 08:34 Certidao ‘24.1  

MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 183/2023 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA 
CERTIDÃO. 

Certificamos que ate a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 
descrita abaixo. 

VALIDADE: 02/0412024  OD,  AUTENTICAÇÃO: TTTXEJX2QEMX44X45RRR 

REQUERENTE: PROTOCOLO: , 

FINALIDADE: CONCORRÉNICIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

1040 

CNPJ/CPF 

07,481.107/0001-48 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9034408561 

ALVARÁ 

019/2006 
ENDEREÇO  

AV  JOAO FEREIRA NEVES, 3037 - SALA 1 - CENTRO CEP: 85148000 Campina do Simão - PR 
ATIVIDADES 

Comércio varejista de móveis 

Observações: 

Campina do Simão, 03 de Janeiro de 2024 

Ernt o por: R
t 

I ALVES FERREIRA 

sistema.campinadosinao.com;7474/stm/stmcertidao,view.logiamodelView,tpCadastroStm=EMPRESA_DO_MUNICIP108,certidaoModelidCertid... 1/1 
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ID  
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le  

presente licitação 

no respectivo 

RG: 

TEL:  (042) 3634-1267 

NA EMPRESA: Proprietário 

na 

e Edital 

a  

Pregão, 

8.171.079-1  

Forma 

seus 

RAZÃO 

CNPJ: 

EMAIL:  

Banco: 

Apresentamos 

1. IDENTIFICAÇÃO 

REPRESENTANTE 

_ .._ 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2024 

nossa proposta para prestação dos serviços objeto da 

Eletr5nica n° 013/2024 acatando todas as estipulações consignadas 

anexos. 

DO CONCORRENTE 

SOCIAL. REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA 

07.431.107/0001-48 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90344085-61 

LEGAL: Geferson Júnior VVognei CPF: 041.420.939-75 

gwoneivahoo.com.br  

ENDEREÇO: 

PROFISSÃO: 

Av. João Ferreira Neves 3033, Campina do Simão/Paraná  

Comerciante ESTADO CIVIL: Casado CARGO 

Banco do Brasil AG: 0299-2 C/C: 77977-6 

Item Qtde Unid. Descrição Marca R$ Unt R$ total 

4 14 Und 

MESA DE INOX 190CM X 55 M X 90 CM. TAMANHO: 
1900MM X 550MM X 900MM (COMPRIMENTO X LARGURA 
X ALTURA); ACABAMENTO: ESCOVADO; AÇO:AISI 430; 
ESPESSURA DA CHAPA: #22(0,8MM); PÉS: TUBO 
QUADRADO SÉRIE 200 30X30; PRODUTO FABRICADO 
INTEIRO EM AÇO INOX (TAMPO E ESTRUTURA);  
CAPACIDADE DE CARGA MESA: 100KG DISTRIBUÍDOS; 
CAPACIDADE ESTRADO INFERIOR: 60KG DISTRIBUÍDOS, 
COM REFORÇO ABAIXO DO TAMPO PARA MAIOR 
RESISTÊNCIA SAPATAS DE REGULAGEM  (NYLON).  

MR  R .070 00 $1, R$14.980,00  

Valor Global R$14.980,00 

Telefone: 

Quatorze mil novecentos e oitenta reais 

Avenida J050 Ferreira Neves, n° 3033 - Campina do Sinn5o/PR 
(42) 3634-1267 -  E-mail:  licitageferson©yahoo.com.br; contratosg©yahoo.com.br  

Dados Bancários: Banco do Brasil - Ag: 0299-2 - C/C: 77977-6 



2. CONDIÇÕES GERAIS 

2.1. A proponente declara conhecer os termos do Instrumento Convocatório que rege a presente 

licitação, bem como declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação da licitação. 

2.2. Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua 

completa avaliação: 

2.3. Garantia do objeto conforme estipulado em Edital. 

2.4. A proposta terá validade conforme estipulado em Edital. 

2.5. Declaramos que os objetos licitados serão entregues conforme especificado em Edital. 

2.6. Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipulada em Edital. 

3. Proposta: 

3.1. 0 preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais 

como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas  etc.).  cotados separados e incidentes sobre 

o fornecimento, inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até 

sua entrega no local fixado neste Edital 

Campina do Simão, 01 de abril de 2024 

Assinado de forma digital por 
REDEPEL REDEPEL DISTRIBUIDORA 

DISTRIBUIDORA LTDA:07481107000148 

LTDA:07481107000148 Dados: 2024.04.01 11:37:06 
-0300' 

REDEPEL DISTRIBUIDORAI 
LTDA  

Ay  JOAO FERREIRA NEVES. 3033 

CENTRO - CE P 85 148-000 
CAMPINA DO SILVIO - PR 

CNPJ: 07.481.107/0001-48 
LC;AD. ICMS: 90344085-611 

Avenida J050 Ferreira Neves, n° 3033 - Campina do Sim5o/PR 
Telefone: (42) 3634-1267 -  E-mail:  licitageferson@yatmosomiar;  c_ontratosg©yahoo com br 

Dados Bancários: Banco do Brasil - Ag: 0299-2 - C/C: 77977-6 



Protocolo: PRC2•419885030 

inicio de Atividade 
30/06/2005 

Governo do Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Indústria. Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

PARANÁ  tiffl 
GOVIN440 00 4.tiTADO 

JUCEPAR 

  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - S1NREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA 

NINE :41210984884 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
41210984884 

CNPJ 
07.481.107/0001-48 

Data de Ato Constitutivo 
30/06/2005 

Endereço Completo 
Avenida JOAO FERREIRA NEVES, N,  3033, CASA., CENTRO - Campina do Simão/PR - CEP 85148-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS ARTIGOS DE PAPELARIA EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO  DE ARTIGOS ESPORTIVOS DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS ARTIGOS DE COLCHOARIA 
ARTIGOS DE ARMARINHO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO PRODUTOS 
ALIMENTICIOS  DIE  TECIDOS UTILIDADES DOMESTICAS MATERIAL ELETRICO MATERIAIS DE CONSTRUCAO COMERCIO ATACADISTA DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO DE PLACAS SOLARES FOTOVOLTAICAS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ODONTO-MEDICO-HOSPITALARES DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL 
PARTES E PECAS DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO SERVICOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO DE 
PLACAS SOLARES FOTOVOLTAICAS E AR CONDICIONADO E SERVICOS DE FOTOCOPIAS. 

 

II 

 

II 

    

II 

      

D
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ii II II II  

1 de 1 

Capital Social 
R$ 200.000,00 (dLzentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 200.000,00 (dLzentos mil reais)  

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
GEFERSON  JUNIOR 041.420.939-75 R$ 200.000,00 Sócio S Indeterminado 
WOGNEI 

Dados  do  Administrador  
Nome 
GEFERSON JUN OR WOGNEI  

CPF 
041.420.939-75  

Término do mandato 
Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 

Data Número Ato/eventos ATIVA  

31/08/2022 41210984884 002 / 046 - TRANSFORMACAO  Status  
SEM  STATUS  

Esta certdão foi emitida automaticamente em 11/03/2024, ás 15:52:43 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, como código OHURPG1D. 

ili11911J30 1 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretario(a) Geral 
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